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0. Nota prévia 

O objeto do presente relatório centra-se no estado dos serviços e qualidade da 

resposta do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém e do Tribunal da Concorrência, 

Regulação e Supervisão, no período correspondente ao ano judicial de 2014/2015. 

O presente relatório destina-se a ser remetido, para conhecimento, ao Conselho 

Superior da Magistratura e a outras entidades do sistema de justiça. 

A utilidade do referido relatório é manifesta: por um lado, constitui veículo 

transmissor dos constrangimentos e dificuldades que se fazem sentir no desempenho da 

atividade dos tribunais, mas também, concomitantemente, dos méritos e eficiências do 

seu desempenho, pois o relatório apresenta-se como exame imagiológico global do 

funcionamento do respetivo Tribunal Judicial da Comarca de Santarém e do Tribunal da 

Concorrência, Regulação e Supervisão; por outro lado, visa transmitir a outros órgãos 

intervenientes no sistema de justiça um quadro tão completo quanto possível das 

alterações que importe concretizar no futuro e da potenciação das dimensões positivas 

que expresse; por outro lado ainda, apresenta-se como instrumento de accountability. 

Este relatório foi elaborado pelo juiz presidente do Tribunal Judicial da Comarca 

de Santarém e do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão. 
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I. INTRODUÇÃO 

1. Âmbito do relatório 
O presente relatório tem por objeto dois tribunais de primeira instância: Tribunal 

Judicial da Comarca de Santarém e Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão. 

Ambos foram criados e instalados em 1 de setembro de 2014, pelo Decreto-Lei n.º 

49/2014, de 27 de março1. 

O relatório reporta-se ao primeiro ano de desempenho desses tribunais e, 

portanto, ao período que decorre de 1 de setembro de 2014 até 31 de agosto de 20152, 

como se esquematiza no quadro seguinte. 

 

RELATÓRIO ANUAL 
Estado dos Serviços e Qualidade da Resposta 

Tribunais Judiciais Natureza /Circunscrição Período Temporal 

Tribunal Judicial da Comarca 
de Santarém 

Comarca / Distrito de 
Santarém 

 
 
1 de Setembro de 2014 

a 
31 de agosto de 2015 

Tribunal da Concorrência, 
Regulação e Supervisão 

Tribunal de Competência 
Territorial Alargada / Território 

Nacional 
Fig. 1 – Objeto do relatório 

 

O presente relatório não corporiza o relatório de gestão previsto no artº 108º, n.º 

2, alínea f) da Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto, na medida em que para o ano judicial 

objeto do relatório, por ser o ano primeiro e da implementação da nova organização 

judiciária, não foram definidos objetivos estratégicos nem objetivos processuais.    

  

                                                           
 

1
 Cf. artº 118º desse diploma legal. 

2
 O relatório semestral reportado ao período de setembro de 2014 a fevereiro de 2016 incidiu também 

sobre a fase de transição da antiga para a nova organização judiciária.  
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2. Apresentação sumária dos capítulos 
O presente relatório é composto por uma nota prévia e dez capítulos.  

A nota prévia expressa a finalidade do relatório. No primeiro capítulo delimita-se o 

âmbito, estrutura e procedimento de elaboração do relatório. O segundo capítulo visa 

abordar a orgânica dos órgãos de gestão do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém e 

do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão. No terceiro capítulo aborda-se a 

geografia judiciária da Comarca na sua relação com a respetiva população residente. O 

quarto capítulo aborda a dimensão dos recursos humanos ao nível das diversas carreiras 

no que tange a ambos os tribunais e serviços do Ministério Público junto dos mesmos. Os 

recursos financeiros da Comarca são objeto do capítulo seguinte. O capítulo seguinte, o 

sexto, centra-se nas instalações e equipamento de ambos os tribunais. A análise 

processual do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém e do Tribunal da Concorrência, 

Regulação e Supervisão é vertida e analisada no sétimo capítulo. O capítulo oitavo é 

dedicado à menção de outras atividades realizadas não mencionadas nos capítulos 

precedentes. No capítulo nono expressam-se as conclusões essenciais atinentes ao 

primeiro ano do desempenho dos novos Tribunal Judicial da Comarca de Santarém e 

Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão.  

Após, apresentam-se os anexos no último capítulo. 

 

3. Apresentação sumária dos anexos 

Neste relatório não se reproduzem anexos já documentados no relatório 

semestral apresentado. 

Em anexo ao presente relatório constam onze documentos:  

i) Pronúncia do Juiz Presidente em 28 de abril de 2015 à Assembleia da 

República, a solicitação da Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 

Garantias (anexo I); 

ii) Balancete de Dotações Corrigidas – 2015 (anexo II);  

iii) Balancetes de Execução Orçamental de março, abril, maio, junho, julho e 

agosto (anexos III, IV, V, VI, VII e VIII);  
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iv) Mapa do uso de salas de audiência do Palácio da Justiça do Entroncamento 

e da Secção de Proximidade da Golegã (anexo IX); 

v) Despacho de constituição do Grupo de Trabalho para a Eficiência do 

Desempenho Informático, de 21 de maio de 2015 (anexo X); 

vi) Despacho de constituição do Grupo de Trabalho para a Agilização e 

Simplificação Processuais, de 21 de maio de 2015 (anexo XI). 

 

4. Procedimento observado na elaboração 
Na elaboração do presente relatório utilizou-se a seguinte metodologia: 

consideração das atividades realizadas, dos documentos mencionados, direta ou 

indiretamente, no presente relatório, monitorização global das múltiplas dimensões 

operativas do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém e do Tribunal da Concorrência, 

Regulação e Supervisão e recolha de dados processuais na plataforma informática 

Habilus/Citius V33. Neste aspeto salienta-se que os dados processuais expostos no texto 

foram recolhidos ao longo do ano, sendo que na fase inicial a contemporaneidade da 

recolha da informação foi limitada pelas conhecidas limitações das operacionalidades 

disponibilizadas pelo sistema informático. Os elementos processuais considerados 

correspondem, após a operacionalização do sistema informático, a dados recolhidos 

entre o primeiro e o terceiro dia útil seguinte a cada um dos meses de 2015 que integram 

o objeto do relatório, realçando-se o relevo destes últimos dados para fonte dos 

elementos estatísticos expressos sobre o movimento processual. Recorda-se que a 

completa operacionalidade da plataforma informática Habilus/Citius foi declarada, pelo 

Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, IP4, em 30 de dezembro de 

2014 com efeitos reportados às 00 horas do dia 31 de dezembro de 2014 e que a massiva 

migração dos processos nesta Comarca se operou em 10 de outubro de 2014.  

Salienta-se que ao longo do ano judicial persistiu algum desfasamento entre a 

realidade processual e a informação estatística revelada pela plataforma informática 
                                                           
 

3
 Esta recolha de dados foi efetuada sobretudo pelo serviço de apoio ao juiz presidente.  

4
 Doravante designado IGFEJ. 
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Citius, que foi sendo corrigida gradualmente por ações praticadas na secretaria, embora 

os dados disponíveis tornem impossível apurar a medida exata desse desfasamento. Sem 

embargo, afirma-se que na sequência das reuniões de trabalho realizadas em junho de 

2015, centradas no planeamento do ano judicial seguinte e na preparação da definição da 

proposta de objetivos processuais para o ano judicial de 2015/2016, se efetuou um 

aturado trabalho de redução tendente à eliminação das discrepâncias, tendo-se logrado 

tal desiderato em medida muito elevada, sem prejuízo desse labor já antes vir a ser 

desenvolvido em diversas unidades de processos. Portanto, os desfasamentos entre a 

realidade processual e a informação processual revelada pelo Citius em relação a 

pendências não alterará a tendência global do ano judicial reveladas pelos gráficos e 

quadros infra expostos. 

Os dados apurados em relação à dilação do agendamento foram colhidos junto de 

cada juiz ou serviço de secretaria da respetiva unidade de processos em relação aos 

respetivos processos.  
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II. ORGÂNICA DA COMARCA 

1. A instalação e evolução dos órgãos de gestão e do órgão 
consultivo da Comarca 

Os órgãos de gestão da Comarca são de dupla natureza quanto aos elementos que 

o compõem: 

a) Órgãos singulares: juiz presidente, magistrado do Ministério Público 

coordenador e administrador judiciário;  

b) Órgão colegial: Conselho de Gestão. 

O Conselho Consultivo, órgão de natureza consultiva, que constitui igualmente um 

importante órgão do tribunal, de composição alargada. 

Cada órgão tem as suas competências legais próprias, definidas na Lei n.º 

62/2013, de 26 de agosto. 

Ambos os órgãos colegiais foram objeto de regulamento próprio5.  

  

                                                           
 

5
 Constam em anexo ao relatório semestral. 
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1.1. Os órgãos de gestão de natureza singular 

O juiz presidente tomou posse no dia 30 de abril de 2014, conferida por Sua 

Excelência o Senhor Presidente do Conselho Superior da Magistratura, em cerimónia 

realizada no Supremo Tribunal de Justiça. 

O magistrado do Ministério Público coordenador foi empossado no dia 23 de abril 

de 2014, por Sua Excelência a Conselheira Procuradora-Geral da República, em cerimónia 

realizada na Procuradoria-Geral da República.   

O administrador judiciário tomou posse no dia 2 de junho de 2014, conferida pelo 

juiz presidente do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém, em cerimónia realizada no 

Palácio da Justiça sede do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém. 

Após os respetivos atos de posse, os órgãos individuais de gestão do Tribunal 

entraram imediatamente em funções, com exceção do administrador judiciário que 

iniciou funções em 15 de maio de 2014 e, portanto, antes do ato de posse.  

Os órgãos de gestão da Comarca de Santarém estão, desde o início das suas 

funções, adequadamente instalados no Palácio da Justiça I de Santarém, sito no Campo 

Sá da Bandeira, em Santarém. 

 

1.2. O órgão de gestão de natureza colegial: o Conselho de Gestão 

A plenitude funcional dos membros do Conselho de Gestão iniciou-se em 15 de 

maio de 2014, que corresponde à data do início de funções do administrador judiciário, 

que foi o último dos seus membros a iniciar funções.  

Eis a composição do Conselho de Gestão: 

a) Juiz Presidente: JOÃO GUILHERME GATO PIRES DA SILVA, juiz de direito; 

b) Magistrado do Ministério Público Coordenador: PAULO JORGE VIEIRA MORGADO 

DE CARVALHO, procurador da República; 

c) Administrador Judiciário: MANUEL LUÍS DOS SANTOS GRILO, secretário de justiça. 

O Conselho de Gestão do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém projeta as 

suas funções e competências também no Tribunal da Concorrência, Regulação e 

Supervisão. 



S. R. 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 
Juiz Presidente 

 

12 

O Regulamento do Conselho de Gestão foi aprovado na reunião do Conselho de 

Gestão realizada em 3 de setembro de 2014.     

Todas as reuniões do Conselho de Gestão decorreram com a presença de todos os 

seus membros. 

 

1.3. Conselho Consultivo 

De harmonia com a previsão normativa do artº 109º da LOSJ, o Conselho 

Consultivo do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém, cujas competências se 

estendem, por inerência, ao Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão, é 

composto conforme consta do seguinte esquema: 

 

Fig. 1 - Composição do Conselho Consultivo 

Foi tempestivamente concluída a composição do Conselho Consultivo6, o qual, 

desde então, mantém a seguinte composição: 

i) Por inerência: 

d) Juiz Presidente: JOÃO GUILHERME GATO PIRES DA SILVA, juiz de direito; 

                                                           
 

6
 Cf. artº 173º da LOSJ. 

Juiz 
President

e

3º Membro 
Cooptado Magistrado do 

Ministério 
Público 

Coordenador

Administrador 
Judiciário

Juiz de 
Direito eleito

Magistrado 
do Ministério 
Público eleito

Oficial de Justiça 
eleito

Representante 
da Ordem dos 

Advogados 

Representante 
da Câmara dos 
Solicitadores

Representante 
dos Municípios 

(I)

Representante 
dos Municípios 

(II)

Membro 
Cooptado (I)

Membro 
Cooptado (II)

Membro 
Cooptado (III)
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e) Magistrado do Ministério Público Coordenador: PAULO JORGE VIEIRA MORGADO 

DE CARVALHO, procurador da República; 

f) Administrador Judiciário: MANUEL LUÍS DOS SANTOS GRILO, secretário de 

justiça; 

ii) Por eleição: 

a) Representante dos Juízes do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém e 

do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão: RAQUEL PATRÍCIA ROCHA DE MATOS 

ROLO, juiz de direito; 

b) Representante dos Magistrados do Ministério Público que exercem 

funções junto do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém e do Tribunal da 

Concorrência, Regulação e Supervisão: MÁRIO RUI BRANCO PAULINO, procurador da 

República; 

c) Representante dos Oficiais de Justiça que exercem funções na secretaria do 

Tribunal Judicial da Comarca de Santarém e do Tribunal da Concorrência, Regulação e 

Supervisão: ANA MARÍLIA LOPES ANTUNES ELIAS, escrivã de direito; 

iii)  Por nomeação: 

a) Representante da Ordem dos Advogados, com escritório na Comarca: 

RAMIRO JOSÉ JERÓNIMO DE MATOS, advogado; 

b) Representante da Câmara dos Solicitadores, com escritório na Comarca: 

DR. LUÍS PAULO MELO NAZARETH BARBOSA, solicitador; 

c) Representantes dos municípios integrados na Comarca: 

Presidente da Câmara Municipal de Almeirim: PEDRO MIGUEL CÉSAR RIBEIRO; 

Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova da Barquinha: FERNANDO MANUEL DOS 

SANTOS FREIRE; 

iv) Por cooptação: 

- SANDRA MARGARIDA DOS SANTOS RODRIGUES PIMENTEL, Diretora do Agrupamento de 

Escolas de Ourém; 

- CARMEN LUÍSA DA SILVA LUDOVINO, gestora do Gabinete de Santarém da Associação 

Portuguesa de Apoio à Vítima; 
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- MARIA SALOMÉ DA CONCEIÇÃO RAFAEL, Presidente da Nersant – Associação 

Empresarial da Região de Santarém. 

O Conselho Consultivo é órgão de natureza consultiva. Tal como se escreveu no 

preâmbulo do Regulamento do Conselho Consultivo do Tribunal Judicial da Comarca de 

Santarém, “O Conselho Consultivo é o órgão colegial com funções consultivas, de 

composição poliédrica e transversal do tribunal de comarca e do tribunal de competência 

territorial alargada sediado na área daquele, e constitui um palco de diálogo aberto com a 

sociedade. Permite à sociedade civil, ao poder local, às profissões forenses e aos 

membros do Conselho de Gestão gerar sinergias em busca de melhores e mais adequadas 

soluções de gestão do tribunal.  

O novo modelo de gestão dos tribunais de primeira instância e a confluência das 

questões e soluções reclamam a articulação direta entre a magistratura judicial, a 

magistratura do Ministério Público e a carreira dos oficiais de justiça, mas também de 

modo igualmente fundamental com outras profissões forenses, com os representantes 

locais das populações e com a própria sociedade civil.  

A atuação dos seus membros deve ser pautada sob a influência dos princípios 

dinâmicos e ativos de prossecução do interesse público, de colaboração e boa fé entre os 

seus membros, para potenciar a qualidade, eficácia e eficiência de desempenho do 

sistema de justiça, sempre ao serviço do cidadão e para satisfação dos seus direitos e 

interesses legalmente protegidos.   

O Conselho Consultivo do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém tem igual 

competência em relação ao Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão.”. 

 

2. O exercício das competências: vantagens e dificuldades 
As competências legais de cada um dos órgãos de gestão de natureza individual 

são, no essencial, adequadas ao desenvolvimento da missão. Porém, em várias 

dimensões dessas competências importa projetar juízo crítico mais detalhado.  

A gestão de proximidade e a articulação efetiva entre o juiz presidente, o 

magistrado do Ministério Público coordenador e o administrador judiciário constituem 
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pilares fundamentais para potenciar a eficiência de medidas gestionárias, quer na 

identificação dos seus pressupostos causais, quer recortando-lhes o seu conteúdo, quer 

incrementando o seu exercício. 

 

Ao longo do ano judicial findo o Conselho de Gestão tem efetivamente dirigido a 

sua atividade em busca de proximidade estreita com todas as unidades do Tribunal 

Judicial da Comarca de Santarém e do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão e 

a comunicação interna, transversal e interprofissional global na Comarca é permanente e 

eficiente. 

O primeiro ano de vigência da nova organização judiciária permite afirmar, com 

plena propriedade, que a gestão de proximidade constitui uma enorme mais-valia 

estrutural do modelo gestionário dos tribunais de primeira instância, que se projeta quer 

na esfera de competências próprias de cada órgão individual, quer na esfera de 

competências que interagem de modo estreito. 

As competências do Conselho de Gestão oferecem, no essencial, quadro legal 

adequado ao desempenho da respetiva missão definida pelo legislador. Poder-se-á 

questionar o modelo e o seu leque de competências, mas a articulação efetiva e 

cooperante entre os seus membros é decisiva para se cumprir a função desse órgão 

colegial e essa articulação tem sido conseguida. 

Porém, persistem alguns constrangimentos, que comprometem ou restringem 

com intensidade o desempenho da sua missão de gestão do tribunal. Neste conspecto 

destaca-se a sua fragilidade em matéria orçamental – fragilidade que se acentuou com o 

decurso do ano -, na medida em que o orçamento atual do Tribunal não se pode 

configurar como um verdadeiro orçamento do Tribunal, mas sim como uma parcela do 

orçamento da Direção-Geral da Administração da Justiça7, cuja execução está atribuída à 

Comarca, num misto de competências decisórias do Conselho de Gestão e de 

competências de execução do administrador judiciário, subordinada à DGAJ em 

                                                           
 

7
 Doravante designada DGAJ. 
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amplíssima medida e nos aspetos essenciais que definem uma verdadeira gestão 

orçamental.  

Acresce que a articulação com as competências legais da DGAJ e do Instituto de 

Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça8 apresenta algumas dificuldades - que infra 

se mencionarão -, em parte decorrentes do respetivo quadro legal disciplinador, não 

obstante o empenho dos seus representantes.   

 

Decorrido que está o primeiro ano da implementação e funcionamento da nova 

organização judiciária, o quadro legal das competências do Conselho Consultivo não nos 

suscita reservas, pois trata-se, por um lado, de competências concretas definidas 

adequadamente na lei e, por outro, de competências abertas a definir pelo juiz 

presidente por força do disposto na alínea f) do n.º 2 do artº 110º da LOSJ. O exercício 

concreto dessas competências já se constituiu como uma efetiva mais-valia para a gestão 

do tribunal em prol de um melhor lastro organizacional do sistema judiciário e, por essa 

via, da melhoria da qualidade e eficiência do seu desempenho. Com efeito, o 

funcionamento do Conselho de Gestão tem-se pautado por efetiva articulação e 

cooperação permanentes também com o Conselho Consultivo.  

 

3. Propostas 
Sem pretensão de exaustividade, consignam-se algumas propostas de plano 

legislativo e de plano gestionário. 

Ao nível dos órgãos individuais da gestão da comarca justifica-se deixar uma nota 

para o discurso legislativo: não obstante as medidas gestionárias da competência do 

Conselho Superior da Magistratura e do Conselho Superior do Ministério Público, a 

                                                           
 

8
 Doravante designado por IGFEJ. 
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própria lei devia regular a substituição do juiz presidente e do magistrado do Ministério 

Público coordenador9.  

O quadro legal das competências do Conselho de Gestão deve passar por 

incorporar um princípio de maior autonomia da gestão do Tribunal na sua interação com 

a administração central do Estado, em particular com os órgãos centrais do Ministério da 

Justiça. Exemplo dessa autonomia é a matéria orçamental, de modo que o Conselho de 

Gestão passe a ter competência para uma verdadeira gestão do orçamento da Comarca. 

A limitação de meios materiais ao dispor do Conselho de Gestão continua a constituir um 

dos sérios obstáculos ao desempenho plenamente eficiente da sua missão e, 

concomitantemente, ao novo modelo de gestão dos tribunais de primeira instância, sem 

embargo de se expressar que ao longo do ano judicial de 2014/2015 essas carências 

materiais foram minoradas por diversas intervenções. As competências do Conselho de 

Gestão devem ser reforçadas, em certa medida, na gestão de alguns recursos atualmente 

atribuída a órgãos do Ministério da Justiça.  

Também a articulação dos órgãos de gestão da Comarca com a DGAJ e o IGFEJ, 

apesar das melhorias registadas ao longo do ano, carecem de aperfeiçoamento futuro ao 

nível legislativo e operacional, destacando-se a necessidade de um quadro legal e 

gestionário que permita maior atuação dos órgãos de gestão da Comarca ao nível de 

algumas intervenções na respetiva área de atuação. Neste aspeto não pode deixar de se 

considerar que o exercício de competências legais da DGAJ, em várias áreas como é por 

exemplo o caso dos recursos humanos de oficiais de justiça e assistentes operacionais, se 

maximiza na sua eficiência com efetiva articulação com os órgãos de gestão das 

Comarcas. O próprio modelo legal de colocação dos oficiais de justiça deve ser 

reconfigurado, de modo a garantir que os movimentos de oficiais de justiça não se 

operam sem intervenção ativa do Conselho de Gestão das Comarcas. Nesta dimensão 

importa desenvolver procedimentos de alteração legislativa de modo a garantir que os 

                                                           
 

9
 De iure constituendo poderá fixar-se um quadro normativo aberto, não limitativo da intervenção dos 

respetivos Conselhos Superiores.  
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movimentos de oficiais de justiça não bulem com os recursos humanos da secretaria em 

matéria de cumprimento de objetivos processuais. 

Mantém-se o já afirmado no relatório semestral quanto ao pressuposto geográfico 

e quantitativo de juízes em funções previsto no artº 95º da LOSJ, no sentido de que deve 

ser reponderado pelo legislador, de modo que a própria lei seja mais flexível na disciplina 

dos juízes coordenadores a propor pelo juiz presidente e a nomear pelo Conselho 

Superior da Magistratura.  

Suscita juízo negativo a validade racional da norma plasmada na alínea a) do n.º 2 

do artº 108º da LOSJ num quadro, como é a situação vigente – e bem! -, em que os 

relatórios semestrais e anuais elaborados pelo juiz presidente apenas têm como objeto os 

serviços do Tribunal10. Sendo o relatório semestral previsto no artº 94º, n.º 2, alínea g) da 

Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto, uma competência do juiz presidente ao nível da 

representação e direção do Tribunal, mal se entende que o legislador o tenha sujeitado a 

aprovação de órgão colegial - o Conselho de Gestão –, cuja composição é integrada por 

magistrado do Ministério Público, quando o relatório semestral sobre o desempenho dos 

serviços do Ministério Público – que embora sem expressa previsão normativo-legal, tem 

existência gestionária real - não foi e não é sujeito a aprovação do Conselho de Gestão. 

Por outro lado, creio também ser racional e materialmente injustificado sujeitar o 

relatório de gestão, anual, previsto no artº 108º, n.º 2, alínea f) da citada Lei n.º 62/2013 

a aprovação do Conselho de Gestão se o mesmo se cingir ao cumprimento dos objetivos 

do Tribunal, dele se excluindo o cumprimento dos objetivos processuais do Ministério 

Público. Solução racional, expressando utilidade prática à norma citada desse artº 108º, 

seria a aprovação em Conselho de Gestão de dois relatórios de gestão ou de um relatório 

de gestão anual “com informação respeitante ao grau de cumprimento dos objetivos 

estabelecidos, indicando as causas dos principais desvios”, abarcando, um ou numa parte, 

                                                           
 

10
 Tribunal aqui entendido no sentido de órgão de soberania, de Poder Judicial, de poder independente, e 

não no seu sentido mais lato e organicista, em que abarca na representação social e empírica outros 
serviços.  
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os objetivos processuais do Tribunal e, outro ou noutra parte, os objetivos processuais 

dos serviços do Ministério Público junto desse Tribunal.  
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III. Os Tribunais e o território 

1. A nova inserção territorial das jurisdições: dificuldades e 
vantagens 

Desde 1 de setembro de 2014 que o Tribunal Judicial da Comarca de Santarém, 

então instalado, tem competência na área territorial de 21 municípios, a saber: Abrantes, 

Alcanena, Almeirim, Alpiarça, Benavente, Cartaxo, Chamusca, Constância, Coruche, 

Entroncamento, Ferreira do Zêzere, Golegã, Mação, Ourém, Rio Maior, Salvaterra de 

Magos, Santarém, Sardoal, Tomar, Torres Novas e Vila Nova da Barquinha. A sua 

competência territorial compreende, pois, o distrito de Santarém, que tem a área de 6747 

km2.  

  

 

Fig. 1 - Território do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém 
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O Tribunal Judicial da Comarca de Santarém está sedeado em Santarém e tem 

serviços em mais 12 municípios: Abrantes, Alcanena, Almeirim, Benavente, Cartaxo, 

Coruche, Entroncamento, Golegã, Ourém, Rio Maior, Tomar e Torres Novas. 

 Mantêm-se sem alterações as orgânicas do Tribunal Judicial da Comarca de 

Santarém e do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão, tal qual foram 

expressas no relatório semestral apresentado. 

 Segue-se a representação gráfica da orgânica do Tribunal Judicial da Comarca de 

Santarém, distinguindo a instância central e a instância local. A primeira coluna expressa 

as secções na figura atinente à instância central e o município da sede na figura atinente à 

instância local, a segunda coluna revela o município onde estão instaladas aquelas 

secções (na primeira figura) e identifica as secções ali sedeadas (na segunda figura) e a 

terceira coluna contem, em ambas as instâncias, a indicação da competência territorial da 

respetiva secção. 
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Fig. 2 – A Instância Central e o território 
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Fig. 3 - A Instância Local e o território 
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Segundo os Censos 2011, a população residente em Portugal é de 10.562.178 e a 

população residente na área territorial do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém cifra-

se em 453.638 cidadãos [4,3% da totalidade da população residente no país], dos quais 

63.994 têm idade inferior a 15 anos (14,1%), 283.934 têm idade entre os 15 e os 64 anos 

(62,6%) e 105.710 têm idade superior a 65 anos (23,3%). O município mais populoso 

coincide com a sede do Tribunal e os quatro municípios seguintes com maior população 

localizam-se todos na zona norte da circunscrição [Ourém, Tomar, Abrantes e Torres 

Novas]. Os cinco municípios menos populosos ficam também situados nessa zona norte 

ou próximo da mesma [Constância, Golegã, Mação, Sardoal e Vila Nova da Barquinha]. 

A população residente na área territorial das 1ªs Secções de Instância Central11 do 

Tribunal Judicial da Comarca de Santarém, que abrange 8 municípios, cifra-se em 210.054 

cidadãos. Por sua vez, a população residente na área territorial das 2ªs Secções de 

Instância Central12 deste Tribunal, que abrange 13 municípios, é de 243.584 cidadãos. 

Segue-se gráfico sobre a população residente no distrito de Santarém. 

                                                           
 

11
 1ª Secção de Família e Menores e 1ª Secção do Trabalho. 

12
 2ª Secção de Família e Menores e 2ª Secção do Trabalho. 
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Fig. 4 – População residente no distrito de Santarém por município e grupos etários. Fonte: Censos 2011 - INE 

7322

36717

40677

3939

62200

22159

21192

45932

7338

5465

8619

20206

19944

4056

10120

24462

29019

7702

23376

13868

39325

1002

5063

5262

481

8891

3259

3199

6667

666

735

1094

3255

2388

619

1177

3597

5146

1144

3539

1863

4947

4498

22896

25121

2385

39147

14006

13608

29108

3791

3351

5027

13297

11691

2568

6229

15772

19221

4673

14700

8711

24134

1822

8758

10294

1073

14162

4894

4385

10157

2881

1379

2498

3654

5865

869

2714

5093

4652

1885

5137

3294

10244

0 10000 20000 30000 40000 50000 60000 70000

Vila Nova da Barquinha

Torres Novas

Tomar

Sardoal

Santarém

Salvaterra de Magos

Rio Maior

Ourem

Mação

Golegã

Ferreira do Zêzere

Entroncamento

Coruche

Constância

Chamusca

Cartaxo

Benavente

Alpiarça

Almeirim

Alcanena

Abrantes

População Residente no Território do 
Tribunal Judicial da Comarca de Santarém

Idade 65+

Idade 15-64

Idade 0-14

Total



S. R. 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 
Juiz Presidente 

 

26 

Mantêm plena atualidade todas as vantagens e desvantagens mencionadas no 

relatório semestral numa perspetiva de relação entre o território e a orgânica legal do 

Tribunal Judicial da Comarca de Santarém. 

  

2. Medidas de gestão 
Manteve igualmente plena atualidade ao longo do ano judicial de 2014/2015 o 

elenco das principais medidas gestionárias aplicadas no Tribunal Judicial da Comarca de 

Santarém na dimensão da sua relação com o território já mencionadas no relatório 

semestral elaborado e apresentado ao abrigo do disposto no artº 94º, n.º 2, alínea g) da 

Lei n.º 62/2013, as quais se reportam, em síntese, à área territorial do serviço de turno, às 

competências para a prática de atos jurisdicionais no inquérito criminal, ao 

aprofundamento do regime legal de especialização nas Instâncias Locais de Almeirim, 

Entroncamento e Cartaxo e ao uso frequente e programado da Secção de Proximidade da 

Golegã para diligências de processos pendentes na Secção de Execução da Instância 

Central e na Instância Local do Entroncamento. 

Mas importa salientar outras. 

Ao longo do ano judicial aumentou o número de diligências, sobretudo audiências 

finais mas também audiências prévias, de processos da Secção Cível da Instância Central, 

realizadas em diversas Instâncias Locais pelo juiz competente. 

Acresce registar que desde o início de junho está em execução uma planificação 

articulada que tem permitido que a Mmª Juiz colocada no lugar de Juiz 2 da 1ª Secção de 

Família e Menores realize, em processos da sua competência, diversas diligências nas 

Instâncias Locais de Benavente, Cartaxo, Coruche e Rio Maior e que efetivamente foram 

múltiplas as diligências realizadas nesse âmbito. 

Destaca-se ainda a importância de, desde 1 de setembro de 2014, ter sido 

implementado em cada núcleo da secretaria um sistema de front office, em que um 

oficial de justiça pré-designado fica afeto à especial missão de atendimento do público, 

quer presencial, quer por via telefónica, em que assume importância acrescida a 

prestação de informações, mesmo que o processo penda noutra Instância Local ou 
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Central -, missão que desenvolve conjuntamente com outras funções, de que se destaca a 

receção e subsequente digitalização de expediente para processos que correm noutras 

instâncias do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém sedeadas noutros municípios, 

assegurando-se assim a disponibilização imediata do expediente no processo, 

independentemente da Instância e Secção do Tribunal onda corra os seus termos. 

Ao longo do ano judicial revelou-se também de relevante importância a afetação 

de oficial de justiça à realização do serviço externo a desenvolver na respetiva área 

territorial, o que tornou desnecessário, desde a primeira hora da implementação da nova 

organização judiciária, que oficiais de justiça de um núcleo de secretaria se deslocassem 

para a prática de atos à área territorial de outros municípios não abrangidos pela 

competência territorial da respetiva Instância Local. 

 

3. Propostas 
Tal como afirmámos no relatório semestral, a atual estrutura judiciária do distrito 

de Santarém não carecerá de uma reforma profunda, mas apenas de ajustamentos 

territoriais com enfoque na vertente da especialização se a experiência temporalmente 

mais dilatada do novo modelo organizacional vier a corroborar a necessidade de efetivar 

tais ajustamentos, mas sem prejuízo do infra exposto13. Mantém validade o que 

afirmámos nesse relatório a este propósito. Mas acrescentaremos outras notas. 

Quanto à configuração do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém na sua 

dimensão com o território assume relevo a pronúncia do juiz presidente à Comissão de 

Assuntos  Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias da Assembleia da República, 

efetuada a 28 de abril de 2015, que mantém validade e constitui o anexo I do presente 

relatório. 

Enfatiza-se que se justifica continuar a acompanhar com especial atenção na 

vertente da relação entre o território e a orgânica do Tribunal a ponderação sobre se 

                                                           
 

13
 Não obstante o período decorrido desde a implementação da nova organização judiciária já ser de um 

ano, não menos certo é afirmar que ainda é curto para permitir a ilação de dados técnicos definitivos 
absolutamente consolidados que justifiquem alteração legislativa para além da proposta no texto. 
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ocorre necessidade de replicar noutra ou noutras jurisdições da Instância Central o 

modelo adotado pelo legislador na concretizada descentralização das Secções de Família 

e Menores e do Trabalho. 

Cremos ser, desde já, justificado redimensionar a competência territorial das 

atuais duas Secções de Família e Menores mediante a criação de uma terceira Secção de 

Família e Menores, cuja instalação deveria ocorrer em município onde os fluxos 

processuais e os aglomerados populacionais mais o justifiquem, como mais 

detalhadamente consta do anexo I.  

Realça-se também a importância de ao nível das Secções de Proximidade ponderar 

se alguma das atuais duas Secções de Proximidade deve ser “deslocalizada” para zona 

territorial mais carecida do respetivo serviço, como é o caso da população de Mação em 

face das distâncias geográficas, acessibilidades de outra ordem e da estrutura da 

respetiva população residente com repercussão processual. 

Uma vez que se impõe melhorar o regime legal da competência da jurisdição de 

instrução criminal entre as instâncias centrais e as locais e concretizar diretamente por via 

legal o aprofundamento da especialização ao nível dessa jurisdição, com direta 

repercussão na vertente da geografia da justiça, justifica-se ponderar a descentralização 

da Secção de Instrução Criminal da Instância Central. Esta descentralização impõe-se se 

for retirada às instâncias locais a competência para os atos jurisdicionais.  

Mantém validade a proposta expressa no relatório semestral de se justificar, em 

algumas situações específicas, a instalação do sistema de videoconferência em 

instalações exteriores aos tribunais.   
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IV. RECURSOS HUMANOS 

1. Juízes de Direito 
1.1. Quadro previsto 

O quadro legal de juízes previsto para o Tribunal Judicial da Comarca de Santarém 

é, além de um lugar de juiz presidente, variável entre o mínimo de 43 e o máximo de 47.  

O quadro legal do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão é fixo e 

composto por 3 juízes. 

Mantem plena validade o afirmado no relatório semestral quanto ao 

preenchimento dos lugares de juízes do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém e do 

Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão por via do movimento judicial ordinário 

de julho de 2014, que produziu efeitos em 1 de setembro de 2014. 

 

1.2. Absentismo dos juízes em funções 

Nas três tabelas seguintes expressa-se o nível de abstenção dos juízes. 

Procedemos ao agrupamento de alguns motivos das suas ausências, discrimina-se o 

número de juízes ausentes com reporte ao Tribunal Judicial da Comarca de Santarém e, 

separadamente, ao Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão e, no âmbito 

daquele, com discriminação das ausências dos juízes da instância central e dos juízes da 

instância local, apurando-se também os totais em cada um desses âmbitos.  A primeira 

tabela reporta-se ao primeiro semestre e a segunda ao segundo semestre. A última tabela 

desconsidera o número de juízes que faltaram ao serviço e expressa, na globalidade do 

ano, o número de dias de faltas por motivos. 
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Juízes em 
funções 

Formação Artº 10º 
EMJ 

Licença de 
parentalidade 

Férias
14

 
 

Assistência 
filhos 

menores de 
12 anos 

Saúde Óbito 
Familiar 

Outros 
motivos15 

Total 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 

25 
Instância 
Central 

216 /5 5/10 0/0 1/4 0/0 3/27 1/1 0/0 47 

24 
Instância 

Local 

6/ 14 4/10 5/323 3/32 2/5 8/77 2/4 1/9 474 

TRIBUNAL DA CONCORRÊNCIA, REGULAÇÃO E SUPERVISÃO 

3 
Tribunal da 

Concorrência, 
Regulação e 
Supervisão 

2/4 3/8 0/0 0/0 0/0 0/0 0/0 0/0 12 

52 
Total 

10/23 12/28 5/323 4/36 2/5 11/104 3/5 1/9 533 

Fig. 1 – Absentismo dos juízes no primeiro semestre 

Juízes em 

funções 

Formação Artº 10º 

EMJ 

Licença de 

parentalidade 

Férias
17

 

 

Assistência 

filhos menores 

de 12 anos 

Saúde
18

 

Óbito 

Familiar 

Outros 

motivos
19

 

Total 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 

25  

Instância 

Central 

7 /26 9/9 1/15 0/0 ½ 4/126 1/1 2/2 181 

24  

Instância 

Local 

13/ 31 6/6 6/330 0/0 1/10 7/119 0/0 3/17 513 

Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão 

                                                           
 

14
 Gozadas fora dos períodos de férias judiciais.  

15
 De que são exemplo os motivos disciplinares. 

16
 A indicação do primeiro número corresponde ao número de juízes que faltaram ao serviço e a do 

segundo número reporta-se ao número de dias de falta pelo motivo indicado na respetiva coluna. 
17

 Gozadas fora dos períodos de férias judiciais.  
18

 Inclui consulta pré-natal e licença por risco clínico na gravidez 
19

 De que são exemplo os motivos disciplinares, licença de casamento e motivos não imputáveis ao 
trabalhador. 
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3 2/5 2/5 1/10 0/0 0/0 0/0 0/0 0/0 20 

52    Total 22/62 17/20 8/355 0/0 2/12 11/245 1/1 5/19 714 

Fig. 2 – Absentismo dos juízes no segundo semestre 

 

Dias de 

Faltas 

Formação Artº 10º 

EMJ 

Licença de 

parentalidade 

Férias
20

 

 

Assistência 

filhos 

menores 

de 12 anos 

Saúde
21

 

Óbito 

Familiar 

Outros 

motivos
22

 

Total 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM  

Instância 

Central 

31 19 15 4 2 153 2 2 228 

Instância 

Local 

45 16 653 32 15 196 4 26 987 

TRIBUNAL DA CONCORRÊNCIA, REGULAÇÃO E SUPERVISÃO 

- - - 9 13 10 0 0 0 0 0 32 

Total 85 48 678 36 17 349 6 28 1247 

Fig. 3 – Número global de dias de faltas de juízes no ano judicial de 2014/2015 

 

1.3. Necessidades de recuperação 

Os fluxos processuais justificaram as necessidades de recuperação que fundaram a 

decisão do Conselho Superior da Magistratura ter colocado juízes auxiliares na Secção de 

Execuções da Instância Central – um juiz – e nas Secções de Competência Genérica das 

Instâncias Locais de Almeirim e Cartaxo – um juiz em cada. Justificou-se também a 

necessidade de manter um juiz auxiliar na Secção Cível da Instância Local de Benavente; 

                                                           
 

20
 Gozadas fora dos períodos de férias judiciais.  

21
 Inclui consulta pré-natal e licença por risco clínico na gravidez 

22
 De que são exemplo os motivos disciplinares, licença de casamento e motivos não imputáveis ao 

trabalhador. 
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porém, desde 8 junho de 2015 até final do ano judicial objeto do relatório o juiz auxiliar 

foi afeto à Secção Criminal dessa Instância Local, o que permitiu suprir desde então a 

ausência que se iniciou da juiz titular e que durou pelo remanescente desse ano judicial. 

As propostas de criação de lugares de juiz auxiliar para o ano judicial de 

2015/2016 foram apresentadas pelo juiz presidente ao Conselho Superior da 

Magistratura e tidas em conta no movimento judicial ordinário de julho de 2015, 

salientando-se a extinção do lugar de juiz auxiliar na Secção Cível de Benavente e a 

criação do lugar de juiz auxiliar na Secção Criminal dessa mesma Instância Local. No mais 

mantiveram-se os lugares de juiz auxiliar além do quadro na Secção de Execução, na 

Secção Genérica da Instância Local de Almeirim e na Secção Genérica da Instância Local 

do Cartaxo. Foi ainda proposta a criação de outro lugar de juiz auxiliar, com vista a várias 

jurisdições, que não teve repercussão no movimento judicial de julho passado. 

 

1.4. Medidas de gestão 

O Conselho Superior da Magistratura colocou quatro juízes auxiliares no Tribunal 

Judicial da Comarca de Santarém em reforço do quadro de juízes23, o que permitiu 

responder mais adequadamente às exigências do volume processual. 

Operou-se, com homologação do Conselho Superior da Magistratura, a 

distribuição de serviço visando o aprofundamento da especialização de juízes como 

potenciador do aumento do nível qualitativo e quantitativo de desempenho do Tribunal. 

Essa especialização por via gestionária operou-se nas Instâncias Locais de Almeirim, 

Cartaxo e Entroncamento24, de modo que em cada uma dessas instâncias um juiz passou 

a ter a seu cargo a jurisdição cível e outro juiz a jurisdição criminal25. Os resultados da 

                                                           
 

23
 Nas Secções de Execução da Instância Central e nas Instâncias Locais de Almeirim, Benavente e Cartaxo.  

24
 Todas de competência genérica não desdobrada e com dois juízes em funções. No Entroncamento os dois 

juízes correspondem ao quadro. Em Almeirim e Cartaxo foi colocado um juiz auxiliar em cada uma dessas 
instâncias além do juiz de quadro. O nível de especialização na Instância Local do cartaxo foi entretanto 
reduzido a partir de 15 de dezembro por afetação dos processos de recurso de contraordenação à juiz a 
quem foi afeta a jurisdição cível, em busca de melhor eficiência de desempenho da Instância. 
25

 Exceção no Entroncamento quanto a processos criminais sumários e primeiros interrogatórios judiciais de 
arguidos a praticar em inquéritos, que são distribuídos por ambos os juízes, em semanas alternadas de 
turno. 
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especialização são muito positivos para a qualidade e eficiência da resposta do Tribunal 

Judicial da Comarca de Santarém, como se evidencia com o exemplo da Instância Local de 

Almeirim. 

Mostrou-se operativo o regime de substituição de juízes, provisório para o período 

de 1 a 14 de setembro de 2014 e depois definitivo26, fixado ao abrigo do disposto nos 

artºs 86º, n.ºs 1 e 2 e 94º, n.º 3, alínea d) da Lei n.º 62/2013,de 26 de agosto. Foram 

asseguradas as substituições necessárias e devidamente comunicadas.   

Também se mostrou operativo e eficiente o regime definido para a composição do 

tribunal coletivo da Secção Criminal da Instância Central27. 

Consequência do início de período de ausência de juiz da Instância Local de 

Almeirim e da impossibilidade de ativar o Quadro Complementar de Juízes da área do 

Tribunal da Relação de Évora para operar a imediata substituição da outra juiz em 

funções nessa Instância, entre 3 e 25 novembro de 2014 o serviço dessa Instância Local 

foi assegurado apenas por uma juiz que já exercia funções nessa Instância.  

Na Secção Cível da Instância Local de Torres Novas, entre 26 de novembro de 2014 

e 9 de janeiro de 2015 foi assegurada a substituição, em regime de acumulação por juiz 

colocado na Instância Central e, em menor proporção, por juiz da Secção Criminal da 

Instância Local de Torres Novas, do respetivo juiz por motivo de gozo de licença. Mais 

tarde, a ausência de juiz da Secção Cível da Instância Local de Torres Novas no período de 

11 de abril de 2015 a 11 de julho de 2015 foi substituída pela intervenção de ambas as 

Mmªs Juízas da Secção Cível da Instância Local de Santarém. 

Na Secção Cível da Instância Local de Abrantes a juiz titular esteve ausente desde 

4 de maio até final do ano judicial de 2014/2015 e a sua falta foi suprida pela intervenção 

do juiz da Secção Cível da Instância Local de Tomar e do juiz da Secção Criminal da 

Instância Local de Abrantes até 14 de junho e a partir de 15 de junho até final do ano 

                                                           
 

26
 Cf. despachos do juiz presidente de 18 de julho e de 5 de setembro de 2014, homologados pelo Conselho 

Superior da Magistratura. 
27

 Por despacho de 1 de setembro de 2014. 
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judicial por juiz do Quadro Complementar de Juízes da área do Tribunal da Relação de 

Évora. 

 O suprimento dessas ausências por recurso aos juízes do quadro do Tribunal 

Judicial da Comarca de Santarém ocorreu na razão direta da impossibilidade, por escassez 

de recursos, de o Conselho Superior da Magistratura fazer intervir juízes do Quadro 

Complementar de Juízes. 

A ausência duradoura de Mmª Juiz da Secção Genérica da Instância Local do 

Entroncamento, que ocorreu desde 29 de abril de 2015 até final desse ano judicial, foi 

suprida pela colocação de juiz do Quadro Complementar.  

Entre 15 de dezembro de 2014 e 15 de julho de 201528 um juiz da Secção de 

Instrução Criminal desempenhou funções na Secção Genérica da Instância Local do 

Cartaxo, afeto a julgamentos em processos criminais pendentes nessa Instância Local, 

visando-se a redução da distância temporal do agendamento e a redução de pendências, 

o que se logrou alcançar efetivamente.  

Com a mesma finalidade e com igual resultado, com efeitos a essa data operou-se 

também a alteração da distribuição de serviço, vigente desde o início do ano judicial, 

nessa Instância Local quanto aos processos de recurso de contraordenação, com a sua 

afetação à juiz titular [que teve a seu cargo a jurisdição cível ao longo do ano judicial] até 

15 de julho de 2015.  

Entre 20 de maio e 15 de julho, juiz da Secção de Instrução Criminal exerceu 

funções também na Instância Local de Rio Maior, em acumulação com o serviço da 

Secção de origem, afeta a julgamentos da jurisdição criminal, com o objetivo de reduzir a 

dilação do agendamento e aumentar, a breve prazo, o índice de taxa de resolução da 

Instância Local de Rio Maior. Este duplo objetivo foi atingido. 

Todos as medidas gestionárias implementadas – com realce para as distribuições 

de serviço, afetação de processos, exercício de funções de juiz em mais de uma secção e 

                                                           
 

28
 O último julgamento ficou concluído em 24 de setembro de 2015.  
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de reafectação de juiz a secção diversa do mesmo Tribunal - foram homologados pelo 

Conselho Superior da Magistratura.  

 

1.5. Propostas 

Neste item consignam-se dois aspetos, tal como já fizemos constar do relatório 

semestral: as acumulações de serviço devem ser objeto de remuneração e o Quadro 

Complementar de Juízes deveria contemplar dois níveis, operando um em moldes 

idênticos aos atuais quadro complementares e operando outro apenas ao nível de cada 

comarca. 

O Tribunal deve ser dotado de adequadas plataformas informáticas de assistência 

às suas competências gestionárias, nomeadamente no âmbito da gestão de recursos 

humanos (magistrados e funcionários), de férias, faltas e licenças. Sem tais instrumentos 

informáticos a gestão passa por riscos de erro evitáveis. Esta estrutura informática não foi 

ainda criada pelas competentes entidades do Ministério da Justiça e a gestão tem sido 

realizada com recurso a aplicações informáticas epidérmicas disponíveis a qualquer 

utilizador de programas informáticos comuns.   

 

2. Magistrados do Ministério Público 
O quadro de magistrados do Ministério Público previsto para a Comarca de 

Santarém é de 18 a 20 procuradores da República e de 31 a 33 procuradores-adjuntos. No 

indicado quadro de procuradores da República já estão previstos os destinados ao 

Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão.  

Não ocorreu alteração no quadro legal em relação ao já vertido no relatório 

semestral, pelo que se devem considerar tais dados aí detalhados. 

 

3. Funcionários Judiciais 
3.1. Quadro previsto 

O quadro de funcionários do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém e do 

Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão foi definido pela Portaria n.º 161/2014, 
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de 21 de agosto: 301 o quadro legal dos oficiais de justiça, 2 o quadro legal de técnico de 

informática e de 6 o quadro legal do pessoal da carreira do regime geral.  

Também este quadro foi detalhado no relatório semestral, para o qual se remete. 

 

3.2. Absentismo dos oficiais de justiça 

 Segue tabela com os dados atinentes ao nível de abstenção, e seus fundamentos 

por categorias, dos funcionários judiciais do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém e 

do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão. 
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Fig. 4 – Absentismo dos oficiais de justiça no primeiro semestre 

  

                                                           
 

29
 Só se consideram as férias gozadas fora dos períodos de férias judiciais. 

30
 Estatuto de Trabalhador Estudante. 

31
Inclui doença do trabalhador, assistência a familiares, tratamento ambulatório, consultas e risco clínico de 

gravidez. 
32

 Inclui faltas para cumprimento de obrigações e deslocações à escola do filho menor. 
33

 Os funcionários de justiça que exercem funções nas unidades centrais dos núcleos do Entroncamento, 
Santarém e Tomar, e respetivas faltas, foram contabilizados na Instância Central para esse efeito. 
34

 O primeiro número corresponde ao número de funcionários ausentes e o segundo número corresponde 
ao número de dias de ausência. 

Oficiais 
de Justiça 

em 
funções 

Acidente 
em 

serviço 

Assistência 
filhos 

menores 
de 12 
anos 

Dispensa 
Artigo 

59º 
EFJ 

Eleitos 
Locais 

Férias
29

 Greve Licença de 
parentalidade 

Licença 
de nojo 

ETE
30

 
Saúde

31
 

Outros 
motivos 

32 

Total 

Tribunal Judicial da Comarca de Santarém 
86 

Instância 
Central

33
 

1
34

/65 4/7 58/70 
 

1/1 83/297 56/135 0/0 3/7 1/2 63/598 4/4 1186 

106 
Instância 

Local 

2/193 4/14 71/117 1/18 138/317 53/110 1/84 5/21 1/19 32/404 7/7 1304 

Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão 
8 

Tribunal da 
Concorrênci
a, Regulação 
e Supervisão 

0/0 1/3 4/6 0/0 6/44 8/16 0/0 0/0 0/0 6/29 0/0 98 

 
Total 3/258 9/24 133/193 2/19 217/658 117/261 

 
1/84 

 
8/28 

 
2/21 

 

101/1031 11/11 2588 
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Fig. 5 – Absentismo dos oficiais de justiça no segundo semestre 

  

                                                           
 

35
 Gozadas fora dos períodos de férias judiciais. 

36
Inclui doença do trabalhador, assistência a familiares, tratamento ambulatório, consultas e risco clínico de 

gravidez. 
37

 Inclui faltas para cumprimento de obrigações e deslocações à escola de filho menor, pena de suspensão e 
exercício da atividade sindical, faltas por motivos não imputáveis ao trabalhador. 
38

 Os funcionários de justiça que exercem funções nas unidades centrais do Entroncamento, Santarém e 
Tomar e respetivas faltas foram considerados na Instância Central. 
39

 O primeiro número corresponde ao número de funcionários ausentes e o segundo número corresponde 
ao número de dias de ausência. 
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Justiça em 
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de 
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a a filhos 
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de 12 
anos 
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Eleitos 
Locais 

Férias
35 

Greve Licença de 
parentalidade 
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de 

familiar 

Prestação 
de Exames 

ETE 

Saúde36 Outros 
motivos37 
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Tribunal Judicial da Comarca de Santarém 
Instância 
Central

38
 

 
1

39
/184 

 
0/0 

 
54/94 

 

 
1/3 

 
42/1

46 

 
39/39 

 
1/138 

 
4/9 

 
0/0 

 
67/62

3 

 
4/5 

 
1241 

 
Instância 

Local 

 
1/125 

 
2/5 

 
71/117 

 
1/20 

 
41/1

11 

 
     
41/41 

 
0/0 

 
4/9 

 
1/1 

 
42/57

8 

 
9/40 

 
1047 

Tribunal da Concorrência Regulação e Supervisão 
 

TCRS 
 

0/0 
 

0/0 
 

6/10 
 

0/0 
 

6/44 
 

7/7 
 

0/0 
 

1/1 
 

0/0 
 

16/59 
 

1/1 
 

122 
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2/309 
 

2/5 
 

77/221 
 

2/23 
 

89/3
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9/19 

 

 
1/1 

 

 
125/1

260 

 
14/46 
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Fig. 6 – Número global de dias de faltas de oficiais de justiça no ano judicial de 2014/2015 

 

3.3. Necessidades de recuperação 

A primeira necessidade sentida em matéria de recursos humanos de oficiais de 

justiça e outros funcionários ao longo do ano judicial de 2014/2015 foi a do 

preenchimento dos respetivos quadros previstos para o Tribunal Judicial da Comarca de 

Santarém e Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão.  

Para além desse nível de preenchimento, foi sentida a necessidade de dotar o 

Tribunal Judicial da Comarca de Santarém do reforço de oficiais de justiça ante as notórias 

necessidades adicionais de recursos humanos dessa carreira, como bem decorre do 

confronto entre o volume processual entrado e pendente infra mencionado e a 

necessidade de garantir atempada movimentação processual do universo processual. Tais 

necessidades de recuperação sentiram-se com maior magnitude nas Secções Criminal, 1ª 

e 2ª de Família e Menores, de Comércio e da Execução da Instância Central e Secções 

                                                           
 

40
 Gozadas fora dos períodos de férias judiciais. 

41
Inclui doença do trabalhador, assistência a familiares, tratamento ambulatório, consultas e risco clínico de 

gravidez. 
42

 Inclui faltas para cumprimento de obrigações e deslocações à escola do filho menor, pena de suspensão e 
exercício da atividade sindical, faltas por motivos não imputáveis ao trabalhador. 
43

 Os funcionários de justiça que exercem funções nas unidades centrais dos núcleos do Entroncamento, 
Santarém e Tomar, e respectivas faltas, foram contabilizados na Instância Central. 
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Criminal de Benavente, Genérica do Cartaxo, Genérica do Entroncamento e Criminal de 

Santarém da Instância Local. Apesar das múltiplas tomadas de decisões de recolocação 

transitória de oficiais de justiça, as carências persistiram, porque persistiu o problema de 

base, que foi a insuficiência do número de oficiais de justiça ao serviço no Tribunal 

Judicial da Comarca de Santarém.  

 

3.4. Medidas de gestão 

Neste aspeto mantém-se na íntegra e com plena validade o antes afirmado no 

relatório semestral. 

Prosseguiu-se a execução de medidas de recolocação transitória e de 

redistribuição – pontual, neste caso - de oficiais de justiça, com realce para o acréscimo 

de impulso conseguido por esta via no desempenho da Secção de Comércio a partir de 7 

de abril. 

A Bolsa de Funcionários Judiciais, criada e com funcionamento nos termos 

expressos no relatório semestral, assumiu importante desempenho ao longo do ano 

judicial, permitindo respostas processuais que de outro modo não eram passíveis de 

desenvolver. A sua intervenção projetou-se, com êxito, na recuperação de pendências  da 

Secção Criminal da Instância Local de Benavente, da Secção Criminal da Instância Central, 

da Secção de Comércio, da Secção de Execução e das 1ª e 2ª Secções de Família e 

Menores. Privilegiou-se a intervenção processual à distância, via Citius, numa segunda 

linha a deslocação dos processos físicos e a intervenção presencial na secretaria ficou 

adstrita às Secções de Família e Menores e, em parte, à Secção de Comércio.   

 

3.5. Propostas 

O decurso do ano judicial de 2014/2015 confirmou ser imperioso o aumento do 

número de oficiais de justiça ao serviço do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém e do 

Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão. O défice de oficiais de justiça fundou 

obstáculo a que o Tribunal Judicial da Comarca de Santarém se alcandorasse a um 

patamar superior de desempenho durante o primeiro ano de vigência da nova 
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organização judiciária, apesar do enorme esforço que a generalidade dos oficiais de 

justiça empreendeu desde o primeiro ao último dia desse ano judicial.  

O quadro legal de oficiais de justiça da Secção de Execução está desadequado em 

face do fluxo processual pendente e, por isso mesmo, foi reforçado pelos órgãos de 

gestão, sem embargo do quadro de carência de oficiais de justiça ao serviço do Tribunal 

Judicial da Comarca de Santarém e do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão. 

Deve esse quadro legal ser revisto, criando-se, por via legal, outra unidade orgânica nessa 

Secção. 

A Unidade Central do Entroncamento deve ser dotada, por via direta da lei, com 

um lugar de escrivão de direito previsto no quadro. Desde 1 de setembro de 2014 e 

durante todo o remanescente do ano judicial aí esteve colocado, por recolocação 

transitória, um escrivão de direito, o que se justificou em face do substancial volume de 

serviço a cargo da Unidade Central, nomeadamente ao nível do serviço de arquivo e ao 

nível da contabilidade processual.  

Mas também urge dotar ambos os tribunais dos assistentes operacionais, 

assistentes técnicos e técnicos de informática previstos no quadro legal definido pela 

Portaria n.º 161/2014, de 21 de agosto. 

Como já supra se mencionou, é indispensável dotar os órgãos de gestão da 

Comarca de plataformas informáticas de apoio às suas competências, nomeadamente no 

âmbito da gestão de recursos humanos, de férias, faltas e licenças. 

Crê-se ser racionalmente justificado que os movimentos de oficiais de justiça, a 

realizar pela Direção-Geral da Administração da Justiça, passem a produzir efeitos em 

data coincidente com os movimentos ordinários dos magistrados judiciais e do Ministério 

Público, desejavelmente a 1 de setembro de cada ano. Para além disso, os lugares a 

preencher pelo movimento devem ser gizados em maior articulação com os órgãos de 

gestão das comarcas, como já supra se evidenciou no âmbito das competências do 

Conselho de Gestão.    
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4. Juízes, Magistrados do Ministério Público e Oficiais de Justiça  
efetivamente em funções 

Segue tabela com menção do número de  juízes, magistrados do Ministério 

Público e oficiais de Justiça em funções, desagregado por cada Instância, Secção e 

unidade central. 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 

Juízes, magistrados do Ministério Público e oficiais de justiça efetivamente em funções 

 

Abrantes 

Unidade Central 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Escrivão-adjunto 1 

Escrivão Auxiliar 1 

 

Total 

2 

Secção Cível da Instância Local de Abrantes 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses44) 

Juízes 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

 

Escrivão de Direito 

 

1 

 

 

 

 

Procuradores da República 

- 

                                                           
 

44
 Calculada pela soma dos oficiais de justiça em funções no final de cada mês, a dividir por 12. Procedeu-se 

a arredondamento para a unidade superior ou inferior conforme seja igual ou superior a 0,5 ou inferior a 
este valor.  
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Escrivão-adjunto 246 145  

Procuradores-Adjuntos 

1 

Escrivão Auxiliar 247 

Total 5 1   

Secção Criminal da Instância Local de Abrantes 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Juízes 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

 

Escrivão de Direito 

1  

 

 

1 

 

Procuradores da República 

- 

Escrivão-adjunto 2  

Procuradores-Adjuntos 

 

1 
Escrivão Auxiliar 2 

Total 5 1  1 

 

 

Almeirim 

Secção Genérica da Instância Local de Almeirim 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Juízes 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

 

Escrivão de Direito 

 

2 

 

 

 

 

Procuradores da República 

 

0 

                                                           
 

46
 Uma escrivã-adjunta recolocada transitoriamente na Secção Genérica da Instância Local do 

Entroncamento entre 4 de maio e 15 julho. 
45

 Iniciou licença de ausência do serviço em 4 de maio, tendo desde então e até 15 de junho sido substituída 
por dois juízes em acumulação de funções em mais de uma secção e desde esta última data por juiz do 
Quadro Complementar. 
47

 Um escrivão auxiliar recolocado transitoriamente na Secção de Execução da Instância Central entre 04 de 
abril e 15 de julho. 
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Escrivão-adjunto 2 248  

Procuradores-Adjuntos 

 

2 
Escrivão Auxiliar 449 

Total 8 2  2 

 

 

Benavente 

Unidade Central 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Escrivão-adjunto 1 

Escrivão Auxiliar 2 

Total 3 

Secção Cível da Instância Local de Benavente 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Juízes 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

 

Escrivão de Direito 

1  

 

 

250 

 

Procuradores da República 

- 

Escrivão-adjunto 2  

Procuradores-Adjuntos 

 

351 
Escrivão Auxiliar 2 

Total 5 2  3 

Secção Criminal da Instância Local de Benavente 

                                                           
 

48
 Um é lugar de juiz auxiliar. 

49
 Um exerce funções de unidade central. 

50
 Um corresponde a lugar de juiz auxiliar. 

51
 Os três procuradores exercem funções em ambas as secções dessa Instância. 
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Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Juízes 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

 

Escrivão de Direito 

1  

 

 

152 

 

Procuradores da República 

- 

Escrivão-adjunto 3 Procuradores-Adjuntos 353 

Escrivão Auxiliar 3 

Total 7 1  3 

 

 

Cartaxo 

Secção Genérica da Instância Local do Cartaxo 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Juízes 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

 

Escrivão de Direito 

1  

 

 

2 

 

Procuradores da República 

0 

Escrivão-adjunto 3  

Procuradores-Adjuntos 

2 

Escrivão Auxiliar 454 

Total 8 2  2 

 

 

Coruche 

                                                           
 

52
 Iniciou licença por risco clínico na gravidez em 05 junho de 2015. 

53
 Idem. 

54
 Um exerce funções de unidade central e em front office. 
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Secção Genérica da Instância Local de Coruche 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Juízes 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

 

Escrivão de Direito 

 

1 

 

 

 

1 

 

Procuradores da República 

0 

Escrivão-adjunto 2  

Procuradores-Adjuntos 

1 

Escrivão Auxiliar 255 

Total 5 1  1 

 

 

Entroncamento 

Unidade Central 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Escrivão de Direito 1 

Escrivão-adjunto 2 

Escrivão Auxiliar 256 

Total 5 

INSTÂNCIA CENTRAL 

Secção de Execução 

                                                           
 

55
 Um exerce funções de unidade central e em front office. 

56
 Uma escrivã auxiliar esteve de licença parental desde 16 de abril a 12 de setembro de 2015. 
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Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Juízes 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

 

Escrivão de Direito 

 

2 

 

 

 

3 

 

Procuradores da República 

 

1 

Escrivão-adjunto 4  

Procuradores-Adjuntos 

0 

Escrivão Auxiliar 4 

Total 10 3  1 

INSTÂNCIA LOCAL 

Secção Local de Competência Genérica do Entroncamento 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Juízes 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

 

Escrivão de Direito 

 

1 

 

 

 

2 

 

Procuradores da República 

157 

Escrivão-adjunto 258  

Procuradores-Adjuntos 

2 

Escrivão Auxiliar 2 

Total 5 2  3 

 

Secção de Proximidade Golegã 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Escrivão-adjunto 0 

 

                                                           
 

57
 Exerceu também funções junto da Instância Local do Entroncamento. 

58
 Um escrivão-adjunto da Secção Cível de Abrantes foi recolocado transitoriamente na Secção Genérica da 

Instância Local do Entroncamento desde 06 de maio até 15 de julho de 2015. 
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Escrivã auxiliar 

 

1 

Total 

 

 

1 

 

 

Ourém 

Unidade Central 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Escrivão-adjunto 0 

 

Escrivão Auxiliar 2 

Total 2 

Secção Cível da Instância Local de Ourém 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Juízes 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

 

Escrivão de Direito 

1  

 

 

1 

 

Procuradores da República 

- 

Escrivão-adjunto 1  

Procuradores-Adjuntos 

159 

Escrivão Auxiliar 2 

Total 4 1  1 

Secção Criminal da Instância Local de Ourém 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Juízes 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

                                                           
 

59
 Exerce funções também junto da Secção Criminal dessa Instância. 
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Escrivão de Direito 

1  

 

 

1 

 

Procuradores da República 

- 

Escrivão-adjunto 2  

Procuradores-Adjuntos 

160 

Escrivão Auxiliar 2 

Total 5 1  1 

 

 

Rio Maior 

Secção Genérica da Instância Local de Rio Maior 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Juízes 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

 

Escrivão de Direito 

 

1 

 

 

 

1 

 

Procuradores da República 

- 

Escrivão-adjunto 2  

Procuradores-Adjuntos 

2 

Escrivão Auxiliar 261 

Total 5 1  2 

 

 

Santarém 

Unidade Central e de Serviço Externo 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

                                                           
 

60
 Idem quanto à Secção Cível. 

61
 Um exerce funções de unidade central e em front office. 
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Escrivão de Direito 

162 

Escrivão-adjunto 1 

Escrivão Auxiliar 8 

Total 10 

 

INSTÂNCIA CENTRAL 

Secção Cível  

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Juízes 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

 

Escrivão de Direito 

 

1 

 

 

 

6 

 

Procuradores da República 

1 

Escrivão-adjunto 363  

Procuradores-Adjuntos 

- 

Escrivão Auxiliar 3 

Total 7 664  1 

Secção Criminal  

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Juízes 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

 

Escrivão de Direito 

2  

 

 

 

Procuradores da República 

2 

                                                           
 

62
 Escrivã-adjunta a exercer funções de escrivã de direito em regime de substituição. 

63
 Uma escrivã-adjunta integrou a Bolsa de Funcionários Judiciais.  

64
 Por restrição de capacidade laboral por motivos de saúde, dois juízes estão colocados no mesmo lugar de 

Juiz. Por esse motivo para efeitos de cálculo de ratio de carga processual sobre cada juiz efetivamente em 
funções apenas se considerarão cinco juízes. 



S. R. 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 
Juiz Presidente 

 

51 

Escrivão-adjunto 3 4  

Procuradores-Adjuntos 

- 

Escrivão Auxiliar 2 

Total 7 4  2 

Secção de Instrução Criminal  

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Juízes 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

 

Escrivão de Direito 

1  

 

 

2 

 

Procuradores da República 

1 

Escrivão-adjunto 1  

Procuradores-Adjuntos 

1 

Escrivão Auxiliar 1 

Total 3 2  2 

1ª Secção de Família e Menores 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Juízes 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

 

Escrivão de Direito 

1  

 

 

2 

 

Procuradores da República 

2 

Escrivão-adjunto 2  

Procuradores-Adjuntos 

- 

Escrivão Auxiliar 4 

Total 7 2  2 

1ª Secção do Trabalho 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Juízes 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 
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Escrivão de Direito 

 

1 

 

 

 

265 

 

Procuradores da República 

2 

Escrivão-adjunto 2  

Procuradores-Adjuntos 

- 

Escrivão Auxiliar 2 

Total 5 2  2 

Secção de Comércio 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Juízes 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

 

Escrivão de Direito 

266  

 

 

2 

 

Procuradores da República 

2 

Escrivão-adjunto 667  

Procuradores-Adjuntos 

- 

Escrivão Auxiliar 4 

Total 12 2  2 

INSTÂNCIA LOCAL 

Secção Cível da Instância Local de santarém 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Juízes 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

 

Escrivão de Direito 

1  

 

 

2 

 

Procuradores da República 

168 

Escrivão-adjunto 1  

Procuradores-Adjuntos 

- 

Escrivão Auxiliar 2 

                                                           
 

65
 Uma juiz iniciou período de ausência em 27/06/2015 e outra em 29/06/2015. 

66
 Escrivã-adjunta exerce funções de escrivã de direito em regime de substituição. 

67
 Uma escrivã-adjunta recolocada de Ourém para essa Secção a 07/04/2015. 

68
 É a procuradora da República colocada junto da Secção Cível da Instância Central. Exerce funções na 

Instância Local em acumulação com aquelas funções.   
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Total 4 2  1 

Secção Criminal da Instância Local de Santarém 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Juízes 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

 

Escrivão de Direito 

1  

 

 

2 

 

Procuradores da República 

- 

Escrivão-adjunto 2  

Procuradores-Adjuntos 

2 

Escrivão Auxiliar 4 

Total 7 2  2 

 

 

Tomar 

Unidade Central 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Secretária de Justiça 1 

Escrivão-adjunto 1 

Escrivão Auxiliar 269 

Total 4 

INSTÂNCIA CENTRAL 

2ª Secção de Família e Menores 

Oficiais de Justiça Juízes Magistrados do Ministério Público 

                                                           
 

69
 Um escrivão auxiliar foi recolocado transitoriamente no Entroncamento entre 7 de abril e 15 de julho. 
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efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 
efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 
efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

 

Escrivão de Direito 

 

2 

 

 

 

2 

 

Procuradores da República 

2 

Escrivão-adjunto 5  

Procuradores-Adjuntos 

- 

Escrivão Auxiliar 3 

Total 10 2  2 

2ª Secção do Trabalho 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Juízes 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

 

Escrivão de Direito 

1  

 

 

2 

 

Procuradores da República 
2 

Escrivão-adjunto 2  

Procuradores-Adjuntos 
- 

Escrivão Auxiliar 4 

Total 7 2  2 

INSTÂNCIA LOCAL 

Secção Cível  

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Juízes 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

 

Escrivão de Direito 

1  

 

 

1 

 

Procuradores da República 

- 

Escrivão-adjunto 1  

Procuradores-Adjuntos 

170 

Escrivão Auxiliar 2 

                                                           
 

70
 Exerce funções também na Secção Criminal. 
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Total 4 1   

Secção Criminal  

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Juízes 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

 

Escrivão de Direito 

 

1 

 

 

 

1 

 

Procuradores da República 

- 

Escrivão-adjunto 2  

Procuradores-Adjuntos 

1 

Escrivão Auxiliar 2 

Total 5 1   

 

 

Torres Novas 

Unidade Central 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Escrivão-adjunto  

2 

Escrivão Auxiliar 

 

1 

Total 

 

371 

Secção Cível da Instância Local de Torres Novas 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Juízes 

efetivamente em funções (média 

dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

                                                           
 

71
 O funcionamento da Secção de Proximidade de Alcanena foi assegurado sobretudo por um escrivão-

adjunto e por um escrivão auxiliar, rotativamente. 
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Escrivão de 

Direito 

 

1 

 

 

 

172 

 

Procuradores da 

República 

- 

Escrivão-adjunto 1  

Procuradores-Adjuntos 

273 

Escrivão Auxiliar 1 

Total 3 1  2 

Secção Criminal da Instância Local de Torres Novas 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Juízes 

efetivamente em funções (média 

dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

 

Escrivão de 

Direito 

 

1 

 

 

 

1 

 

Procuradores da 

República 

- 

Escrivão-adjunto 1  

Procuradores Adjuntos 

274 

Escrivão Auxiliar 4 

Total 6 1  2 

 

Secção de Proximidade de Alcanena 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Escrivão-adjunto 175 

Escrivão auxiliar 176 

Total 

 

177 

                                                           
 

72
 Juiz de licença parental entre 26/11/2014 e 09/01/2015 e de 11/04/2015 a 11/07/2015. 

73
 Os dois procuradores-adjuntos exercem funções em ambas as secções dessa Instância Local. No total são 

apenas dois os procuradores-adjuntos aí em funções. 
74

 Idem. 
75

 Em rotatividade com escrivão auxiliar. 
76

 Em rotatividade com escrivão-adjunto. 
77

 Tomar em consideração as duas notas anteriores. 
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Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão  

Juízes, magistrados do Ministério Público e oficiais de justiça efetivamente em funções 

Tribunal de Competência Territorial Alargada 

Oficiais de Justiça 

efetivamente em funções 

(média dos últimos 12 meses) 

Juízes 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

Magistrados do Ministério Público 

efetivamente em funções 
(média dos últimos 12 meses) 

 

Escrivão de Direito 

 

1 

 

 

 

3 

 

Procuradores da República 

 

3 

Escrivão-adjunto 3  

Procuradores-Adjuntos 

 

0 
Escrivão Auxiliar 4 

Total 8 3  3 

 

 

Confrontando o quadro legal de oficiais de justiça com os respetivos recursos 

humanos efetivamente em funções, impõe-se realçar a validade das conclusões a este 

propósito expressas no relatório semestral e que ora se reportam à globalidade do ano 

judicial objeto do presente relatório. 
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V. RECURSOS FINANCEIROS 

1. Orçamento e execução de 2015  
O orçamento executado nos meses de setembro a dezembro de 2014 foi, 

genericamente, o previsto para cada um dos extintos tribunais de comarca que integram a 

área territorial do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém e para o extinto Tribunal da 

Concorrência, Regulação e Supervisão. 

No relatório semestral apresentado foram expressos os valores da dotação 

orçamental de 2015 e seu reforço, bem como os balancetes de execução orçamental de 

de janeiro e fevereiro de 2015. Nos anexos apresentam-se agora os balancetes de 

execução orçamental reportados aos meses de março a agosto de 201578. 

Trata-se de um orçamento substancialmente inferior ao proposto pelo Conselho 

de Gestão, o que inviabiliza uma gestão mais dinâmica e proativa. 

 

2. O exercício das competências: dificuldades e vantagens 
O atual sistema de gestão orçamental dos tribunais de primeira instância é um 

sistema híbrido, carente de futuros ajustamentos legais. Embora o regime legal pareça 

querer atribuir a cada um desses tribunais alguma autonomia na execução da respetiva 

gestão orçamental, a verdade é que a dependência financeira e orçamental umbilical e 

funcional à DGAJ é plena. 

O modelo de gestão orçamental dos tribunais de primeira instância deve evoluir 

para um modelo de maior autonomia financeira, o que se logrará sem prejuízo de um 

rigoroso controlo da execução orçamental e com incremento de eficiência de gestão dos 

recursos públicos e a respetiva agilização de procedimentos, desde que sejam criadas as 

estruturas adequadas de recursos humanos e materiais para o efeito. 

Gestão orçamental com fracos meios disponíveis comprime, em medida 

irrazoável, a ação dos órgãos de gestão. 
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 Cf. anexos II a VIII. 
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3. Propostas 
Reafirma-se o juízo expresso nesta sede no relatório semestral: impõe-se 

aprofundar o modelo da autonomia financeira dos tribunais de primeira instância, 

atribuindo ao respetivo Conselho de Gestão maiores competências em matéria 

orçamental, devendo, para o efeito, ser dotados dos respetivos recursos humanos e meios 

materiais de execução. Carece de intervenção legislativa. 

 

4. Aquisições e economato 
Nesta matéria registam-se as duas delegações de competências do Diretor-Geral 

da Administração da Justiça no administrador judiciário, sendo que a segunda permitiu 

melhorar o nível de aplicação prática79. 

A gestão do economato só poderá lograr elevado grau de desempenho e eficiência 

mediante recurso a adequado programa de gestão, o qual não está disponibilizado aos 

órgãos de gestão. É indispensável dotar os órgãos de administração da Comarca de 

plataformas informáticas de assistência às suas competências, nomeadamente, de gestão 

de stocks, do inventário e cadastro dos bens e equipamentos da Comarca, nos quais se 

inclui também a biblioteca, que reclama aplicação informática específica.  

A implementação destes instrumentos informáticos permitiria incrementar o rigor 

e a eficiência da gestão, com benefícios multidirecionais. 

 

 

  

                                                           
 

79
 Cf. Despacho n.º 12780/2014, de 10 de outubro de 2014, publicado no Diário da República, 2ª Série, de 

20 de outubro de 2014, e Despacho n.º 5783/2015, publicado no Diário da República, 2ª Série, n.º 105, de 1 
de junho de 2015. 
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VI. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 

1. Instalações 
Neste capítulo mantém validade o vertido no relatório semestral, com as adendas 

de atualização que de seguida se farão. 

Se salta ao regalo da vista a enorme qualidade arquitetónica do Palácio da Justiça I 

de Santarém e do Palácio da Justiça I de Tomar e das obras de arte que encontramos nas 

suas principais salas de audiência, não menos certo é que também salta à vista a 

necessidade urgente de realizar obras de conservação em vários palácios da justiça do 

Tribunal, como infra se especificará. 

 No Palácio da Justiça II de Tomar, onde está instalada a 2ª Secção do Trabalho, foi 

concluída no segundo semestre do ano judicial de 2014/2015 a construção de uma 

segunda sala de audiências e outras salas/gabinetes. Essa sala de audiências ficou 

devidamente equipada e oferece condições plenas para o cumprimento das suas 

finalidades. Reforça a oferta de salas de audiência em Tomar, podendo servir inclusive as 

demais instâncias sedeadas nessa cidade. Regista-se que a distância entre os Palácios da 

Justiça I e II de Tomar é muito curta80.  

A relação entre as salas destinadas a diligências e o número de juízes é a que 

consta do gráfico seguinte, discriminado por município.  

                                                           
 

80
 Não chegará a 100 metros. 



S. R. 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 
Juiz Presidente 

 

61 

 

 Fig. 1 – Relação de salas de audiência, sala de debate instrutório e outras salas de diligências com o número 
de juízes por município 

 

Apenas três gabinetes de juiz foram partilhados (no caso, em Santarém) e esse 

regime revelou-se isento de qualquer problema ou constrangimento. 

 Com o decorrer do ano judicial e a conclusão de julgamento em processo do 

Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão com bastantes intervenientes cessou a 

necessidade de solicitação e uso da sala de Assembleia Municipal de Santarém81, 

facultada pela Câmara Municipal de Santarém.  

  

1.1. Necessidades estruturais  

Centram-se sobretudo em dois municípios as necessidades estruturais: Almeirim e 

Santarém. Mas com o decurso do ano judicial essas necessidades, já sentidas desde data 

                                                           
 

81
 Instalada no mesmo complexo de edifícios e próxima do Palácio da Justiça II, em Santarém, no qual está 

instalado o Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão. 
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anterior a 1 de setembro de 2014, foram-se avolumando também no Palácio da Justiça de 

Benavente. 

Em Almeirim, fruto das instalações atuais não serem minimamente funcionais nem 

se revestirem da indispensável dignidade, o Conselho de Gestão decidiu promover a 

instalação da respetiva Instância Local num outro edifício, para substituir, na íntegra, o 

atual. Essa promoção foi bem acolhida pela DGAJ e pelo IGFEJ, e foi desenvolvido e 

aprovado o respetivo projeto. Prevê-se que o procedimento concursal da respetiva obra 

possa ser lançado em 2016, salientando-se que qualquer demora se traduz num prejuízo 

das condições de trabalho dos profissionais que lá desempenham funções e dos utentes 

que aí se deslocam.  

Em Santarém é necessário, como já sinalizado no relatório semestral e antes já 

reclamado por nós, instalar serviços num terceiro edifício, uma vez que o Palácio da 

Justiça I não dispõe de boas condições para a Secção de Instrução Criminal da Instância 

Central e DIAP, presentemente aí instalados desde 1 de setembro de 2014, bem como 

para o acolhimento de testemunhas, e o Palácio da Justiça II não tem margem para 

acolher outros serviços, apesar de globalmente dotado de excelentes condições. Não 

ocorreram desenvolvimentos (de que tenhamos conhecimento) nos projetos concretos 

apresentados pela DGAJ em fevereiro de 2015, que mereceram acolhimento pelo 

Conselho de Gestão do Tribunal; o projeto está agora sob a alçada do IGFEJ e continua a 

ser uma necessidade o seu desenvolvimento e implementação. Para além disso, regista-

se que na área sul da Comarca se justifica um segundo arquivo central e que esse terceiro 

edifício permitia responder adequadamente a essa necessidade. Há a necessidade de 

criar mais salas de audiência e duas salas de debate instrutório em Santarém82, o que foi 

contemplado no projeto.  

O Palácio da Justiça de Benavente carece de obras de conservação e reparação 

urgentes, como reportado múltiplas vezes ao IGFEJ, pois os problemas elétricos que 

surgiram, nomeadamente nas épocas de chuva, e as infiltrações visíveis colidem com o 

                                                           
 

82
 A única atualmente existente não oferece condições plenas, desde logo por questões de segurança, mas 

também por exiguidade de área. 
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normal desempenho dos serviços83. Essa situação ocorreu múltiplas vezes ao longo do 

ano judicial. 

Salienta-se que no Palácio da Justiça de Benavente e no Palácio da Justiça I de 

Tomar justifica-se criar espaços próprios para atendimento de utentes (front office), 

criando assim infraestrutura que melhore se harmonize com a organização já 

implementada pelos órgãos de gestão ao nível do atendimento ao público em cada um 

dos municípios onde o Tribunal Judicial da Comarca de Santarém está instalado, 

melhorando o atendimento personalizado e concomitantemente incrementando a 

eficiência da globalidade dos serviços do Tribunal.    

A identificação rigorosa e atual dos edifícios dos tribunais foi necessidade sentida 

ao longo do ano judicial, na certeza de que levará agregada em si uma força adaptativa 

das conceções e perceções dos utentes sobre a nova organização judiciária84. 

 

1.2. Manutenção  

Os Palácios da Justiça de Abrantes, Benavente, Rio Maior, Tomar (Palácio da 

Justiça I) e Torres Novas continuam a necessitar de obras de conservação a vários níveis, 

como, por exemplo, pinturas, climatização, pequenas reparações de portas e janelas e 

instalações sanitárias. A instalação elétrica no Palácio da Justiça I em Tomar também 

carece de intervenção85. 

 

1.3. Segurança, acessibilidade e salubridade 

É necessário dotar e reforçar os Palácios da Justiça do Tribunal Judicial da Comarca 

de Santarém de adequados sistemas de segurança e acessibilidades. 

                                                           
 

83
 Tais obras estão presentemente em execução. 

84
 Não contribui para a identificação dos utentes com a nova designação das Instâncias manter, por 

exemplo, na fachada principal do Palácio da Justiça do Entroncamento a menção “Tribunal da Comarca do 
Entroncamento”.    
85

 Obra que está presentemente em execução. 
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Com exceção de serviço de segurança existente nos dois Palácios da Justiça de 

Santarém, nenhum outro Palácio da Justiça dispõs de serviços de segurança ao longo do 

ano judicial.  

Na quase totalidade dos Palácios da Justiça do Tribunal Judicial da Comarca de 

Santarém constitui necessidade premente instalar sistemas de segurança, intrusão e de 

deteção de incêndio. Ao longo do ano judicial de 2014/2015 nenhum Palácio da Justiça foi 

dotado de pórticos de segurança e é absolutamente necessário dotá-los desse 

equipamento, embora com prioridade para as instalações que acolhem serviços da 

jurisdição criminal e, de entre estes, com prioridade absoluta para as Secções Criminal e 

de Instrução Criminal da Instância Central. 

É necessário dotar de adequadas acessibilidades os Palácios da Justiça de Rio 

Maior, Tomar (Palácio da Justiça I) e Torres Novas, cuja falta prejudica gravemente as 

pessoas com dificuldades de mobilidade. Também Almeirim não dispõe dessas condições, 

mas a concretizar-se a rápida mudança de instalações dessa Instância não se justifica 

realizar tais obras nas atuais instalações. Como já deflui do supra exposto, a Instância 

Local de Almeirim não dispõe atualmente de condições de trabalho mínimas.  

Em julho foi instalada a linha telefónica que faltava para o ascensor do Palácio da 

Justiça I de Santarém ser certificado. Desde 3 agosto que esse elevador está certificado e 

em funcionamento.  

Continua por resolver pela Câmara Municipal de Santarém a construção de parque 

de estacionamento de veículos – para magistrados, funcionários judiciais, utentes e forças 

policiais e dos serviços prisionais – junto do Palácio da Justiça I, de Santarém, cuja 

resolução vem, desde antes do início do ano judicial de 2014/2015, a ser procurada junto 

da Câmara Municipal de Santarém e que tarda em executar-se por motivos alheios ao 

Tribunal, apesar do acolhimento que o projeto já teve no executivo municipal e de nos ser 

comunicado estarem em curso diligências procedimentais necessárias para a sua 

concretização. 
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2. Equipamentos 
A falta de veículos automóveis, que constitui muito sério entrave à racional e 

eficiente gestão do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém, foi minorada em 25 de 

junho de 2015, por o IGFEJ ter cedido temporariamente ao Tribunal um veículo ligeiro de 

passageiros. O princípio da gestão de proximidade – que é concretizado por três órgãos 

de gestão individuais, que compõem o seu órgão colegial executivo - e a mobilidade 

permanente de grande fluxo processual – quer entre Secções do Tribunal Judicial da 

Comarca de Santarém, quer entre tais Secções e alguns serviços do Ministério Público, 

quer entre os próprios serviços do Ministério Público – beneficiaram desse reforço de 

equipamento.   

Os equipamentos informáticos e multifunções foram sendo reforçados ao longo 

do ano judicial, destacando-se que em junho foram afetos à Comarca 142 computadores 

novos.  

Continua a ser necessário regular com rigor os acessos ao Citius, o que só se 

conseguirá em estreita articulação dos órgãos de gestão da Comarca com o IGFEJ. 

Continua a ser premente adaptar as designações do Tribunal Judicial da Comarca 

de Santarém, suas instâncias e secções nos documentos emitidos com recurso à 

plataforma informática Habilus/Citius.  

O sistema informático utilizado no Tribunal da Concorrência, Regulação e 

Supervisão não reflete ainda a nova orgânica desse Tribunal86. O IGFEJ acompanha a 

situação, a qual tem sido também reportada pelos órgãos de gestão. É importante 

proceder, quanto antes, à adaptação da árvore informática desse tribunal. 

A central telefónica de Santarém, servida apenas por uma assistente operacional, 

registou um importante afluxo de chamadas ao longo do ano judicial e, demasiadas vezes, 

em simultâneo. Em consequência, frequentes vezes ocorreu efetivo congestionamento 

elevado dessa central telefónica, o que impediu em várias situações o estabelecimento de 

                                                           
 

86
 Apesar da lei ter criado três lugares de juiz, informaticamente surge apenas a estrutura antiga, com o 1º 

Juízo. É claro que essa desconformidade em nada afeta a distribuição de processos entre os seus juízes. 
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comunicações por alguns momentos, que por vezes duram mesmo minutos consecutivos. 

Em articulação com o IGFEJ prevê-se resolver em breve esse congestionamento.   

No mais os equipamentos são globalmente adequados, consignando-se que esta 

não é a sede própria para esmiuçar pequenos detalhes a esse respeito. 
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VII. UNIDADES ORGÂNICAS E MOVIMENTO PROCESSUAL 

1. Unidades de processos 
1.1. Dados estatísticos 

Segue-se a apresentação dos dados estatísticos do movimento processual. 

Todos os dados estatísticos que se indicam têm como fonte o sistema informático 

Habilus/Citius, módulo de estatística oficial e de secretaria, e reportam-se ao período 

composto pelo primeiro ano da nova organização judiciária, com monitorizações mensais 

em 201587. A consulta dos dados considerados foi sobretudo realizada nos três dias 

subsequentes ao último dia objeto do relatório utilizando o critério «pendentes 

estatísticos em …» ou «pendentes secretaria em …»88. Após consulta, os dados recolhidos 

quanto a processos entrados, findos e pendentes foram trabalhados fora do sistema 

informático de registo, de forma estática, para evitar incongruências decorrentes da não 

consolidação dos dados no sistema Habilus/Citius. 

Os dados são expostos em gráficos para maior facilidade de leitura e permitem 

evidenciar a relação entre os processos entrados e findos ao longo do ano judicial e a 

respetiva evolução mensal da pendência processual oficial89 e de secretaria90, com 

separação por cada uma das Secções da Instância Central e da Instância Local do Tribunal 

Judicial da Comarca de Santarém, bem como permitem evidenciar tais evoluções 

processuais ao nível do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão. 

Qualquer leitura que se faça dos dados do movimento processual não pode deixar 

de considerar os constrangimentos ocorridos com o sistema Habilus/Citius já supra 

reportados, nomeadamente que a migração massiva de processos ocorreu no mês de 

outubro de 2014 e que alguns processos ainda foram migrados posteriormente nesse 

ano, o que é preciso ser refletido na leitura orientada dos gráficos expostos, com realce 

particular para o mês de setembro. Tal como já antes referido, importa ainda levar em 

                                                           
 

87
 Antes o não funcionamento do Citius em nível elevado não favoreceu a colheita mensal de elementos 

estatísticos. 
88

 A obtenção dos dados foi realizada sobretudo pelo serviço de apoio ao juiz presidente.  
89

 Com o sentido de estatística oficial, reportada aos processos sem prolação de decisão final. 
90

 Processos em que já foi proferida decisão final, mas não estão extintos. 
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linha de conta que existiram práticas incorretas de secretaria, que, não obstante, têm 

vindo a ser corrigidas para níveis de menor dimensão e que não alteram a linha de 

tendência de cada unidade de processos. 

Importa ainda considerar três notas, entre outras orientadoras da leitura que se 

poderiam consignar: a generalidade das unidades de processos da instância central 

iniciaram a sua atividade processual em “velocidade de cruzeiro” mais tarde do que as 

unidades de processos das instâncias locais, em consequência do método de transição 

dos processos entre a antiga e a nova organização judiciária – transição por redistribuição 

e não, na maioria, por atribuição – e sobretudo do retardamento de funcionamento da 

plataforma informática Citius, que não permitiu a “atribuição” de juiz à generalidade dos 

processos na fase inicial da vigência da nova estrutura judiciária; na jurisdição criminal 

assumem relevo os processos com arguidos contumazes, em que ainda não foi proferida 

decisão final, pelo que são considerados na pendência oficial; na jurisdição de comércio 

deve tomar-se em conta que substancial fluxo processual aí pendente é objeto de decisão 

final na fase inicial da tramitação, a qual se intensifica após.   

A estratificação da pendência oficial é apresentada por reporte a espécies de 

processos91 e também com evolução mensal. 

Os agendamentos revelados, para além daquela fonte de consulta, foram colhidos 

nos termos já antes mencionados e evidenciam a sua efetiva dilação. 

O desempenho da plataforma informática referente ao Tribunal da Concorrência, 

Regulação e Supervisão não foi afetado pelos problemas informáticos que se projetaram 

nos tribunais de comarca do país na altura da transição da antiga para a nova estrutura 

judiciária e que persistiram durante mais tempo, dada a não migração informática dos 

processos nos tribunais de competência territorial alargada.  

Os gráficos que seguem estão devidamente nominados. 

  

                                                           
 

91
 Quando nesses gráficos se menciona ‘ações sumaríssimas’ deve considerar-se que se reporta sobretudo a 

ações especiais para cumprimento de obrigações pecuniárias emergentes de contrato. Optou-se por essa 
designação para corresponder à designação respetiva do módulo de estatística do Citius.  
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1.1.1. Tribunal Judicial da Comarca de Santarém 

1.1.1.1. Instância Central  
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1.1.2.Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão 
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1.1.3. Agendamento em ambos os tribunais 

Seguem-se os dados relativos ao agendamento de diligências no Tribunal Judicial 

da Comarca de Santarém e no Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão, 

discriminando-se por referência a cada unidade orgânica e a cada juiz a data do 

agendamento temporalmente mais distante e mencionando-se a dilação por reporte ao 

dia do final do ano judicial, que foi 31 de agosto de 2015. Nas Secções de Competência 

Genérica não desdobradas o agendamento é reportado, separadamente, à jurisdição cível 

e à jurisdição criminal. 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 
AGENDAMENTO REPORTADO À DATA DE 31 DE AGOSTO DE 2015 

Instância Central Processos 
Urgentes 

Diligência Processos Não 
Urgentes 

Diligência 

Secção Cível - Juiz 1 -- -- 05/outubro Audiência Prévia 

Secção Cível – Juiz QC -- -- 04/novembro Audiência Prévia 

Secção Cível - Juiz 2 -- -- 15/setembro Audiência Prévia 

Secção Cível - Juiz 3 -- -- 02/novembro Julgamento 

Secção Cível - Juiz 4 -- -- 27/novembro Julgamento  

Secção Cível - Juiz 5 -- -- 17/dezembro Julgamento  

Secção Criminal - Juiz 1 16/outubro Julgamento 10/novembro Julgamento 

Secção Criminal - Juiz 2 25 e 30/setembro Julgamento 20 e 16/dezembro Julgamento 

Secção Criminal - Juiz 3 02/outubro Julgamento 28/outubro Julgamento 

Secção Criminal - Juiz 4 9 e 16/outubro Julgamento 3 e 16/dezembro Julgamento 

Secção Instrução 
Criminal - Juiz 1 

9/outubro Decisão 
Instrutória 

23/outubro Debate Instrutório 

Secção Instrução 
Criminal - Juiz 2 

-- -- 10/novembro Debate Instrutório 

1ª Secção de Família e 
Menores - Juiz 1 

5/outubro Audiência/ 
Inquirição de 
Testemunhas 

13/outubro Conferência de Pais 

1ª Secção de Família e 
Menores - Juiz 2 

7/setembro Conferência para 
acordo 

27/outubro Conferência de Pais92 

2ª Secção de Família e 
Menores - Juiz 1 

-- -- 10/dezembro Conferência de Pais 

2ª Secção de Família e 
Menores - Juiz 2 

12/outubro Audição dos 
menores, pais e 

técnicas 

15/outubro Conferência de pais 

1ª Secção do Trabalho 
- Juiz 1 

3/novembro Julgamento 4/novembro Audiência de Partes 

                                                           
 

92
 Adiado para esta data a pedido da mandatária. 
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1ª Secção do Trabalho 
- Juiz 2 

30/novembro Julgamento 17/novembro Julgamento 

2ª Secção do Trabalho 
- Juiz 1 

8/setembro Audiência  
de partes 

08/outubro Julgamento  

2ª Secção do Trabalho 
- Juiz 2 

8/setembro Audiência  
de partes 

02/novembro Julgamento  

Secção de Comércio - 
Juiz 1 

27/outubro Assembleia 
de 

Credores 

23/setembro Julgamento 

Secção de Comércio - 
Juiz 2 

27/outubro Assembleia 
de 

Credores 

25/setembo Julgamento  

 

Secção de Execução - 
Juiz 1 

-- -- 3/fevereiro Julgamento 

Secção de Execução - 
Juiz 2 

-- -- 4/novembro Julgamento  

 
 

-- -- 3/dezembro Julgamento  

                                                           
 

93
 As contraordenações foram afetas à juiz titular desde 15 de dezembro de 2014, mediante despacho 

proferido pelo juiz presidente em 09 de dezembro de 2014 e homologado por Sua Excelência o Senhor Vice-
Presidente do Conselho Superior da Magistratura por despacho de 16 de dezembro de 2014. 
94

 Continuação 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM  
AGENDAMENTO REPORTADO À DATA DE 31 DE AGOSTO DE 2015 

Instância Local Processos 
Urgentes 

Diligência Processos Não 
Urgentes 

Diligência 

Abrantes - Secção Cível - Juiz 1 -- -- 11/novembro Julgamento 

Abrantes - Secção Criminal - Juiz 1 -- -- 22/outubro Julgamento  

Almeirim – Secção Genérica - Juiz 
1 

(Só jurisdição cível) 

-- -- 04/novembro Julgamento  

Almeirim – Secção Genérica - Juiz 
Auxiliar 

(Só jurisdição criminal) 

06/outubro Julgamento 03/novembro Julgamento 

Benavente - Secção Cível - Juiz 1   23/outubro Julgamento 

Benavente - Secção Cível - Juiz 
Auxiliar 

-- -- -- -- 

Benavente - Secção Criminal - Juiz 
1 

02/novembro Julgamento 18/novembro Julgamento 

Cartaxo – Secção Genérica - Juiz 1 
(Só jurisdição cível e 
contraordenações93) 

-- -- 27/janeiro Julgamento  

Cartaxo – Secção Genérica - Juiz 07/ 
setembro94 

Julgamento 23 e 29 
/fevereiro 

Julgamento  
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TRIBUNAL DA CONCORRÊNCIA, REGULAÇÃO E SUPERVISÃO 
AGENDAMENTO REPORTADO À DATA DE 15 DE JULHO DE 2015 

Juiz Processos 
Urgentes 

Diligência Processos Não Urgentes Diligência 

Juiz 1 --96 

Juiz 2 4/setembro Julgamento 1/outubro Julgamento 

Juiz 3 -- -- 8/setembro Julgamento 

                                                           
 

95
 Com notificação dos arguidos por carta rogatória. 

96
 Ausência de diligências agendadas ou por agendar. 

Auxiliar 
(Só jurisdição criminal) 

 
Coruche – Secção 
Genérica - Juiz 1 

Jurisdição 
Cível 

-- -- 22/outubro Julgamento 

Jurisdição 
Criminal 

-- -- 10 e 17 
/dezembro 

Julgamento 

Entroncamento – Secção 
Genérica - Juiz 1 

(só jurisdição cível) 

-- -- 5/novembro Julgamento  

Entroncamento – Secção 
Genérica - Juiz 2 

(só jurisdição criminal) 

-- -- 25/novembro e 
2/dezembro 

Julgamento 

Ourém – Secção Cível - Juiz 1 11/setembro Julgamento 26/fevereiro Julgamento 

Ourém – Secção Criminal - Juiz 1 09/setembro Julgamento 30/novembro 
e 09/dezembro 

Julgamento 

Rio Maior – Secção 
Genérica - Juiz 1 

Jurisdição 
Cível 

-- -- Julgamento Julgamento 

Jurisdição 
Criminal 

-- -- 13 e 20 de janeiro Julgamento 

Santarém – Secção Cível - Juiz 1 -- -- 13/novembro Audiência Final 

Santarém – Secção Cível - Juiz 2 -- -- 25/novembro Audiência Prévia 

Santarém – Secção Criminal - Juiz 
1 

9 e 15 de 
setembro 

Julgamento 20 e 21 de janeiro Julgamento 

Santarém – Secção Criminal - Juiz 
2 

-- -- 26 e 3 de dezembro Julgamento 

Tomar – Secção Cível - Juiz 1 -- -- 27/outubro Julgamento 

Tomar – Secção Criminal - Juiz 1 09/outubro  
E 

 16/outubro 

Julgamento 03/fevereiro 
E 

05/fevereiro 

Julgamento 

Torres Novas – Secção Cível - Juiz 
1 

07/setembro Julgamento 04/novembro Inq. 
Testemunhas 

Torres Novas – Secção Criminal - 
Juiz 1 

23 e 30/setembro Julgamento 8 e 15/fevereiro95 Julgamento 
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Ao longo do ano judicial o agendamento foi sendo, em geral, constante.  

Justifica-se expressar algumas notas sobre o agendamento. 

Na Instância Central regista-se que a dilação do agendamento é, em geral, curta e 

nalguns casos é mesmo muito curta, e só numa secção – a de Execução – estava no final 

do ano judicial de 2014/2015 efetuado já agendamento para 2016, dilação essa que, não 

obstante, é inferior a 5 meses se descontarmos os períodos de férias judiciais. No 

agendamento da Secção de Execução assumem relevo as diligências em processos 

declarativos, com o evidente destaque dos julgamentos ou audiências finais, a que não é 

estranha a prioridade definida em despacho de 27 de janeiro de conferir particular 

impulso aos processos declarativos sem decisão.  

Ao nível da Instância Local o agendamento é também, em geral, de curta e muito 

curta dilação; são seis as secções que, no final do ano judicial, registam agendamento 

para 201697. As medidas gestionárias implementadas para redução da dilação do 

agendamento na jurisdição criminal das Instâncias Locais do Cartaxo e de Rio maior 

cumpriram os seus propósitos. 

O Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão apresenta muito curta 

dilação.  

  

                                                           
 

97
 Secções Genérica do Cartaxo – salienta-se que em 31 de agosto de 2014 o agendamento da jurisdição 

criminal estendia-se até abril de 2015 (cerca de 7,5 meses, se descontarmos o período de férias judiciais do 
Natal), que em dezembro de 2014 o agendamento atingia já o final de junho de 2015 (cerca de 6,5 meses, 
se descontarmos os períodos de férias judiciais do Natal e da Páscoa) e que no final do ano judicial objeto 
do relatório o agendamento se reduziu para cerca de 5,5 meses, descontando o período de férias judiciais -, 
Cível de Ourém, Genérica de Rio Maior, uma unidade orgânica da Criminal de Santarém e as criminais de 
Tomar e Torres Novas. 
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1.2. Taxas e indicadores 

Segue-se a indicação das taxas de resolução (clearence rate)98, de recuperação 

(backlog rate)99, de congestão100 e de litigância101, no que se reporta ao Tribunal Judicial 

da Comarca de Santarém.  As primeiras três são calculadas tendo por referência a 

evolução de estatística oficial e a evolução da estatística de secretaria102; na taxa de 

litigância apenas se considera a estatística oficial.  

Por estas taxas não levarem em linha de conta os recursos humanos afetos ao 

tratamento dos processos, elenca-se também a ponderação média concreta por secção 

de processos quanto a processos entrados, findos e pendentes, por juiz e por funcionário 

judicial, introduzindo essa ponderação, que em relação aos findos se vai expressar em 

análise de findos oficiais e findos de secretaria. 

Acrescenta-se ainda que as secções de competência genérica não desdobradas103 

serão também analisadas com separação das jurisdições cível e criminal, para além de 

uma análise global da secção.  

Registam-se ainda em tabelas as pendências oficiais e de secretaria que se 

verificam no termo do primeiro ano, que é 31 de agosto de 2015, com expressão da 

respetiva ratio por juiz e por oficial de justiça. 

As tabelas que se seguem são as reportadas ao Tribunal Judicial da Comarca de 

Santarém. 

  

                                                           
 

98
A taxa de resolução (clearence rate) estabelece a razão entre o número de processos findos e o número 

de processos entrados. 
99

 A taxa de recuperação (backlog rate) estabelece a razão entre o número de processos findos e a soma do 
número de processos pendentes com o número de processos entrados. 
100

 A taxa de congestão estabelece a razão entre o número de processos pendentes no início do ano e o 
número de processos findos nesse ano. Considerou-se como pendente no início do ano o volume de 
pendência processual existente no final de setembro, em face da inexistência de dados do mês anterior, 
sem prejuízo de se evidenciar que daqui decorre margem de erro por nesse mês não estar completa a 
migração de processos.  
101

 A taxa de litigância indica o número de processos entrados por mil habitantes. 
102

 Considera-se relevante incluir também esta, com o intuito de melhor expressar o real volume de serviço. 
103

 Que são as de Instância Local de Almeirim, Cartaxo, Coruche, Entroncamento e Rio Maior. 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 
Instância Secção Ratio de Processos Entrados  

1 de setembro de 2014 a 31 de agosto de 2015 
por…  

Secção Juiz Oficial de Justiça 
 

 
 
 
 

Central 

Secção Cível 568 113,6 81,1 

Secção Criminal 283 70,8 40,4 

Secção de Instrução Criminal 893 446,5 297,7 

1ª Secção de Família e Menores 1921 960,5 274,4 

2ª Secção de Família e Menores 2167 1083,5 216,7 

1ª Secção do Trabalho 1520 760 304 

2ª Secção do Trabalho 1813 906,5 259 

Secção de Comércio 2829 1414,5 235,8 

Secção de Execução 9474 3158 947,4 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Local 

Abrantes Secção Cível 395 79 79 

Secção Criminal 400 80 80 

 
Almeirim 

Secção Genérica 988 123,5 123,5 

Jurisdição Cível 598 74,8 74,8 

Jurisdição Criminal 390 48,8 48,8 

Benavente Secção Cível 635 127 127 

Secção Criminal 1256 179,4 179,4 

 
Cartaxo  

Secção Genérica 624 78 78 

Jurisdição Cível 315 39,4 39,4 

Jurisdição Criminal 309 38,6 38,6 

 
Coruche   

Secção Genérica 445 89 89 

Jurisdição Cível 199 39,8 39,8 

Jurisdição Criminal 246 49,2 49,2 
 
 

Entroncamento 

Secção Genérica 782 111,7 156,4 

Jurisdição Cível 399 57 79,8 

Jurisdição Criminal 383 54,7 76,6 

Ourém 
 

Secção Cível 360 90 90 

Secção Criminal 384 76,8 76,8 

 
Rio Maior  

Secção Genérica 594 118,8 118,8 

Jurisdição Cível 340 68 68 

Jurisdição Criminal 254 50,8 50,8 

Santarém Secção Cível 522 130,5 130,5 

Secção Criminal 835 119,3 119,3 

Tomar Secção Cível 397 99,3 99,3 

Secção Criminal 547 109,4 109,4 

Torres 
Novas 

Secção Cível 367 122,3 122,3 

Secção Criminal 603 100,5 100,5 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 
Instância Secção Ratio de Processos Findos Oficial  

1 de setembro de 2014 a 31 agosto de 2015 
por…  

Secção Juiz Oficial de Justiça 
 

 
 
 
 

Central 

Secção Cível 608 121,6 86,86 

Secção Criminal 182 45,5 26 

Secção de Instrução Criminal 717 358,5 239 

1ª Secção de Família e Menores 1436 718 205,1 

2ª Secção de Família e Menores 1423 711,5 142,3 

1ª Secção do Trabalho 1218 609 243,6 

2ª Secção do Trabalho 1837 918,5 262,4 

Secção de Comércio 2438 1219 203,2 

Secção de Execução 8933 2977,7 893,3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Local 

Abrantes Secção Cível 435 435 87 

Secção Criminal 420 420 84 

 
Almeirim 

Secção Genérica 1271 635,5 158,9 

Jurisdição Cível 967 967 120,9 

Jurisdição Criminal 304 304 38 

Benavente Secção Cível 1533 766,5 306,6 

Secção Criminal 709 709 101,3 

 
Cartaxo  

Secção Genérica 621 310,5 77,6 

Jurisdição Cível 363 363 45,4 

Jurisdição Criminal 258 258 32,3 

 
Coruche   

Secção Genérica 450 450 90 

Jurisdição Cível 254 254 50,8 

Jurisdição Criminal 196 196 39,2 
 
 

Entroncamento 

Secção Genérica 816 408 163,2 

Jurisdição Cível 462 462 92,4 

Jurisdição Criminal 354 354 70,8 

Ourém 
 

Secção Cível 441 441 110,3 

Secção Criminal 472 472 94,4 

 
Rio Maior  

Secção Genérica 450 450 90 

Jurisdição Cível 293 293 58,6 

Jurisdição Criminal 158 158 31,6 

Santarém Secção Cível 604 302 151 

Secção Criminal 467 233,5 66,7 

Tomar Secção Cível 415 415 103,8 

Secção Criminal 462 462 92,4 

Torres 
Novas 

Secção Cível 507 507 169 

Secção Criminal 565 565 94,2 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 
Instância Secção Ratio de Processos Findos Secretaria  

1 de setembro de 2014 a 31 dezembro de 2014 
por…  

Secção Juiz Oficial de Justiça 
 

 
 
 
 

Central 

Secção Cível 308 61,6 44 

Secção Criminal 281 70,3 40,1 

Secção de Instrução Criminal 791 395,5 263,7 

1ª Secção de Família e Menores 1451 726 207,3 

2ª Secção de Família e Menores 1587 793,5 158,7 

1ª Secção do Trabalho 1536 768 307,2 

2ª Secção do Trabalho 2525 1262,5 360,7 

Secção de Comércio 2479 1240 206,6 

Secção de Execução 4574 1524,7 457,4 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Local 

Abrantes Secção Cível 549 549 109,8 

Secção Criminal 466 466 93,2 

 
Almeirim 

Secção Genérica 1854 927 231,8 

Jurisdição Cível 1103 1103 137,9 

Jurisdição Criminal 751 751 93,9 

Benavente Secção Cível 2283 1141,5 456,6 

Secção Criminal 1139 1139 162,7 

 
Cartaxo  

Secção Genérica 858 429 107,3 

Jurisdição Cível 398 398 49,8 

Jurisdição Criminal 460 460 57,5 

 
Coruche   

Secção Genérica 508 508 101,6 

Jurisdição Cível 246 246 49,2 

Jurisdição Criminal 262 262 52,4 
 
 

Entroncamento 

Secção Genérica 1133 567 226,6 

Jurisdição Cível 623 623 124,6 

Jurisdição Criminal 510 510 102 

Ourém 
 

Secção Cível 456 456 114 

Secção Criminal 556 556 111,2 

 
Rio Maior  

Secção Genérica 526 526 105,2 

Jurisdição Cível 308 308 61,6 

Jurisdição Criminal 218 218 43,6 

Santarém Secção Cível 687 344 171,8 

Secção Criminal 558 279 79,7 

Tomar Secção Cível 499 499 124,8 

Secção Criminal 665 665 133 

Torres 
Novas 

Secção Cível 916 916 305,3 

Secção Criminal 629 629 104,8 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 
Instância Secção Ratio de Processos Pendência Oficial  

em 31 de agosto de 2015 
por…  

Secção Juiz Oficial de Justiça 
 

 
 
 
 

Central 

Secção Cível 693 138,6 99 

Secção Criminal 538 134,5 76,9 

Secção de Instrução Criminal 181 90,5 60,3 

1ª Secção de Família e Menores 1001 500,5 143 

2ª Secção de Família e Menores 1488 744 148,8 

1ª Secção do Trabalho 1035 517,5 207 

2ª Secção do Trabalho 904 452 129,1 

Secção de Comércio 3529 1764,5 294,1 

Secção de Execução 40271 13423,7 4027,1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Local 

Abrantes Secção Cível 305 305 61 

Secção Criminal 150 150 30 

 
Almeirim 

Secção Genérica 967 483,5 120,9 

Jurisdição Cível 684 684 85,5 

Jurisdição Criminal 283 283 35,4 

Benavente Secção Cível 382 191 76,4 

Secção Criminal 835 835 119,3 

 
Cartaxo  

Secção Genérica 693 346,5 86,6 

Jurisdição Cível 440 440 55 

Jurisdição Criminal 253 253 31,6 

 
Coruche   

Secção Genérica 298 298 59,6 

Jurisdição Cível 192 192 38,4 

Jurisdição Criminal 106 106 21,2 
 
 

Entroncamento 

Secção Genérica 583 291,5 116,6 

Jurisdição Cível 450 450 90 

Jurisdição Criminal 133 133 26,6 

Ourém 
 

Secção Cível 308 308 77 

Secção Criminal 233 233 46,6 

 
Rio Maior  

Secção Genérica 364 364 72,8 

Jurisdição Cível 239 239 47,8 

Jurisdição Criminal 125 125 25 

Santarém Secção Cível 362 181 90,5 

Secção Criminal 623 311,5 89 

Tomar Secção Cível 234 234 58,5 

Secção Criminal 221 221 44,2 

Torres 
Novas 

Secção Cível 231 231 77 

Secção Criminal 409 409 68,2 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 
Instância Secção Ratio de Processos Pendência de Secretaria  

em 31 de agosto de 2015 
por…  

Secção Juiz Oficial de Justiça 
 

 
 
 
 

Central 

Secção Cível 1668 333,6 238,3 

Secção Criminal 1818 454,5 259,7 

Secção de Instrução Criminal 295 147,5 98,3 

1ª Secção de Família e Menores 3134 1567 447,7 

2ª Secção de Família e Menores 3675 1838 367,5 

1ª Secção do Trabalho 1551 775,5 310,2 

2ª Secção do Trabalho 1536 768 219,4 

Secção de Comércio 10027 5013,5 835,6 

Secção de Execução 57647 19215, 7 5764,7 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Local 

Abrantes Secção Cível 456 456 91,2 

Secção Criminal 831 831 166,2 

 
Almeirim 

Secção Genérica 2311 1155,5 288,9 

Jurisdição Cível 1029 1029 128,6 

Jurisdição Criminal 1282 1282 160,3 

Benavente Secção Cível 833 416,5 166,6 

Secção Criminal 2443 2443 349 

 
Cartaxo  

Secção Genérica 2209 1104,5 276,1 

Jurisdição Cível 1021 1021 127,6 

Jurisdição Criminal 1188 1188 148,5 

 
Coruche   

Secção Genérica 746 746 149,2 

Jurisdição Cível 278 278 55,6 

Jurisdição Criminal 468 468 93,6 
 
 

Entroncamento 

Secção Genérica 1483 741,5 296,6 

Jurisdição Cível 718 718 143,6 

Jurisdição Criminal 765 765 153 

Ourém 
 

Secção Cível 484 484 121 

Secção Criminal 674 674 134,8 

 
Rio Maior  

Secção Genérica 772 772 154,4 

Jurisdição Cível 324 324 64,8 

Jurisdição Criminal 448 448 89,6 

Santarém Secção Cível 588 294 147 

Secção Criminal 1923 961,5 274,7 

Tomar Secção Cível 337 337 84,3 

Secção Criminal 610 610 122 

Torres 
Novas 

Secção Cível 369 369 123 

Secção Criminal 1253 1253 208,8 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 
1 DE SETEMBRO DE 2014 A 31 DE AGOSTO DE 2015 

Instância Secção Taxa 
De Congestão 

(%) 
de Resolução 

(%) 
de Recuperação 

(%) 
de Litigância 

(por 1000/hab) 
 Oficial Secretaria Oficial Secretaria Oficial Secretaria 

 
 
 
 

Central 

Secção Cível 124 456 107 54 48 14 0,57 

Secção Criminal 290 643 64 99 22 13 0,24 

Secção de Instrução Criminal 15 27 80 89 67 67 0,59 

1ª Secção de Família e Menores 74 185 75 76 49 29 3,37 

2ª Secção de Família e Menores 92 205 66 73 39 27 2,53 

1ª Secção do Trabalho 72 105 80 101 48 50 2,98 

2ª Secção do Trabalho 56 81 101 139 68 75 2,59 

Secção de Comércio 153 390 86 88 38 19 2,09 

Secção de Execução 444 1155 94 48 18 7 8,56 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Local 

Abrantes Secção Cível 86 114 110 139 62 65 2,82 

Secção Criminal 44 192 105 117 76 38 3,31 

 
Almeirim 

Secção Genérica 114 171 129 188 65 56 14,09 

Jurisdição Cível 114 140 162 184 75 68 8,95 

Jurisdição Criminal 115 217 78 193 45 45 5,15 

Benavente Secção Cível 84 108 241 360 151 156 4,83 

Secção Criminal 87 205 56 91 34 31 13,07 

 
Cartaxo  

Secção Genérica 145 286 100 138 47 30 12,63 

Jurisdição Cível 147 278 115 126 48 30 6,34 

Jurisdição Criminal 141 294 83 149 46 31 6,30 

 
Coruche   

Secção Genérica 86 169 101 114 61 43 7,97 

Jurisdição Cível 107 139 128 124 65 52 3,36 

Jurisdição Criminal 58 197 80 107 56 37 4,61 
 
 

Entroncamento 

Secção Genérica 84 163 104 145 60 50 7,47 

Jurisdição Cível 119 155 116 156 54 56 3,71 

Jurisdição Criminal 38 174 92 133 69 44 3,76 

Ourém 
 

Secção Cível 92 126 123 127 66 54 2,83 

Secção Criminal 79 153 123 145 76 53 3,03 

 
Rio Maior  

Secção Genérica 66 138 76 89 47 39 10,19 

Jurisdição Cível 76 99 86 91 51 46 5,85 

Jurisdição Criminal 49 192 62 86 42 31 4,34 

Santarém Secção Cível 82 115 116 132 68 62 3,55 

Secção Criminal 101 301 56 67 32 20 5,32 

Tomar Secção Cível 73 96 105 126 66 68 3,47 

Secção Criminal 43 106 84 122 60 57 3,53 

Torres 
Novas 

Secção Cível 81 103 138 250 85 124 2,39 

Secção Criminal 86 207 94 104 56 34 7,95 
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As duas tabelas seguintes respeitam ao Tribunal da Concorrência, Regulação e 

Supervisão. 

TRIBUNAL DA CONCORRÊNCIA, REGULAÇÃO E SUPERVISÃO 
1 DE SETEMBRO DE 2014 A 31 DE AGOSTO DE 2015 

Processos 
N.ºs Absolutos 

Ratio 
Por Juiz104 

Ratio 
Por Oficial de Justiça 

Entrados 
292 97,3 36,5 

Findos Oficial 
274 91,3 34,3 

Findos Secretaria 
277 92,3 34,6 

Pendência Oficial 
Em setembro 2014 

123 41 15,4 

Pendência Secretaria 
Em setembro 2014 

277 92,3 34,6 

Pendência Oficial 
Em 31 agosto 2015 

115 38,3 14,4 

Pendência Secretaria 
Em 31 agosto 2015 

277 92,3 34,6 

 

 

TRIBUNAL DA CONCORRÊNCIA, REGULAÇÃO E SUPERVISÃO 
Taxa 

de Congestão (%) de Resolução  (%) de Recuperação (%) de Litigância
105

 

Oficial Secretaria Oficial Secretaria Oficial Secretaria  

45 100 94 95 66 
 

49 
 

0,29 
 

 

 Da evolução processual registada, cumpre realçar alguns aspetos. 

                                                           
 

104
 Consideraram-se apenas os três lugares de juiz do quadro do Tribunal da Concorrência, Regulação e 

Supervisão e não os juízes que continuaram a presidir a audiências de julgamento. 
105

 Em face da competência territorial do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão, que abrange a 
totalidade do território nacional, tomou-se em consideração a totalidade da população residente no 
território nacional supra mencionada. 
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A pendência oficial na Secção Cível da Instância Central diminuiu – trajeto que 

iniciou em janeiro - e a de secretaria aumentou. Este aumento reside no não 

preenchimento do quadro de oficiais de justiça, o que inviabilizou priorizar as ações com 

decisões finais proferidas e transitadas. Prevê-se que a intervenção da Bolsa de 

Funcionários Judiciais possa suprir a breve trecho essa insuficiência do quadro de oficiais 

de justiça e, assim, garantir também a descida de pendência de secretaria.  

 A evolução processual da Secção Criminal da Instância Central não pode deixar de 

ser lida também tendo presente que em vários períodos de tempo só estiveram ao 

serviço 75% dos juízes que a compõem.  

 Na Secção de Instrução Criminal regista-se a pendência de vários processos de 

instrução que estão suspensos, a aguardar a prolação de decisão final em tribunais da 

jurisdição administrativa e fiscal. 

 Regista-se evolução positiva a partir de abril nas pendências das Secções de 

Família e Menores e de Comércio.     

 Na jurisdição laboral regista-se também descida de pendências, com uma linha 

evolutiva muito consistente na sua globalidade., com descida acentuada de pendência na 

2ª Secção. 

 Na Secção de Execução, que é a de maior pendência processual e, à data de 31 de 

agosto, representa 57,8% da pendência global de secretaria do Tribunal Judicial da 

Comarca de Santarém, a leitura que se faça deve ter presente, como já mencionado, que 

se priorizou especialmente a tomada de decisões nos processos e o seu impulso para a 

decisão final, e não, por ausência de meios para responder com igual eficiência a todo o 

universo processual, a tramitação pós-decisão tendente ao arquivamento, sem prejuízo 

de esta também ter sido impulsionada na medida compatível. 

 Ao nível da Instância Local registou-se uma evolução bastante positiva na 

globalidade das Secções, com descida efetiva de pendência oficial e de secretaria e 

inerente redução progressiva dos tempos de resposta processual. 

 No Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão regista-se que a pendência 

oficial desceu 6,5% e que a pendência de secretaria se pautou pela constância, embora no 
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mês de julho tenha registado uma redução de 14,8% por comparação a setembro de 

2014.  

2. Unidades Centrais 
2.1. Atos diversos 

Em cada núcleo de secretaria onde estão sedeadas secções de processos existe 

uma unidade central na prática, embora nas Instâncias Locais com secções genéricas não 

desdobradas não estejam criadas na lei com orgânicas desagregadas das unidades de 

processos, com a função nuclear de proceder à receção de todo o expediente, ao seu 

registo na aplicação informática Habilus/Citius e à junção eletrónica ao processo 

mediante digitalização do documento em suporte físico. 

Segue-se tabela com o registo quantitativo de documentos entrados, 

desagregados por núcleo de secretaria e com separação entre o Tribunal de Comarca e o 

Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão. 

                                                           
 

106
 Consequência da inoperatividade do Citius no mês de setembro, não dispomos dos dados em causa 

reportados a setembro de 2014 quanto à Comarca, mas deles dispomos em relação ao Tribunal da 
Concorrência, Regulação e Supervisão 

Tribunal Judicial da Comarca de Santarém 
Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão 

Entrada de papéis 
Setembro de 2014 a agosto de 2015

106
 

Núcleos de Secretaria Número 

Abrantes 14169 

Almeirim 13585 

Benavente 23791 

Cartaxo 11898 

Coruche 6059 
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Qualquer expediente dirigido aos serviços judiciais e do Ministério Público pode 

ser entregue em qualquer das unidades centrais ou em qualquer secção de proximidade, 

as quais procedem ao seu registo e efetuam, de imediato, no que respeita aos processos 

cíveis, a junção eletrónica aos respetivos processos, mediante a sua prévia digitalização. 

Esta medida potencia a economia de meios e celeridade na tramitação processual, e tem-

se revelado realmente catalisadora do bom desempenho da secretaria. Ademais permite 

aos utentes o alargamento dos locais onde podem proceder à entrega de expediente em 

comparação com a anterior organização judiciária, o que se destaca positivamente. 

Anote-se ainda que as Unidades Centrais têm também a função de proceder à 

emissão de registos criminais aos utentes. Trata-se de relevante movimento, como se 

afere da tabela seguinte. 

 

Tribunal Judicial da Comarca de Santarém  
Emissão de Certificados do Registo Criminal 

setembro de 2014 a agosto de 2015 

Núcleos de Secretaria Número 

Abrantes 1709 

Alcanena 540 

Almeirim 833 

Benavente 2656 

Entroncamento 63245 

Ourém 13376 

Rio Maior 6978 

Santarém – Tribunal Judicial da Comarca 98501 

Santarém – Tribunal da Concorrência, 
Regulação e Supervisão  

4565 

Tomar 37299 

Torres Novas 13835 

TOTAL  3.073.012 
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Cartaxo 1419 

Coruche  864 

Entroncamento 1850 

Golegã 479 

Ourém 2064 

Rio Maior 1434 

Santarém 3488 

Tomar  2003 

Torres Novas  1923 

Total 21.262 

 

2.2. Tratamento de objetos 

Mantém-se o procedimento descrito no relatório semestral. 

Foi realizado um levantamento da situação dos objetos, muitos sem organização 

de há anos, e ao longo do ano desenvolveu-se a organização do tratamento dos objetos 

apreendidos e dos já declarados perdidos a favor do Estado,  reorganizando-se quer os 

objetos quer alguns dos espaços que os acolhiam. 

Não há notícia de problemas com o tratamento dos objetos. Todavia, está em 

curso a preparação do modelo final do procedimento de alienação dos objetos declarados 

perdidos a favor do Estado, área em que se desenvolvem competências do Ministério 

Público e do administrador judiciário. 

 

2.3. Atos próprios das unidades de serviço externo onde estas não estão criadas 

O serviço externo nos núcleos de secretaria de Abrantes, Benavente, 

Entroncamento, Ourém, Tomar e Torres Novas é executado pelas Unidades Centrais 

respetivas. Em Rio Maior o serviço externo é desempenhado por oficial de justiça afeto a 

funções próprias de unidade central. Em Almeirim, Cartaxo e Coruche o serviço externo é 

executado pelas secções de processos das respetivas instâncias locais.  

Segue tabela reportada ao serviço externo cumprido nos diversos núcleos de 

secretaria, reportado ao ano judicial, em que se revela o tempo médio de execução de 

cada um dos atos praticados nesse domínio, quantificando estes. 
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Tribunal Judicial da Comarca de Santarém 
Número e tempo médio de cumprimento de Cartas Precatórias, Solicitações e Mandados 

setembro de 2014 a agosto de 2015 
Núcleo de Secretaria Número Duração média 

Abrantes 261 22,30 
Almeirim 128 24,09 

Benavente 723 55.39 
Cartaxo 200 28,22 
Coruche 40 44,10 

Entroncamento 334 81,57 
Ourém 239 26,95 

Rio Maior 65 15,08 
Tomar 282 19,27 

Torres Novas 336 72,07 
 Total      2608 Média Global              38,9 

 

 

2.4. Videoconferências 

 As videoconferências realizadas no Tribunal Judicial da Comarca de Santarém são 

as que constam da tabela seguinte.  

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 
Videoconferências  

setembro de 2014 a agosto de 2015 

Núcleos de Secretaria  Videoconferências Número 

Abrantes 
Cíveis 168 

Criminais 63 

Alcanena Secção de proximidade 25 

Almeirim 
Cíveis 118 

Criminais 29 

Benavente 
Cíveis 82 

Criminais 52 

Cartaxo 
Cíveis 47 

Criminais 29 

Coruche  
Cíveis 61 

Criminais 24 

Entroncamento 
Cíveis 62 

Criminais 38 

Golegã Secção de proximidade 58 

Ourém 
Cíveis 151 

Criminais 53 

Rio Maior 
Cíveis 52 

Criminais 49 
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Santarém 
Cíveis 336 

Criminais 135 

Tomar  
Cíveis 67 

Criminais 59 

Torres Novas  
Cíveis 141 

Criminais 198 

Totais 2097 

 

Os equipamentos de videoconferência equipam o Tribunal em medida adequada, 

sem que nos tenham sido comunicados problemas de funcionamento que excedam 

aspetos pontuais, prontamente resolvidos.  

 

3. Unidade de serviço externo 
3.1. Número e tipo de solicitações 

Neste Tribunal Judicial de Comarca apenas se encontra criada uma Unidade de 

Serviço Externo, sedeada no núcleo de secretaria em Santarém107. No ano judicial de 

2014/2015 foram aí cumpridos 699 mandados e cartas precatórias/solicitações.  

 

3.2. Cumprimento das solicitações e duração média de pendência das mesmas 

A duração média da pendência das solicitações de serviço externo mencionadas 

em 3.1. foi de 25,13 dias. 

4. Secções de proximidade 
4.1. Prestação de informações 

Ambas as secções de proximidade do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém 

procedem à prestação de informações a utentes, profissionais ou não profissionais. 

Nas Secções de Proximidade de Alcanena e Golegã o atendimento ao público, 

presencial e telefónico, apresentou no primeiro ano judicial da nova organização 

judiciária a configuração que se indica nas duas tabelas que se seguem108.  

                                                           
 

107
 Portaria n.º 161/2014, de 21 de agosto. 

108
 Não foram registados dados integrais reportados aos meses de setembro a novembro de 2014.  
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 As tabelas que seguem expressam a média mensal do número de atendimentos 

presenciais e telefónicos efetuados em cada uma das Secções de Proximidade entre 

dezembro de 2014 e agosto de 2015. 

 

 

Secção de Proximidade 
de 

ALCANENA 

Média Diária  
Atendimento 

Presencial 

Média Diária 
Atendimento 

Telefónico 

2014 Dezembro 9,05  1,80 
 

 

janeiro  8,70 4,80 
fevereiro  6,71 4,57 
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2015 

março 2,18 1,45 

abril 5,38 4,14 

maio 3,35 3,18 

junho 6,38 3,14 

julho 5,35 1,70 

agosto 5,71 1,14 
Média mensal dos três trimestres 5,87 2,88 

 

 

 

 

 O atendimento presencial é mais elevado na Secção de Proximidade de Alcanena 

do que na Secção de Proximidade da Golegã. O atendimento telefónico não regista 

relevante diferença, mas é também mais elevado naquela do que nesta Secção de 

Proximidade. 

 

4.2. Receção de papéis, documentos, requerimentos ou outras peças processuais 

Qualquer expediente dirigido aos serviços judiciais do Tribunal Judicial da Comarca 

de Santarém, do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão ou do Ministério 

Público pode ser entregue também em qualquer secção de proximidade, como se disse. 

Nessa secção de proximidade efetua-se, de imediato, a junção eletrónica do expediente 

aos respetivos processos de natureza cível, mediante a sua prévia digitalização, ficando, 

pois, imediatamente disponível no respetivo processo, com evidentes ganhos de 

Secção de Proximidade 
da 

GOLEGÃ 

Média Diária  
Atendimento 

Presencial 

Média Diária 
Atendimento 

Telefónico 

2014 dezembro 3,25 2,4 
 

 

 

2015 

janeiro 2,6 3,3 
fevereiro 2,95 2,52 

março 2,50 2,14 

abril 2,52 1,95 

maio 2,05 2,89 

junho 2,18 1,95 

julho 1,43 0,78 

agosto 0,29 0,67 

Média mensal dos três trimestres 2,24 2,02 
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economia de meios e de celeridade na tramitação processual, com benefício direto para 

os próprios utentes. 

Em ambas as secções de proximidade os atos praticados, com receção de papéis e 

informações aos utentes, abrangem todas as áreas processuais. 

 

4.3. Videoconferências, audiências de julgamento e outras diligências 

processuais 

Realizaram-se vinte e cinco videoconferências na Secção de Proximidade da 

Golegã e cinquenta e oito na Secção de Proximidade da Golegã, como consta da respetiva 

tabela. 

Na Secção de Proximidade da Golegã têm-se realizado audiências de julgamento 

em processos da competência da Instância Local do Entroncamento109 e da Secção de 

Execução110 da Instância Central, sedeada no Entroncamento. Também aí se realizou a 

leitura de acórdão em processo comum coletivo pendente na Secção Criminal da 

Instância Central. Outras audiências têm sido designadas para serem realizadas na Secção 

de Proximidade da Golegã, mas não chegaram a realizar-se, por razões processuais, 

nomeadamente por realização de prévia transação. No plano de gestão das salas de 

audiência do Palácio da Justiça do Entroncamento, criado no início de setembro de 2014 e 

mantido ao longo do ano judicial, foi integrada a sala de audiências da Secção de 

Proximidade da Golegã, em regime de paridade entre os três juízes da Secção de 

Execução e os dois juízes em funções na Instância Local do Entroncamento, afetando essa 

sala a cada um dos juízes em cada um dos dias de cada semana.  

Na Secção de Proximidade de Alcanena não se realizaram quaisquer diligências 

processuais, sem prejuízo das videoconferências aludidas. 

 

4.4. Outros atos 

                                                           
 

109
 Realizaram-se 13 audiências de julgamento.  

110
 Realizaram-se 28 audiências de julgamento. 
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Mencione-se que na Secção de Proximidade da Golegã procedeu-se ao 

cumprimento de processos pendentes na 1ª Secção de Família e Menores. 

 

5. Medidas de gestão e organizativas  

No que tange às mais relevantes medidas de gestão implementadas com reporte 

direto às unidades centrais, unidade de serviço externo e secções de proximidade valem 

as considerações já supra expendidas a este propósito e as demais vertidas no relatório 

semestral. 

 Regista-se ainda que se desenvolveu a progressiva recuperação organizativa de 

alguns arquivos. 

 

VIII. ATIVIDADES DIVERSAS 

Não se registam nesta sede as atividades já vertidas no relatório semestral. 

Em 30 de abril de 2015, no Palácio da Justiça I de Tomar, teve lugar a cerimónia 

pública de aceitação dos juízes sociais nomeados pelo município de Santarém para 

intervirem em determinadas causas da competência da 2ª Secção de Família e Menores, 

que foi presidida pelo juiz presidente. Ambas as secções de família e menores ficaram, 

assim, dotadas de juízes sociais. 

A propósito desta questão, não podemos silenciar que o respetivo regime jurídico, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 156/78, de 30 de junho, carece de intervenção legislativa, 

justificando-se, a tempo  curto, a aprovação de um novo regime jurídico dos juízes sociais 

para as causas da competência da jurisdição de família, crianças e jovens.   

Realizaram-se reuniões de trabalho com deputados à Assembleia da República, 

dos Grupos Parlamentares do PCP – em 8 de maio, no Palácio da Justiça do Cartaxo - e do 

PSD – em 1 de junho, no Palácio da Justiça I de Santarém -, que, à imagem do que já 

sucedera a 26 de fevereiro com deputados do Grupo Parlamentar do PS, conforme 

documentado naquele relatório -  permitiram abordar o primeiro ano da reforma 

judiciária, sobretudo centrada no distrito de Santarém. 

Sob o prisma da prossecução do projeto “O Tribunal vai à Escola e a Escola vai ao 

Tribunal” - embrionário neste primeiro ano judicial do Tribunal -, o Tribunal Judicial da 
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Comarca de Santarém colaborou com escolas da área da Comarca, desde o pré-escolar 

até ao ensino secundário, tendo-se realizado visitas a várias Instâncias do Tribunal e 

inclusive realizado no Tribunal, em colaboração com o programa “Justiça para Todos”, 

várias simulações de julgamentos. Essa relação do Tribunal com as escolas também se 

materializou na realização de uma palestra escolar subordinada ao tema da violência 

doméstica e violência no namoro. 

Em 23 de abril decorreu no Palácio da Justiça II de Santarém uma ação de 

formação sobre ferramentas informáticas e Citius, em que participaram como formandos 

oficiais de justiça em funções na secretaria do Tribunal, cuja realização esteve a cargo da 

DGAJ.  

Em 21 de maio, por despachos do juiz presidente, foram criados dois grupos de 

trabalho, compostos por juízes, oficiais de justiça, todos em funções no Tribunal Judicial 

da Comarca de Santarém ou no Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão, e 

técnico de informática oficial de justiça em serviço no IGFEJ, tendo um sido designado 

Grupo de Trabalho para a Eficiência do Desempenho Informático e outro Grupo de 

Trabalho para a Simplificação e Agilização Processuais, com os objetos definidos nos 

respetivos anexos e que ainda se encontram ativos. 

Em 3 de junho realizou-se ação de formação no Tribunal, em Santarém, sobre 

“Atendimento ao Público”, com a duração de seis horas, organizada pelo próprio 

Tribunal, com a colaboração da DGAJ quanto à autorização para utilização de conteúdos 

formativos, tendo como formadora oficial de justiça que exerce funções no apoio ao 

Conselho de gestão, a Escrivã-adjunta Licenciada Susana Ribeiro. Essa ação de formação 

destinou-se aos oficiais de justiça com funções de front office e aos assistentes 

operacionais com funções de atendimento telefónico, tendo participado 26 formandos. 

Materializou-se ao longo do ano judicial o projeto “Comunicar a Comarca”, em 

que se destacou a colaboração com instituições e com os órgãos de comunicação social, 

locais, regionais e nacionais. 

Em 3 de julho de 2015 realizou-se visita de trabalho de Sua Excelência a Bastonária 

da Ordem dos Advogados, Drª Elina Fraga, acompanhada de ilustres representantes de 
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vários órgãos da Ordem dos Advogados e de outros Senhores Advogados, que decorreu 

em Santarém, nos Palácios da Justiça I e II. 

Também dando corpo à ideia de que o Tribunal opera com abertura à própria 

sociedade, aos cidadãos e às suas instituições, permitindo criar valor de cidadania e de 

Justiça para lá da função jurisdicional, decorreu de 25 de maio a 8 de julho de 2015 na 

Instância Local do Cartaxo um estágio de formação em contexto de trabalho de duas 

alunas da Escola Secundária do Cartaxo, integrada no Agrupamento de Escolas Marcelino 

Mesquita, para o que se contou com a indispensável colaboração da DGAJ. 

Também nesse contexto de formação, iniciou-se em 31 de agosto de 2015 um 

período de estágio curricular que se prolongou até 18 de setembro de 2015, na Instância 

Local de Benavente, que permitiu a aluna da licenciatura em Direito da Universidade 

Lusófona realizar esse estágio, a coberto da cooperação existente entre essa 

Universidade e a DGAJ. 

Foram estabelecidos contactos com a Direção-Geral de Reinserção e Serviços 

Prisionais, ao nível das equipas que operam na área territorial da Comarca, tendente a 

viabilizar o cumprimento de penas em serviços no Tribunal. 

Foram desenvolvidos contactos com o Instituto Politécnico de Tomar, por via da 

Escola Superior de Gestão, tendentes a alcançar a colaboração dessa instituição de ensino 

na realização de inquéritos de satisfação de utentes do Tribunal.      
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IX. CONCLUSÕES 

No Tribunal Judicial da Comarca de Santarém e no Tribunal da Concorrência, 

Regulação e Supervisão a reforma judiciária foi implementada e está em pleno 

funcionamento. O primeiro ano foi o ano da implementação. Abordar-se-á o próximo 

como o ano da consolidação. 

Quaisquer juízos que se façam sobre o estado dos serviços e qualidade da resposta 

do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém e do Tribunal da Concorrência, Regulação e 

Supervisão reportados ao primeiro ano da nova organização judiciária não podem deixar 

de levar em consideração as particulares e muito exigentes circunstâncias, quer as 

previstas quer as não previstas nem previsíveis, ocorridas na fase de pré-implementação 

e na fase de implementação, sobretudo até ao primeiro trimestre desta, mas que se 

projetou em período mais alargado. Mas a leitura global do desempenho do primeiro ano 

pode e deve fazer-se.   

Em síntese, justifica-se consignar as seguintes conclusões matriciais: 

a) Em 1 de setembro de 2014 o Tribunal Judicial da Comarca de Santarém e o 

Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão apresentaram condições 

organizacionais adequadas para desempenhar a sua atividade normal, exceto no que 

tange ao funcionamento da plataforma informática de suporte à atividade dos tribunais 

judiciais e apenas no que respeita àquele primeiro Tribunal; 

b) A carência de recursos humanos, sobretudo oficiais de justiça e outros 

funcionários, assumiu impacto relevante no serviço prestado pelo Tribunal Judicial da 

Comarca de Santarém e pelo Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão, para 

além de que exigiu assinalável e muito meritório esforço adicional aos demais; 

c) As instalações apresentam, em geral, dignidade, qualidade e 

funcionalidade adequadas à missão constitucional e democrática dos tribunais, mas as da 

Instância Local de Almeirim carecem de rápida substituição integral – cujo processo está 

em fase avançada para os projetos de especialidades -, e em Santarém é necessário 

instalar serviços num terceiro edifício, para além da necessidade de concretizar obras de 

conservação em diversos Palácios da Justiça do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém;  
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d) Foi substancialmente melhorado o equipamento informático do Tribunal e 

foram reforçados os meios rodoviários com a afetação de um segundo veículo automóvel; 

e) O modelo gestionário definido pelo legislador é globalmente adequado, 

mas carece de algumas definições e aprofundamentos, bem como continua a justifica-se 

mais estreita articulação entre órgãos de gestão da Comarca com a  DGAJ e com o IGFEJ, 

não obstante se dever salientar que o decurso do ano foi corporizando relevantes 

avanços nessa articulação; 

f) A especialização implementada, por via legal e aprofundada por via 

gestionária, constituiu também uma mais-valia relevante do Tribunal; 

g) O desempenho processual, que não pode deixar de ser analisado à luz do 

quadro circunstancial vivido na fase de implementação da reforma e que está 

amplamente documentado nos dados expostos e na análise efetuada, revela um 

funcionamento de ambos os tribunais com evolução global notoriamente positiva ao nível 

dos diversos indicadores de qualidade; 

h) O estado do funcionamento dos serviços e a qualidade da resposta do 

Tribunal Judicial da Comarca de Santarém e do Tribunal da Concorrência, Regulação e 

Supervisão têm evoluído adequadamente no cumprimento da sua missão constitucional; 

i) A evolução dos fluxos processuais registou redução de pendência, oficial e 

de secretaria, na maioria das secções de processos e ao nível absoluto da Instância Local; 

j) A pendência global oficial da Instância Central registou evolução positiva 

no segundo semestre, com descida de pendência nesse período temporal; no primeiro 

semestre o aumento dessa pendência apresenta-se como consequência direta da 

transição entre a antiga e a nova organização judiciária e de a distribuição global dos 

processos ter sido retardada pela inoperacionalidade temporária da plataforma Citius; 

k) A pendência de secretaria global do Tribunal Judicial da Comarca de 

Santarém desceu por comparação entre o mês de outubro de 2014 – mês em que 

ocorreu o grosso da migração dos processos – e o mês de agosto de 2015, e com maior 

intensidade entre janeiro e agosto de 2015;  

l) A relação entre a orgânica judiciária do Tribunal Judicial da Comarca de 

Santarém e o território deve ser objeto de ponderação, monitorização e eventuais 
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ajustamentos, sem prejuízo de se entender já justificada a criação de uma terceira secção 

e família e menores; 

m) Ocorrendo o reforço de recursos humanos ao nível de oficiais de justiça e 

mantendo-se o preenchimento integral dos lugares de juiz, a par das demais condições já 

verificadas, estão reunidas as condições para que o Tribunal Judicial da Comarca de 

Santarém e o Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão mantenham e até 

melhorem os níveis qualitativos e quantitativos da resposta judicial. 
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X. Anexos 

 Seguem-se os onze anexos do relatório, devidamente identificados. 
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0. NOTA PRÉVIA 

Pelo ofício n.º 374/XII/1.ª – CACDLG/2015, dirigido em 27 de março de 2015 a Sua 

Excelência o Senhor Presidente do Conselho Superior da Magistratura, subordinado ao 

assunto “Pedido de informação sobre o objecto da Petição n.º 430/XII/4.ª”, foi solicitado 

por Sua Excelência o Senhor Presidente da Comissão de Assuntos Constitucionais, 

Direitos, Liberdades e Garantias para “diligenciar junto do Presidente do Tribunal de 

Comarca de Santarém, no sentido de ser prestada a esta Comissão a informação 

considerada conveniente sobre o objecto da petição, nos termos do n.º 1 do artigo 20.º 

do Regime do Exercício de Direito de Petição”.  

Pelo ofício n.º 2105 do Conselho Superior da Magistratura, com a referência 2014-

328 D-implementação, de 8 de abril corrente, recebido no dia seguinte, foi-me 

transmitido despacho de Sua Excelência o Senhor Vice-Presidente em que determina que 

o signatário “se digne prestar a informação pretendida”. 

É o que se visa satisfazer com o presente documento. 
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I. O OBJETO 

A Petição n.º 430/XII/4.ª, intitulada “A favor da não desqualificação / extinção dos 

tribunais do Médio Tejo” assenta nos seguintes oito pilares argumentativos: 

i. “A reorganização do mapa judiciário no Médio Tejo não teve em conta as 

reais características do território, nomeadamente a sua dispersão 

territorial, a falta de mobilidade, o envelhecimento populacional, a 

interioridade e a fraca capacidade financeira das populações”; 

ii. A reorganização judiciária causa “grave esvaziamento de competências de 

âmbito criminal e civil em toda a região do Médio Tejo, pondo em causa o 

acesso à justiça por parte das nossas populações”; 

iii. “O Decreto-Lei 49/2014 de 27/3 é claramente discriminatório 

relativamente ao Médio Tejo, como é notório quando comparamos o 

tratamento tido com outras regiões”, “contém normas que violam o direito 

dos cidadãos residentes nos municípios do Médio Tejo” e coloca “em causa 

os direitos, liberdades e garantias dos cidadãos e o princípio basilar do 

acesso à justiça”; 

iv.  “Com a reforma, o que se ganha com a especialização, perde-se com a 

excessiva concentração de tribunais e com a diminuição do número de 

Juízes que irá integrar o quadro de todos os Tribunais da nova Comarca de 

Santarém, em relação ao quadro atualmente existente nos Tribunais da 

correspondente área geográfica”; 

v. A reforma “irá fazer aumentar exponencialmente as pendências 

processuais e diminuir a capacidade de resposta do sistema judiciário”;    

vi.  A reforma “inviabiliza a realização célere de certas diligências, como as 

inspecções judiciais aos locais das questões (sobretudo, nas acções de 

direitos reais e de acidentes de viação que são em grande número nesta 

região), dadas as distâncias entre os locais a inspeccionar e o local da sede 

da instância central cível”; 

vii. A reforma “irá provocar grandes constrangimentos no julgamento e 

decisão de processos criminais por crimes mais graves, porque o atual 

quadro de Juízes só permite o funcionamento de um único Tribunal 

Coletivo, ao contrário dos três Tribunais Colectivos que, no sistema 

judiciário atual, funcionam em simultâneo”; 

viii. “Vai existir uma excessiva demora nos processos executivos e que essa 

situação tem implicações graves para a economia real das regiões, 

nomeadamente devido às insolvências que irão ocorrer como consequência 

daquela demora” e que a Secção de Execução irá ser instalada “com cerca 
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de 50 mil execuções pendentes para serem tramitadas por apenas dois 

Juízes”. 

A Petição conclui, “exig[indo]”: 

a) “Que o Governo corrija o Decreto-Lei 49/2014 de 27 de março, 

aplicando os critérios objetivos que ele próprio definiu para a 

reorganização do mapa judiciário e que defendeu, apontando como 

compromisso, a ponderação relativa a volumes processuais inferiores a 

250 processos por ano e condições rodoviárias / transportes para as 

populações”; 

b) “O desdobramento da Comarca de Santarém, minorando-se a distância 

geográfica actualmente existente no distrito, criando-se no território do 

Médio Tejo uma 2ª instância central cível e uma 2ª instância central 

criminal”. 

 

II. PROCEDIMENTO OBSERVADO NA ELABORAÇÃO 

Os elementos estatísticos infra considerados resultam de monitorização efetuada 

assiduamente ao fluxo processual, tendo como fonte a plataforma informática 

Habilus/Citius V3, e padecerão das limitações do rigor estatístico desta plataforma, em 

medida que não desvirtua a matriz dos dados revelados.  

Recorde-se que a completa operacionalidade da plataforma informática 

Habilus/Citius foi declarada, pelo Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da 

Justiça, IP, em 30 de dezembro de 2014 com efeitos reportados às 00 horas do dia 31 de 

dezembro de 2014 e que a massiva migração dos processos nesta Comarca se operou em 

10 de outubro de 2014.  

Os dados considerados em relação ao agendamento são efetivos, não 

necessariamente já processados na plataforma informática, e reportam-se a 23 de abril 

corrente.  

 

III. A PERSPETIVA  

O signatário cingirá a sua intervenção ao Tribunal Judicial da Comarca de 

Santarém, que constitui o objecto da Petição, não obstante as suas funções serem 
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exercidas também em relação ao Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão. Nada 

se dirá, pois, em relação ao Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão. 

A perspectiva de abordagem é focada no interesse público a satisfazer pelo 

sistema de justiça, sempre ao serviço do cidadão, fim crucial da intervenção do Poder 

Judicial e do Estado em geral, procurando contribuir para que o sistema de justiça seja 

dotado da estrutura mais adequada possível ao cumprimento da sua missão 

constitucional.  
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IV. ORGÂNICA DA COMARCA: ESTRUTURA, TERRITÓRIO E POPULAÇÃO 

Desde 1 de setembro de 2014 que o Tribunal Judicial da Comarca de Santarém, 

então instalado, tem competência na área territorial de 21 municípios, a saber: Abrantes, 

Alcanena, Almeirim, Alpiarça, Benavente, Cartaxo, Chamusca, Constância, Coruche, 

Entroncamento, Ferreira do Zêzere, Golegã, Mação, Ourém, Rio Maior, Salvaterra de 

Magos, Santarém, Sardoal, Tomar, Torres Novas e Vila Nova da Barquinha. A sua 

competência territorial compreende, pois, o distrito de Santarém, que tem a área de 6747 

km2.  

  

 

Fig. 1 – Área territórial do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém 

 

O Tribunal Judicial da Comarca de Santarém está sedeado em Santarém e tem 

serviços em mais 12 municípios: Abrantes, Alcanena, Almeirim, Benavente, Cartaxo, 

Coruche, Entroncamento, Golegã, Ourém, Rio Maior, Tomar e Torres Novas. 

 O Tribunal Judicial da Comarca de Santarém, tal como qualquer outro tribunal de 

primeira instância, é composto pela Instância Central e pela Instância Local. Ao nível da 
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Instância Central está dotado de plena especialização, com sete jurisdições. Ao nível da 

Instância Local está também dotado de bom nível de especialização111; apenas não está 

dotado de Secção de Pequena Criminalidade e nada justifica criar neste Tribunal uma 

Secção com essa competência. 

 A Instância Central está instalada em três municípios: Santarém, Tomar e 

Entroncamento. 

 A Instância Local está instalada com unidades de processos em 11 dos 13 

municípios onde estão instalados os serviços judiciários. Em seis desses municípios as 

Secções de Instância Local estão desdobradas em secções especializadas cíveis e 

criminais: Abrantes, Benavente, Ourém, Santarém, Tomar e Torres Novas. Noutros cinco 

municípios as Secções de Instância Local são genéricas não desdobradas: Almeirim, 

Cartaxo, Coruche, Entroncamento e Rio Maior. Na dimensão do funcionamento concreto, 

por via gestionária corporizada na distribuição de serviço dos juízes, desde setembro de 

2014 que as Secções Genéricas de Almeirim, Cartaxo e Entroncamento, todas de Instância 

Local, desenvolvem a sua atividade com desempenho especializado, sendo que o núcleo 

de secretaria de Almeirim também desenvolve a sua actividade com especialização. 

Reforçou-se, assim, a especialização por via gestionária. 

 Nos municípios de Alcanena e Golegã estão instaladas Secções de Proximidade, 

cuja área territorial se integra respetivamente na Instância Local de Torres Novas e na 

Instância Local do Entroncamento.  

 O Tribunal Judicial da Comarca de Santarém é composto por nove secções de 

instância central e por dezassete secções de instância local, além de duas secções de 

proximidade, no total de 28 secções, das quais 26 são secções de processos. 

 Segue-se a representação gráfica da orgânica do Tribunal Judicial da Comarca de 

Santarém, distinguindo a instância central e a instância local. A primeira coluna expressa 

as secções na figura atinente à instância central e o município da sede na figura atinente à 

instância local, a segunda coluna revela o município onde estão instaladas aquelas 

                                                           
 

111
 Não nível de plena especialização por cinco secções serem genéricas não desdobradas. 
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secções (na primeira figura) e identifica as secções ali sedeadas (na segunda figura) e a 

terceira coluna contem, em ambas as instâncias, a indicação da competência territorial da 

respetiva secção. 

 

 

 

 

 

Fig. 2 – A Instância Central e o território 
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Fig. 3 - A Instância Local e o território 
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Em cada um dos municípios com unidades de processos existe uma Unidade 

Central e em Santarém existe ainda uma Unidade de Serviço Externo. 

 

Segundo os Censos 2011, a população residente em Portugal é de 10.562.178 e a 

população residente na área territorial do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém cifra-

se em 453.638 cidadãos [que corresponde a 4,3% da totalidade da população residente 

no país], dos quais 63.994 têm idade inferior a 15 anos (14,1%), 283.934 têm idade entre 

os 15 e os 64 anos (62,6%) e 105.710 têm idade superior a 65 anos (23,3%). O município 

mais populoso coincide com a sede do Tribunal e os quatro municípios seguintes com 

maior população localizam-se todos na zona norte da circunscrição [Ourém, Tomar, 

Abrantes e Torres Novas]. Os cinco municípios menos populosos ficam também situados 

nessa zona norte ou próximo da mesma [Constância, Golegã, Mação, Sardoal e Vila Nova 

da Barquinha]. 

A população residente na área territorial das 1ªs Secções de Instância Central112 

do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém, que abrange 8 municípios, cifra-se em 

210.054 cidadãos. Por sua vez, a população residente na área territorial das 2ªs Secções 

de Instância Central113 deste Tribunal, que abrange 13 municípios, é de 243.584 cidadãos. 

Segue-se gráfico sobre a população residente no distrito de Santarém. 

                                                           
 

112
 1ª Secção de Família e Menores e 1ª Secção do Trabalho. 

113
 2ª Secção de Família e Menores e 2ª Secção do Trabalho. 
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Fig. 4 – População residente no distrito de Santarém por município e grupos etários. Fonte: Censos 2011 – INE. 
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V. RECURSOS HUMANOS 

1. Juízes de Direito 
1.1. Quadro previsto 

O quadro legal de juízes previsto para o Tribunal Judicial da Comarca de Santarém 

é, além de um lugar de juiz presidente, variável entre o mínimo de 43 e o máximo de 47, 

conforme distribuição infra mencionada.  

Com os dados atuais, na certeza de que o período de vigência da nova organização 

judiciária ainda é curto para qualquer avaliação definitiva, não me merece qualquer 

reserva o quadro legal de magistrados judiciais definido pelo Decreto-Lei n.º 49/2014, de 

27 de março, em relação ao Tribunal Judicial da Comarca de Santarém. 

 

1.2. Juízes em funções 

Sabemos que quadro legal não significa necessariamente coincidência com o 

número de juízes em funções. Circunstâncias excepcionais e previsivelmente temporárias 

justificam, por vezes, que estejam colocados em funções juízes além do quadro. É 

exatamente esse o caso do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém. 

O número de juízes em funções no Tribunal Judicial da Comarca de Santarém 

corresponde ao número máximo de juízes previsto no seu quadro legal e é mesmo 

excedido num, embora neste caso se vise apenas compensar proporção de incapacidade 

de trabalho por razões de saúde de juiz titular. 

Na sequência do movimento judicial ordinário de julho de 2014, em 1 de setembro 

de 2014 o Conselho Superior da Magistratura colocou no Tribunal Judicial da Comarca de 

Santarém: 29 juízes em situação de efectividade, 6 juízes em vagas de auxiliares114 e 12 

juízes em situação de interinidade115, no total de 47 juízes. 

Dos juízes colocados no Tribunal Judicial da Comarca de Santarém três 

mantiveram comissões de serviço, todas de natureza judicial: um, no cargo de juiz 

                                                           
 

114
 Três na Instância Central e três na Instância Local. 

115
 Duas situações de interinidade foram entretanto convertidas em efetividade.  
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assessor no Supremo Tribunal de Justiça, um no cargo de juiz assessor no Tribunal 

Constitucional e um no cargo de juiz presidente do Tribunal. Nos seus lugares foram 

abertas vagas de auxiliar e assim foram tais lugares preenchidos nesse movimento 

judicial, com exceção de um lugar, que foi preenchido com colocação de juiz do Quadro 

Complementar da área do Tribunal da Relação de Évora. 

Uma juiz não chegou a tomar posse no Tribunal Judicial da Comarca de Santarém 

por se encontrar de licença parental. No seu lugar foi colocada juiz do Quadro 

Complementar.   

Um lugar da Secção Cível da Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de 

Santarém não foi preenchido pelo Conselho Superior da Magistratura, por entretanto ter 

ocorrido óbito da respectiva juiz entre o projeto de movimento e a aprovação do 

movimento definitivo pelo Plenário do Conselho Superior da Magistratura. O lugar foi 

preenchido mediante colocação de juiz do Quadro Complementar. 

Por licença de parentalidade que já decorria a 1 de setembro, foi colocada em 

lugar da Secção Cível de Instância Local, até 24 de novembro de 2014, uma juiz do Quadro 

Complementar, que após transitou de imediato para outra Instância Local deste Tribunal 

por licença de parentalidade entretanto iniciada a 3 de novembro por juiz auxiliar. 

Os juízes foram colocados no Tribunal Judicial da Comarca de Santarém nos 

termos expressos na tabela seguinte, onde se menciona também o respectivo quadro 

legal. 
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116
 Juiz titular em comissão de serviço. 

117
 Juiz titular em comissão de serviço. 

118
 Nessa instância está colocada também uma juiz de direito em regime de estágio, que não se integra nas 

colunas. 

QUADRO DE MAGISTRADOS JUDICIAIS 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 
Instância Secção Quadro 

Legal de 
Juízes 

Juízes 
em 

funções 

Observações 

 
 
 
 
 
 

Central 

Secção Cível 
 

5 6 - O sexto juiz foi colocado por 
razões de saúde do juiz titular, 
para colmatar a proporção da 

sua incapacidade laboral; 
- Juiz Auxiliar: 1116  

Secção Criminal 4 4  

Secção de Instrução Criminal 2 2  

1ª Secção de Família e Menores 2 2  

2ª Secção de Família e Menores 2 2 Juiz Auxiliar: 1117 

1ª Secção de Comércio 2 2  

1ª Secção do Trabalho 2 2  

2ª Secção do Trabalho 2 2  

Secção de Execução 2 3 Juiz Auxiliar: 1 – em reforço do 
quadro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Local 

Abrantes Secção Cível 1 1  

Secção Criminal 1 1  

Almeirim – Secção Genérica 1 2 Juiz Auxiliar: 1 – em reforço do 
quadro 

Benavente118 Secção Cível 1 2 Juiz Auxiliar: 1 – em reforço do 
quadro 

Secção Criminal 1 1  

Cartaxo – Secção Genérica 1 2 Juiz Auxiliar: 1 – em reforço do 
quadro 

Coruche – Secção Genérica 1 1  

Entroncamento – Secção Genérica 2 2  

Ourém Secção Cível 1 1  

Secção Criminal 1 1  

Rio Maior – Secção Genérica 1 1  

Santarém Secção Cível 2 2  

Secção Criminal 2 2  

Tomar Secção Cível 1 1  

Secção Criminal 1 1  

Torres Novas Secção Cível 1 1  

Secção Criminal 1 1  

Total de Juízes 43 48  
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1.3. Necessidades de recuperação 

O quadro legal de juízes do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém não carece 

de correção, sem prejuízo de a resposta jurisdicional exigir reforço temporário para 

recuperação de pendências. 

Os fluxos processuais justificam que afirmemos que continuam a verificar-se, e 

verificar-se-ão também no próximo ano judicial, todas as necessidades de recuperação 

que fundaram a decisão do Conselho Superior da Magistratura ter colocado juízes 

auxiliares na Secção de Execução da Instância Central – um juiz – e nas Secções de 

Competência Genérica das Instâncias Locais de Almeirim e Cartaxo – um juiz em cada. 

Também continua a verificar-se, e verificar-se-á também no próximo ano judicial, a 

necessidade de manter um juiz auxiliar na Instância Local de Benavente. 

Em termos de desempenho ideal justificar-se-ia a colocação de mais alguns juízes 

no Tribunal Judicial da Comarca de Santarém, mas essa solução é de todo inviável na 

atualidade por não poder ser acompanhada, de imediato,  do reforço adequado de 

oficiais de justiça e, assim, tornar-se-ia numa medida gestionária estéril, para além de que 

o próprio país se vê confrontado, em nosso juízo, com um número de juízes inferior às 

necessidades atuais. 

 

2. Funcionários Judiciais 
2.1. Quadro legal e funcionários em funções 

O quadro de funcionários do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém foi 

definido pela Portaria n.º 161/2014, de 21 de agosto.  

Segue-se a indicação, em tabela nominada, do quadro legal de funcionários e dos 

funcionários em funções na globalidade e por categoria profissional.  
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Funcionários Judiciais  
Tribunal Judicial da Comarca de Santarém  

     

Carreira Categorias 

Funcionários Judiciais 
Total da Secretaria 

Quadro legal 
Portaria n.º 

161/2014, de 21 de 
agosto 

Exercício  
de funções 

 

Variação 
Comparativa 

 
 

Oficial de Justiça 
– Serviços 
Judiciais 

Secretário de Justiça 3 1 -2 

Escrivão de Direito 35 33 -2 

Escrivão-adjunto 87 76 -11 

Escrivão Auxiliar 105 93 -12 

Total de oficiais de justiça dos 
serviços judiciais 

230 203 -27 

Oficial de Justiça 
– Serviços do 

Ministério Público 

Técnico de Justiça Principal 1 4 3 

Técnico de Justiça Adjunto 36 26 -10 

Técnico de Justiça Auxiliar 34 31 -3 

Total oficiais de justiça dos 
serviços do Ministério Público  

71 61 -10 

Oficial de Justiça Total de oficiais de justiça 301 264 -37 

Informática Técnico de Informática 2 0 -2 

Regime Geral 

Assistente técnico 5 1 -4 

Assistente Operacional 11 10 -1 

Total de Assistentes Regime 
Geral 

16 11 -5 

Total Absoluto 319 275 -44 
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Do quadro exposto, impõe-se concluir: 

a) É de 11,7% a taxa de oficiais de justiça dos serviços judiciais em falta para 

preencher o quadro legal respetivo definido para a secretaria do Tribunal Judicial da 

Comarca de Santarém e do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão representa; 

b) Ao nível dos oficiais de justiça dos serviços do Ministério Público essa taxa é 

de 14,1%; 

c) A taxa global de oficiais de justiça em falta é de 12,3% por referência ao 

respectivo quadro legal, mas é substancialmente superior por referência ao volume de 

processos pendentes; 

d) É de 100% a falta dos técnicos de informática para preenchimento do 

respetivo quadro119; 

e) A taxa de funcionários do regime geral em falta é de 31,3%;  

f) A taxa global de funcionários120 em falta para preencher o quadro legal é de 

13,8%. Porém, a percentagem aumenta substancialmente se tivermos em conta o volume 

de processos pendentes. 

 

2.2. Necessidades de recuperação 

Apesar do desempenho global do Tribunal ser, até ao momento, relevantemente 

positivo – a que não é alheio o esforço adicional dos juízes, magistrados do Ministério 

Público e oficiais de justiça que nele servem -, a primeira necessidade que urge satisfazer é 

o preenchimento do quadro de oficiais de justiça e outros funcionários previsto para o 

Tribunal Judicial da Comarca de Santarém.  

Além disso, urge dotar o Tribunal Judicial da Comarca de Santarém do reforço de 

oficiais de justiça ante as notórias necessidades adicionais de recursos humanos dessa 

carreira, como bem decorre do confronto entre o volume processual entrado e pendente 

                                                           
 

119
 Os que atualmente prestam apoio ao Tribunal são técnicos do IGFEJ. 

120
 Com reporte a todas as carreiras e categorias, ou seja, oficial de justiça, técnicos de informática, 

assistente técnico e assistente operacional.  
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infra mencionado e os critérios previstos na Portaria n.º 164/2014, de 21 de agosto. Tais 

necessidades de recuperação são de maior magnitude nas Secções Criminal, 1ª e 2ª de 

Família e Menores, de Comércio e de Execução da Instância Central e Secções Criminal de 

Benavente, Genérica do Cartaxo, Genérica do Entroncamento e Criminal de Santarém da 

Instância Local. 

Em face do atual volume processual pendente as necessidades de oficiais de justiça 

superam o respetivo quadro legal definido.  

3. Medidas de gestão na dimensão dos recursos humanos 
Vamos aludir a duas principais medidas de gestão implementadas ao nível dos 

recursos humanos da magistratura judicial: 

i) O Conselho Superior da Magistratura colocou juízes auxiliares no Tribunal 

Judicial da Comarca de Santarém em reforço do quadro de juízes121, o que permitiu 

responder mais adequadamente às exigências do volume processual; 

ii) Operou-se a distribuição de serviço visando o aprofundamento da 

especialização de juízes como potenciador do aumento do nível qualitativo e quantitativo 

de desempenho do Tribunal. Essa especialização por via gestionária operou-se nas 

Instâncias Locais de Almeirim, Cartaxo e Entroncamento122, de modo que em cada uma 

dessas instâncias um juiz passou a ter a seu cargo a jurisdição cível e outro juiz a 

jurisdição criminal123. Os resultados da especialização são muito positivos para a 

qualidade e eficiência da resposta do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém, como se 

evidencia com o exemplo da Instância Local de Almeirim. 

Tais medidas revelaram-se fundamentais para atingir nível de desempenho que 

merece realce. 

                                                           
 

121
 Na Secção de Execução da Instância Central e nas Instâncias Locais de Almeirim, Benavente e Cartaxo.  

122
 Todas de competência genérica não desdobrada e com dois juízes em funções. No Entroncamento os 

dois juízes correspondem ao quadro. Em Almeirim e Cartaxo foi colocado um juiz auxiliar em cada uma 
dessas instâncias além do juiz de quadro. 
123

 Exceção no Entroncamento quanto a processos criminais sumários e primeiros interrogatórios judiciais 
de arguidos a praticar em inquéritos, que são distribuídos por ambos os juízes, em semanas alternadas de 
turno. 
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Consigna-se ainda que o facto do atual Tribunal Judicial da Comarca de Santarém 

se traduzir numa organização de escala considerável, permitiu gerir eficientemente 

ausências de juízes [por exemplo, decorrentes de licenças de parentalidade] sem reflexo 

negativo no desempenho processual e permitiu reforçar a resposta judicial sempre que se 

justificou [como foi o caso da Secção Genérica da Instância Local do Cartaxo]. 

Também ao nível dos oficiais de justiça foram implementadas várias medidas 

tendentes a potenciar o desempenho do Tribunal, de que se destacam: a criação de uma 

rede de front office em cada Instância Local, especialmente vocacionada para 

atendimento personalizado e eficiente de utentes, podendo reportar informações sobre 

qualquer processo do Tribunal, ainda que pendente em diferente Instância; o reforço do 

número de oficiais de justiça em funções em algumas Instâncias e Secções, como são os 

casos das Instâncias Locais de Almeirim e Cartaxo e das Secções de Execução e de 

Comércio; e a criação de uma Bolsa de Funcionários Judiciais que responde a situações de 

maior entorse processual ao nível da secretaria, privilegiando-se a mobilidade dos 

processos e não das pessoas. Destaca-se o reforço, implementado logo em 1 de 

setembro, dos oficiais de justiça colocados ao serviço nas Instâncias Locais de Almeirim – 

reforço de 50% em relação ao quadro legal124 - e Cartaxo – reforço de 33,3 % em relação 

ao quadro legal respetivo -, o reforço da Secção de Execução da Instância Central entre 

essa data e o início de janeiro de 2015125 e desde 7 de abril corrente - reforço de 11,1% 

em relação ao universo do quadro, com realce para a colocação de mais uma escrivã de 

direito, duplicando esta categoria profissional nessa secção, tal como já tínhamos 

defendido aquando da emissão de parecer sobre o projeto que viria a ser a Portaria n.º 

161/2014, de 21 de agosto. 

 Os objetivos visados com tais medidas têm vindo a ser plenamente alcançados. 

 

                                                           
 

124
 Embora um oficial de justiça se encontre em baixa médica desde data anterior a setembro último, pelo 

que o reforço efectivo se cifra apenas em 33,3%. 
125

 Reforço que então cessou por efeito do movimento de oficiais de justiça realizado pela entidade 
competente, a DGAJ.  
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VI. VANTAGENS E DESVANTAGENS DA ORGÂNICA DO TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE 

SANTARÉM NA SUA RELAÇÃO COM O TERRITÓRIO 

Numa perspectiva de relação entre o território e a orgânica legal do Tribunal 

Judicial da Comarca de Santarém, justifica-se destacar as seguintes desvantagens: 

a) Algumas Secções, mormente as que têm competência territorial coincidente 

com o distrito de Santarém126, exigem deslocações mais distantes a muitos utentes, o que 

lhes causa algumas dificuldades de diversa ordem, mas sem que haja notícia do 

comprometimento de diligências com esse fundamento127; 

b) As Instâncias Locais de Abrantes e Entroncamento projetam a sua competência 

territorial, cada uma, sobre quatro concelhos, sendo naquela o município de Mação o 

mais distante da sede da Instância respetiva e nesta o município mais distante é o 

município da Chamusca, sendo que ambos são integrados por territórios bastante mais 

distantes do que a sede do concelho; 

Mas é notório que a mesma orgânica legal, na sua relação com o território, 

também evidencia múltiplas vantagens. Nestas destacamos exemplificativamente: 

i) Especialização ao nível dos juízes e da secretaria128; 

ii) Organizações de escala – com maior escala logra-se, em regra, maior 

eficiência de gestão de recursos humanos e materiais, e permite, sempre, a aplicação de 

métodos de trabalho especializados ao nível da respetiva secretaria, sobretudo nas 

                                                           
 

126
 São as Secções Cível, Criminal, de Instrução Criminal, de Comércio e de Execução, todas da Instância 

Central. Além dessas há também algumas Secções de Instância Local cuja circunscrição abrange uma vasta 
área territorial, como é o caso da Instância Local de Abrantes que abrange quatro municípios [Abrantes, 
Constância, Mação e Sardoal], sendo Mação o mais distante da sede dessa Instância. Consigna-se que o 
sistema de videoconferência é utilizado com frequência, inclusive em algumas conferências de pais nas 
Secções de Família e Menores, evitando-se, assim, deslocações de utentes.  
127

 Não se olvida o regime positivo previsto no artº 82º da LOSJ, nem o positivo recurso ao serviço de 
videoconferência; porém, embora estes instrumentos reduzam as aludidas deslocações, não as evitam na 
íntegra. 
128

 Especialização que se verifica, por mera decorrência do regime legal, em 21 das 26 secções do Tribunal 
Judicial da Comarca de Santarém, e, por efeito de aplicação de medidas gestionárias, em mais 3 secções ao 
nível dos juízes [Almeirim, Cartaxo e Entroncamento], sendo que numa desta 3 secções a especialização se 
verifica também a nível da secretaria [Almeirim]. Sem organizações judiciárias de escala a especialização 
ficaria seriamente comprometida ou seria de todo impossível. 
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secções com grande volume de concentração processual, de que é exemplo maior a 

Secção de Execução; 

iii) Gestão de proximidade; 

iv) Racionalidade acrescida na gestão dos recursos humanos, quer ao nível dos 

juízes, quer ao nível dos oficiais de justiça, com a inerente produtividade acrescida; 

v) Permite maior racionalidade ao nível do economato, contabilidade e 

execução orçamental. 

Do ponto de vista da eficiência do desempenho e sem prejuízo do curto período 

temporal decorrido desde 1 de setembro, até ao momento é legítimo afirmar que o novo 

modelo organizacional dos tribunais de primeira instância no distrito de Santarém tem 

condições claras que potenciam a qualidade e prontidão do desempenho judicial e da 

resposta jurisdicional aos cidadãos, sem embargo de se deverem introduzir alguns 

ajustamentos por via legislativa.   

  

VII. MEDIDAS DE GESTÃO IMPLEMENTADAS COM RELEVO NA DIMENSÃO TERRITORIAL 

Elencam-se, de seguida, algumas das principais medidas gestionárias aplicadas no 

Tribunal Judicial da Comarca de Santarém na dimensão da sua relação com o território: 

i) Em face da vasta área territorial abrangida pelo Tribunal Judicial da 

Comarca de Santarém e do respetivo volume processual previsível para o serviço de 

turno, ao abrigo do disposto no artº 55º, n.º 8 do Regulamento da Lei de Organização do 

Sistema Judiciário129, o Conselho de Gestão deliberou dividir a área territorial da Comarca 

em duas zonas, de modo que em simultâneo se realizem dois turnos: um turno, 

designado como Turno A, com competência na área territorial abrangida pelas Secções 

Locais de Almeirim, Benavente, Cartaxo, Coruche, Rio Maior e Santarém, e outro turno, 

designado como Turno B, com competência na área territorial abrangida pelas Secções 

                                                           
 

129
 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 49/2014, de 27 de março. 
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Locais de Abrantes, Entroncamento, Ourém, Tomar e Torres Novas130. O modelo tem 

funcionado plenamente e sem notícia de qualquer constrangimento; 

ii) Foram aplicadas medidas gestionárias ao nível das competências para a 

prática de atos jurisdicionais no inquérito criminal, com vista a maximizar o princípio da 

especialização também na jurisdição de instrução criminal e, concomitantemente, a 

desonerar os juízes com competência criminal nas instâncias locais – medida que teve 

como pressuposto o regime legal de articulação de competências entre os juízes de 

instrução privativos da Secção de Instrução Criminal e os juízes com competência criminal 

nas instâncias locais sedeadas fora de Santarém, que acolhe a sede da Secção de 

Instrução Criminal131; 

iii) Aprofundou-se o regime legal de especialização: nas Instâncias Locais de 

Almeirim, Entroncamento e Cartaxo o serviço entre os juízes132 foi distribuído por 

jurisdição, logrando-se assim nessas instâncias, em termos práticos, o funcionamento 

equivalente de uma secção cível e de uma secção criminal, sendo que em Almeirim a 

especialização se operou inclusive ao nível da secretaria, com a colocação de oficiais de 

justiça além do quadro na proporção de ½133;   

iv) Desde o início de setembro que se viabilizou o uso frequente e programado 

(para todos os dias da semana) da Secção de Proximidade da Golegã para diligências de 

processos pendentes na Secção de Execução da Instância Central e na Instância Local do 

Entroncamento, cujo uso efectivo infra será mencionado; 

v) Assegurou-se efetivamente o lastro de estrutura organizacional de suporte 

à decisão jurisdicional para realização de diligências nas Secções de Instância Local e de 

                                                           
 

130
 No turno A o serviço é realizado por dois juízes – com especialização por agrupamentos de jurisdições -, 

com exceção dos sábados, em que apenas um juiz está de serviço. No turno B o serviço de turno é realizado 
sempre por um só juiz. 
131

 Cf. artºs 119º, 121º e 130º, n.º 1, alínea c) da LOSJ.   
132

 Dois em cada uma dessas instâncias. 
133

 Porém, um oficial de justiça está aí colocado mas não exerceu funções na Instância Local de Almeirim 
por estar ausente do serviço, pelo que reforço efectivo é de 1/3 do quadro. 
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Proximidade da Golegã134 em processos que correm termos noutras Secções de Instância 

Central, o que tem permitido a realização de julgamentos e audiências prévias em várias 

dessas Secções de Instância Local (v.g. Entroncamento, Tomar, Cartaxo, Ourém, em que 

se realizaram e para as quais estão designadas diligências em processos que pendem na 

Secção Cível da Instância Central, instalada no município de Santarém; também na Secção 

de Proximidade da Golegã foi realizada a leitura de acórdão criminal em processo 

pendente na Secção Criminal da Instância Central, instalada em Santarém); 

vi) Foi criada uma Bolsa de Funcionários Judiciais, integrada por escrivães das 

três categorias, para atempada e eficientemente fazer face a fluxos processuais carecidos 

de recuperação135, os quais têm desenvolvido a sua atividade para uma Instância Local136 

e para quatro Secções de Instância Central137;  

vii) Em cada Unidade Central afetou-se um oficial de justiça à especial missão 

de atendimento do público, quer presencial, quer por via telefónica [front office] – em 

que assume importância acrescida a prestação de informações, mesmo que o processo 

penda noutra Instância Local ou Central -, missão que desenvolve conjuntamente com 

outras funções, de que se destaca a receção e subsequente digitalização de expediente 

para processos que correm noutras instâncias do Tribunal Judicial da Comarca de 

Santarém sedeadas noutros municípios, assegurando-se assim a disponibilização imediata 

do expediente nos processos cíveis. Por esta via fácil se torna aos cidadãos entregar 

documentos em suporte físico e obter informações sobre processos138, 

independentemente da secção onde corram termos; 

viii) Oficial de justiça em serviço na Secção de Proximidade da Golegã tem 

tramitado processos que pendem na Instância Central – 1ª Secção de Família e Menores;  

                                                           
 

134
 O edifício onde está instalada a Secção de Proximidade da Golegã oferece muito boas condições para o 

efeito e até para a Instalação de uma unidade de processos. A Secção de Proximidade de Alcanena não 
oferece nível adequado de condições para tanto, nem mesmo para a instalação de uma Secção de 
Proximidade. 
135

 Privilegia-se a deslocação de processos e não dos oficiais de justiça. 
136

 Benavente. 
137

 Secções Criminal, de Comércio e 1ª e 2ª de Família e Menores. 
138

 Com as restrições legais. 
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ix) Em todas as Instâncias Locais fora da sede do Tribunal está assegurada a 

realização do serviço externo a desenvolver na respetiva área territorial; 

x) Para fazer face ao relevante volume processual concentrado na Secção de 

Execução, foi colocada, logo a 1 de setembro, nessa Secção outra Escrivã de Direito, em 

lugar além do quadro, criando-se assim, na prática, outra unidade orgânica nessa Secção, 

o que permitiu atingir organização de escala compatível com inovadoras práticas laborais 

de resultados externamente reconhecidos como muito positivos139; 

xi) Concentrou-se num só núcleo de secretaria - em Santarém - o economato, 

a contabilidade orçamental e a gestão da assiduidade de todos os funcionários140. 

 
VIII. INSTALAÇÕES  

O Tribunal Judicial da Comarca de Santarém está instalado em 15 Palácios da 

Justiça: dois em Santarém, dois em Tomar e um em cada um dos demais municípios onde 

está instalado.  

No Palácio da Justiça II, de Santarém, estão instaladas as Secções Cível, de 

Comércio, e as 1ªs Secções do Trabalho e de Família e Menores, bem como a Secção Cível 

da Instância Local de Santarém, e ainda os respetivos serviços do Ministério Público e a 

Unidade Central de Santarém, além do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão. 

No Palácio da Justiça I em Santarém estão instaladas as Secções Criminal e de 

Instrução Criminal da Instância Central e a Secção Criminal da Instância Local de 

Santarém, bem como serviços da Unidade Central de Santarém e o Departamento de 

Investigação e Acção Penal. É neste Palácio da Justiça que estão também instalados os 

órgãos de gestão. 

                                                           
 

139
 V. g. reunião do Conselho Consultivo de 22 de janeiro de 2015, nomeadamente fazendo eco da perceção 

de profissionais forenses.  
140

 Medidas que visaram, no essencial, maior racionalização e uniformização da gestão nessas dimensões, 
disponibilização de maior número de oficiais de justiça para o labor na movimentação processual [estas 
funções são asseguradas por duas oficiais de justiça da Unidade Central de Santarém, quando o regime 
anterior ocupava um oficial de justiça por cada antigo tribunal]. Os objetivos foram atingidos, embora 
devam continuar a ser aperfeiçoados.  
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No Palácio da Justiça II de Tomar está instalada a 2ª Secção do Trabalho e serviços 

do Ministério Público atinentes a essa jurisdição. No Palácio da Justiça I de Tomar estão 

instalados os restantes serviços do Tribunal existentes em Tomar, bem como os restantes 

serviços do Ministério Público aí sedeados. 

Os demais Palácios da Justiça acolhem todos os serviços do Tribunal existentes no 

respetivo município, bem como os serviços do Ministério Público junto dessas secções e 

instâncias.  

Realça-se também a qualidade de vários palácios da justiça do Tribunal Judicial da 

Comarca de Santarém, pontificando o Palácio da Justiça II de Santarém, instalado em 

parte das históricas instalações militares da antiga Escola Prática de Cavalaria. Realça-se 

também a enorme qualidade arquitectónica e de obras de arte que encontramos nas 

salas de audiência do Palácio da Justiça I de Santarém e do Palácio da Justiça I de Tomar. 

Destaca-se ainda a excelente funcionalidade de uma das salas de audiência do Palácio da 

Justiça II de Santarém, equipada com ecrã suspenso do teto que permite aos juízes, 

magistrados do Ministério Público e advogados e, em simultâneo, ao público terem 

perfeita visibilidade dos depoentes não presentes fisicamente na sala, para além de que 

está dotada de equipamento de tradução simultânea em sala de excelente adequação 

para o efeito, contígua a essa sala de audiências e com visibilidade para o seu interior.  

A relação entre as salas destinadas a diligências e o número de juízes é a que 

consta do gráfico seguinte, discriminado por município.  
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 Fig. 5 – Relação de salas de audiência, sala de debate instrutório e outras salas de diligências com o número 

de juízes por município 

 

 Todos os juízes dispõem de gabinete próprio, com a exceção de três gabinetes em 

Santarém serem partilhados, cada um, por dois juízes. São gabinetes bem equipados e 

são bastantes os que oferecem condições muito boas. 

 Destaca-se ainda a inovação de criação e qualidade da sala para crianças 

executada, em agosto de 2014, no Palácio da Justiça de Tomar onde está instalada a 2ª 

Secção de Família e Menores. Note-se que a escolha das cores beneficiou da colaboração 

de técnicas do serviço de segurança social de Tomar.  

 A Secção de Proximidade da Golegã dispõe de boas condições, inclusive para a 

realização de quaisquer diligências judiciais, o que já não sucede com a Secção de 

Proximidade de Alcanena, cujas instalações são inadequadas. 

No Palácio da Justiça II de Tomar, onde está instalada a 2ª Secção do Trabalho, 

está em fase final a construção de uma segunda sala de audiências e de outros gabinetes. 
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A necessidade de solicitação e uso da sala de Assembleia Municipal de 

Santarém141 visou corresponder à necessidade acrescida decorrente de uma audiência de 

julgamento muito morosa, em processo pendente no Tribunal da Concorrência, 

Regulação e Supervisão, prosseguir após agosto de 2014 e ser presidida por juiz 

atualmente não colocada no Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão, nem no 

Tribunal Judicial da Comarca de Santarém142. A cedência da sala foi facultada pela Câmara 

Municipal de Santarém ainda antes de setembro e satisfez os propósitos iniciais. Prevê-se 

que, em breve, deixe de ser necessária. 

 Centram-se sobretudo em dois municípios as necessidades estruturais: Almeirim 

e Santarém. Em Almeirim, fruto das instalações atuais não serem funcionais nem se 

revestirem de dignidade, é necessário instalar a respetiva Instância Local num outro 

edifício, substituindo, na íntegra, o atual, tal como temos reclamado formalmente desde 

junho de 2014. Em Santarém é necessário instalar serviços num terceiro edifício, uma vez 

que, tal como também por nós reclamado, o Palácio da Justiça I não dispõe de boas 

condições para a Secção de Instrução Criminal da Instância Central e DIAP, 

presentemente aí instalados, bem como para o acolhimento de testemunhas, e o Palácio 

da Justiça II não tem margem para acolher outros serviços, apesar de globalmente dotado 

de excelentes condições. Para ambos os casos estão em curso os respetivos 

procedimentos.  

Embora a solução em curso para as novas instalações da Instância Local de 

Almeirim não possa qualificar-se de “ideal”, a verdade é que se apresenta como uma 

significativa melhoria de instalação dos serviços da respetiva Instância Local e a melhor 

disponível no presente. A solução em curso para implementação do Palácio da Justiça III 

de Santarém constitui uma muito significativa melhoria para os serviços do Tribunal, 

permitindo também melhorar as condições nos outros dois Palácios da Justiça de 

                                                           
 

141
 Instalada no mesmo complexo de edifícios e próxima do Palácio da Justiça II, em Santarém, no qual está 

instalado o Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão. 
142

 O julgamento iniciou-se quando a juiz estava colocada no Tribunal da Concorrência, Regulação e 
Supervisão. 
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Santarém por via da transferência de serviços, e criar arquivo central de boas dimensões 

para responder às instâncias sedeadas na zona sul do distrito de Santarém. 

Há a necessidade de criar mais salas de audiência e duas salas de debate 

instrutório em Santarém143, o que foi contemplado no projeto, e até mesmo uma sala de 

audiência de dimensões maiores do que qualquer das existentes, que está em fase de 

estudo na DGAJ.  

O Palácio da Justiça de Benavente carece de obras de conservação e reparação 

urgentes, pois os problemas eléctricos que surgiram, nomeadamente no Inverno passado, 

e as infiltrações visíveis já colidem com o normal desempenho dos serviços. 

Em Benavente e Tomar (PJ I) justifica-se criar espaços próprios para atendimento 

de utentes (front office), criando assim infraestrutura que melhore se harmonize com a 

organização já implementada pelos órgãos de gestão ao nível do atendimento ao público 

em cada um dos municípios onde o Tribunal Judicial da Comarca de Santarém está 

instalado, melhorando o atendimento personalizado e concomitantemente 

incrementando a eficiência da globalidade dos serviços do Tribunal.   

É necessário dotar e reforçar os Palácios da Justiça do Tribunal Judicial da Comarca 

de Santarém de adequados sistemas de segurança e acessibilidades. 

É necessário dotar de adequadas acessibilidades os Palácios da Justiça de 

Almeirim144, Rio Maior, Tomar (PJ I) e Torres Novas, cuja falta prejudica gravemente as 

pessoas com dificuldades de mobilidade. 

A Instância Local de Almeirim não dispõe atualmente de sistema de segurança, 

nem de condições de salubridade e acessibilidade adequadas.  

O ascensor do Palácio da Justiça I de Santarém carece de certificação ao nível de 

linha de comunicação do sistema de alarme para que possa ser colocado em 

funcionamento, com a urgência acrescida em face do tempo já decorrido desde a sua 

                                                           
 

143
 A única atualmente existente não oferece condições plenas, desde logo por questões de segurança. 

144
 Medida que será desnecessária se, como se espera, no corrente ano a Instância Local de Almeirim vier a 

instalar-se em novo edifício. 
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instalação, o que já foi diversas vezes comunicada às entidades competentes do 

Ministério da Justiça145.  

Há carências de estacionamento de veículos – de magistrados, funcionários 

judiciais, utentes e de forças policiais e dos serviços prisionais – junto do Palácio da 

Justiça I, de Santarém, cuja resolução vem a ser procurada junto da Câmara Municipal de 

Santarém e que tarda em executar-se por motivos alheios ao Tribunal. 

 

IX. UNIDADES ORGÂNICAS E MOVIMENTO PROCESSUAL 

1. Dados estatísticos das Secções visadas na Petição (Secções Cível, 
Criminal e de Execução da Instância Central) 

Segue-se a apresentação dos dados estatísticos do movimento processual 

reportado apenas às secções objeto da Petição, que são as Secções Cível, Criminal e de 

Execução da Instância Central, mas também de outras secções pelas razões infra 

mencionadas.  

Os dados são expostos em gráficos para maior facilidade de leitura e permitem 

evidenciar a relação entre os processos entrados e findos ao longo dos primeiros sete 

meses de vigência da nova estrutura judiciária e a respetiva evolução mensal da 

pendência processual oficial146 e de secretaria147. 

Qualquer leitura que se faça dos dados do movimento processual não pode deixar 

de considerar os constrangimentos ocorridos com o sistema Habilus/Citius nos primeiros 

meses da vigência da nova organização judiciária, nomeadamente que a migração 

massiva de processos se efetuou no mês de outubro de 2014 e que alguns processos 

ainda foram migrados posteriormente nesse ano, o que é preciso ser refletido na leitura 

orientada dos gráficos expostos. Para além disso, outras circunstâncias influem nesse 

                                                           
 

145
 O não funcionamento do ascensor causa transtornos relevantes, sobretudo aos oficiais de justiça 

incumbidos de movimentar os processos entre as unidades de processos, no piso 0, e os gabinetes de 
juízes, a maioria sitos no 1º piso, e de magistrados do Ministério Público, sitos sobretudo nos 1º e 2º pisos.  
146

 Com o sentido de estatística oficial, reportada aos processos sem prolação de decisão final. 
147

 Processos em que já foi proferida decisão final, mas não estão extintos. 
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desempenho, como é natural, de que a assiduidade e as questões de saúde em geral são 

mero exemplo. 

Importa ainda considerar três notas, entre outras orientadoras da leitura que se 

poderiam consignar: a generalidade das unidades de processos da instância central 

iniciaram a sua atividade processual em “velocidade de cruzeiro” mais tarde do que as 

unidades de processos das instâncias locais, em consequência do indispensável método 

de transição dos processos entre a antiga e a nova organização judiciária – transição por 

redistribuição e não, na maioria, por atribuição – e sobretudo do retardamento de 

funcionamento da plataforma informática Citius, que não permitiu a “atribuição” de juiz à 

generalidade dos processos na fase inicial da vigência da nova estrutura judiciária; na 

jurisdição criminal assumem relevo os processos com arguidos contumazes148, em que 

ainda não foi proferida decisão final, pelo que são considerados na pendência oficial.   

Os agendamentos revelados expressam a dilação efetiva. 

Os gráficos que seguem estão devidamente nominados. 

 

1.1. Instância Central 

                                                           
 

148
 Na Secção Criminal da Instância Central pendem 146 processos cujos arguidos estão declarados 

contumazes, o que, como se sabe, inviabiliza a realização do julgamento enquanto tal situação se mantiver. 
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1.2. Instância Local  

Para que se possa ter uma melhor perceção da evolução do desempenho no 

âmbito da nova estrutura judiciária e uma melhor avaliação do relevo que já vem 

assumindo a especialização no desempenho judiciário, bem como o impacto muito 

positivo em termos gerais que vem sendo evidenciado pelo desempenho com recurso à 

medida gestionária da intervenção de juízes auxiliares além do quadro, em reforço da 

capacidade de resposta jurisdicional, expõem-se também dados estatísticos em gráficos 

reportados às Instâncias Locais de Almeirim, Cartaxo e Entroncamento, bem como à 

Secção Cível de Benavente.   
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2. Agendamento 
Seguem-se os dados relativos ao agendamento de diligências nas Secções do 

Tribunal Judicial da Comarca de Santarém que são aludidas na Petição. O agendamento é 

discriminando por referência a cada unidade orgânica e a cada lugar de Juiz dessas 

Secções reportado ao agendamento temporalmente mais distante e mencionando-se a 

dilação por reporte ao dia 23 de abril de 2015. Distingue-se também o agendamento em 

processos com e sem natureza urgente. 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 
AGENDAMENTO149 REPORTADO À DATA DE 23 ABRIL DE 2015 

Instância Central Processos 
Urgentes 

Diligência
150 

Dias de 
Dilação 

(Com 
férias 

judiciais) 

Processos 
Não 

Urgentes 

Diligência Dias Úteis de 
Dilação 

(Sem férias 
judiciais) 

Secção Cível - Juiz 1 -- -- -- 22 maio/ 
27 maio 

AP/J 20/23 

Secção Cível - Juiz 2    7 e 8 
julho 

J (mesma 

audiência 
final) 

50/51 

Secção Cível - Juiz 3 -- -- -- 22 
setembro 

J 72 

Secção Cível - Juiz 4 14 maio J 14 18 junho 
/ 18 

setembro 

AP/J 38/70 

Secção Cível - Juiz 5 -- -- -- 4 
novembro 

J 103 

Secção Criminal - Juiz 1 26 junho J 44 17 
setembro 

J 69 

Secção Criminal - Juiz 2 7 maio J 9 19 
outubro 

J 91 

Secção Criminal - Juiz 3 21 maio J 19 30 
outubro 

J 100 

Secção Criminal - Juiz 4 22 junho J 40 5 
novembro 

J 104 

Secção de Execução - 

Juiz 1 

-- -- -- 14 
setembro 

J 66 

Secção de Execução - 

Juiz 2 

-- -- -- 16 junho, 
a pedido 

mandatários; 
4 de 

junho: 

data anterior  

J 36/29 

Secção de Execução - 

Juiz Auxiliar 

-- -- -- 18, 19 e 
26 junho, 
a pedido 
mandatár
ios; data 
anterior 

é 12 
junho 

J 38/39/44/34 

                                                           
 

149
 Todas as datas mencionadas reportam-se ao ano de 2015. 

150
 As diligências mencionam-se abreviadamente: AP = Audiência prévia; J = Julgamento ou audiência final. 
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Como decorre do exposto, a dilação máxima média do agendamento de 

julgamentos (audiências finais) na Secção Cível da Instância Central é de 63 dias úteis e de 

audiências prévias nessa Secção é de 29 dias úteis; a dilação máxima média do 

agendamento da Secção Criminal da Instância Central é de 91 dias úteis; e a dilação 

máxima média do agendamento de julgamentos (audiências finais) na Secção de 

Execução é de 43 dias úteis e, se levarmos em conta os agendamentos a pedido dos 

mandatários, é de 48 dias úteis. Nos processos criminais urgentes dessa Secção Criminal a 

dilação máxima média é de 28 dias úteis. O agendamento cível dessa Secção mais 

dilatado em processos urgentes reporta-se a dilação de 14 dias. Recorde-se que estes 

agendamentos se reportam aos efetuados até 23 de fevereiro. 

Sem prejuízo de se visar encurtar o agendamento no futuro, nas circunstâncias 

atuais o agendamento realizado não pode considerar-se irrazoavelmente dilatado e tem 

mesmo várias dimensões de excelência. 

 

3. Taxas e indicadores 

Segue-se a indicação das taxas de resolução (clearence rate)151 e de litigância152, 

no que se reporta ao Tribunal Judicial da Comarca de Santarém.  Aquela é calculada tendo 

por referência a evolução de estatística oficial e a evolução da estatística de secretaria; na 

taxa de litigância apenas se considera a estatística oficial.  

A taxa de resolução será calculada apenas em relação ao período posterior à 

declaração de operacionalidade da plataforma informática Citius, ou seja, ao primeiro 

trimestre de 2015. A taxa de litigância será calculada em relação ao período dos primeiros 

sete meses de vigência da nova organização judiciária, tomando-se como referência a 

população residente na respetiva circunscrição territorial. 

Consideramos apenas tais dados em relação ás secções supra aludidas. 

                                                           
 

151
A taxa de resolução (clearence rate) estabelece a razão entre o número de processos findos e o número 

de processos entrados. 
152

 A taxa de litigância indica o número de processos entrados por mil habitantes. 
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A descida de pendência processual atinge-se com uma taxa de resolução superior 

a 1,00 (o que equivale a afirmar em termos percentuais que essa descida se alcança com 

taxa superior a 100%). Note-se que a Secção Cível e a Secção Criminal da Instância Central 

vêm desenvolvendo, indesejavelmente, a sua atividade apenas com metade dos oficiais 

de justiça previstos no quadro legal.  

 

X. UNIDADES CENTRAIS E UNIDADE DE SERVIÇO EXTERNO 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 
Instância Secção Ratio de Processos Entrados  

1 de setembro de 2014 a 31 de março de 2015 
por…  

Secção Juiz Oficial de Justiça 
 

 
Central 

Secção Cível 394 78,8 56,3 

Secção Criminal 186 46,5 26,6 

2ª Secção de Família e Menores 1459 729,5 145,9 

Secção de Execução 5663 1887,7 566,3 

 
 

Local 

Almeirim Secção Genérica 676 338 96,6 

Benavente Secção Cível 403 201,5 80,6 

Cartaxo  Secção Genérica 445 222,5 55,6 

Entroncamento Secção Genérica 554 277 92,3 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 
Instância 

 
Secção Taxa  

de Resolução  
1 de janeiro a 31 março 2015  

de Litigância 
(por 1000/hab) 

1 setembro 2014 
a 31 março 2015 

Oficial Secretaria 

 

Central 
Secção Cível 1,18 0,68 0,87 

Secção Criminal 0,71 1,05 0,41 

Secção de Execução 1,04 0,51 12,48 

 

 

Local 

Almeirim Secção Genérica 2,02 2,92 21,75 

Benavente Secção Cível 2,65 4,03 7,87 

Cartaxo  Secção Genérica 1,26 2,10 18,19 
Entroncamento Secção Genérica 0,97 1,27 12,85 
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1. Atos diversos 
Em cada núcleo de secretaria onde estão sedeadas secções de processos existe 

uma unidade central, com a função nuclear de proceder à receção de todo o expediente, 

ao seu registo na aplicação informática Habilus/Citius e à junção eletrónica ao processo 

mediante digitalização do documento em suporte físico. 

Qualquer expediente dirigido aos serviços judiciais do Tribunal Judicial da Comarca 

de Santarém e do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão e do Ministério 

Público junto destes tribunais pode ser entregue em qualquer das unidades centrais ou 

em qualquer secção de proximidade, as quais procedem ao seu registo e efetuam, de 

imediato, no que respeita aos processos cíveis, a junção eletrónica aos respetivos 

processos, mediante a sua prévia digitalização. Esta medida potencia a economia de 

meios e celeridade na tramitação processual, para além de permitir aos utentes o 

alargamento dos locais onde podem proceder à entrega de expediente em comparação 

com a anterior organização judiciária. 

 

2. Atos próprios das unidades de serviço externo onde estas não 
estão criadas 

O serviço externo nos núcleos de secretaria de Abrantes, Benavente, 

Entroncamento, Ourém, Rio Maior, Tomar e Torres Novas é executado pelas Unidades 

Centrais respetivas. Em Almeirim, Cartaxo e Coruche o serviço externo é executado pelas 

secções de processos das respetivas instâncias locais. 

A duração média do cumprimento de tais atos tem sido inferior a 30 dias.  

 

3. Unidade de serviço externo 
Neste Tribunal Judicial de Comarca apenas se encontra criada uma Unidade de 

Serviço Externo, sedeada no núcleo de secretaria em Santarém153. Têm aí sido cumpridos 

                                                           
 

153
 Portaria n.º 161/2014, de 21 de agosto. 
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mandados e cartas precatórias/solicitações. A duração média da pendência das 

solicitações de serviço externo mencionadas tem sido de cerca de 15 dias. 

 

XI. SECÇÕES DE PROXIMIDADE 

Ambas as secções de proximidade do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém 

procedem à prestação de informações a utentes, profissionais ou não profissionais. 

Nas Secções de Proximidade de Alcanena e Golegã o atendimento ao público, 

presencial e telefónico, apresentou a seguinte configuração nos meses de dezembro de 

2014 a março de 2015154. 

 

 

 

 

 

                                                           
 

154
 Não foram registados dados integrais reportados aos meses de setembro a novembro de 2014.  
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Segue tabela com menção das médias diárias de atendimento de utentes em 

ambas as secções de proximidade, tendo por referência o quadrimestre composto pelos 

meses de dezembro de 2014 e janeiro a março do corrente ano. A média foi calculada 

tendo por referência o número de dias úteis efetivos. 

 

Secção de Proximidade 

de 

ALCANENA 

Média Diária  

Atendimento 

Presencial 

Média Diária 

Atendimento 

Telefónico 

dezembro 2014 9,05  1,80 

janeiro 2015 8,70 4,80 

fevereiro 2015 6,71 4,57 

março 2015 2,18 1,45 

Média quadrimestre 6,66 3,16 
 

 

Secção de Proximidade 

da 

GOLEGÃ 

Média Diária  

Atendimento 

Presencial 

Média Diária 

Atendimento 

Telefónico 

dezembro 2014 3,25  2,40 

janeiro 2015 2,60 3,30 

fevereiro 2015 2,95 2,52 

março 2015 2,50 2,14 

Média quadrimestre 2,83 2,59 
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Qualquer expediente dirigido aos serviços judiciais do Tribunal Judicial da Comarca 

de Santarém, do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão ou do Ministério 

Público pode ser entregue também em qualquer secção de proximidade, como se disse. 

Nessa secção de proximidade efetua-se, de imediato, a junção eletrónica do expediente 

aos respetivos processos de natureza cível, mediante a sua prévia digitalização, ficando, 

pois, imediatamente disponível no respetivo processo, com evidentes ganhos de 

economia de meios e de celeridade na tramitação processual, com benefício direto para 

os próprios utentes. 

Em ambas as secções de proximidade os atos praticados, com receção de papéis e 

informações aos utentes, abrangem todas as áreas processuais. 

 

Realizaram-se mais de vinte videoconferências em cada uma das secções de 

proximidade. 

Na Secção de Proximidade da Golegã têm-se realizado audiências de julgamento 

em processos da competência da Instância Local do Entroncamento e da Secção de 

Execução da Instância Central, sedeada no Entroncamento. No plano de gestão das salas 

de audiência do Palácio da Justiça do Entroncamento foi integrada a sala de audiências da 

Secção de Proximidade da Golegã, em regime de paridade entre os três juízes da Secção 

de Execução e os dois juízes em funções na Instância Local do Entroncamento, afetando 

essa sala a cada um dos juízes em cada um dos dias de cada semana. Além disso, no 

âmbito de processo comum coletivo pendente na Secção Criminal da Instância Central, 

instalada em Santarém, foi lido acórdão na Secção de Proximidade da Golegã.  

Na Secção de Proximidade de Alcanena não se realizaram quaisquer diligências 

processuais, sem prejuízo das videoconferências aludidas. 

 Tal como já se mencionou, na Secção de Proximidade da Golegã têm vindo a ser 

cumpridos processos pendentes na 1ª Secção de Família e Menores, sedeada em 

Santarém. 

 

XII. A DESCENTRALIZAÇÃO DE OUTRAS SECÇÕES DA INSTÂNCIA CENTRAL: UMA NECESSIDADE? 
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1. Descentralizar a Secção Cível da Instância Central? 
Previamente à implementação da reforma judiciária não hesitaria em responder 

afirmativamente à questão enunciada neste subtítulo, como o próprio Conselho Superior 

da Magistratura expressou em documento de grupo de trabalho permanente criado no 

seu seio e que o signatário integrou. Porém, volvidos quase oito meses de vigência da 

nova organização judiciária não hesito em afirmar que, sem prejuízo da opção política 

que se entender justificada, não dispomos de elementos que nos permitam ajuizar que 

existem vantagens de eficiência para o sistema judiciário com a descentralização da 

Secção Cível da Instância Central, pois, desde logo, a insuficiência de recursos humanos 

que atualmente se verifica ao nível da carreira de oficiais de justiça desaconselha essa 

descentralização e o volume de processos entrados milita no mesmo sentido.  

Não há registo de constrangimentos com a realização de inspeções judiciais ao 

local, sem embargo de se afirmar duas evidências: quanto maior é a distância a percorrer, 

maior será, em princípio, o tempo necessário para a deslocação; como o Tribunal não 

dispõe de veículos rodoviários para assegurar as necessidades – dispõe apenas de um, 

que assegura, com sérios constrangimentos, o transporte de processos, de material de 

escritório e dos próprios órgãos de gestão -, não há veículo do Estado – e devia haver! - 

que assegure as deslocações dos juízes no âmbito de inspeções judiciais ou no âmbito das 

deslocações das instâncias centrais às instâncias locais para a realização de julgamentos e 

outras diligências. Não obstante essa carência, as inspeções judiciais são sempre 

realizadas com recursos alternativos.   

Como já se afirmou, várias vezes os julgamentos e audiências prévias de processos 

pendentes na Secção Cível da Instância Central têm sido e serão realizados nas instâncias 

locais, com o manto legal do artº 82º da LOSJ, o que pode reduzir o impacto da distância 

para os utentes155. Considerar a necessidade de realização de inspeção judicial pode 

constituir, justamente, um dos critérios operativos desse artº 82º. 

                                                           
 

155
 Diz-se pode e não reduz, pois nem sempre reduzirá, como sucederá no caso de várias testemunhas, 

partes ou peritos residirem em localidade mais próxima de Santarém do que da localidade da Instância 
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Anote-se ainda que não é rigorosa a ideia de que as instâncias locais ficaram 

apenas com a competência da alçada das antigas comarcas, pois as instâncias locais têm 

competência para a tramitação e julgamento das ações cíveis declarativas de processo 

comum de valor que não exceda os € 50.000,00156.  

2. Descentralizar a Secção Criminal da Instância Central? 
Vale aqui, mutatis mutandis, o que acaba de se afirmar em relação à 

descentralização da Secção Cível da Instância Central, acrescentando-se que essa solução 

impunha a colocação de mais dois juízes e de mais oficiais de justiça e que a escassez 

atual – e não desejável - de magistrados judiciais e de oficiais de justiça não se mostra 

compatível com colocação adicional. Enfatize-se que o volume de entradas e de 

pendência não reclama, pelo menos na atualidade, essa solução. 

Não podemos invocar, sem mais, a comparação com o sistema de círculo judicial 

vigente até 31 de agosto pretérito, porquanto então o tribunal coletivo era composto por 

dois juízes de círculo – que podemos equiparar em parte ao atual juiz da instância central 

– e um juiz de comarca – que podemos equiparar ao atual juiz da instância local -, que 

além da intervenção nos processos criminais também intervinham, aqueles e este, em 

processos de direito civil, de direito da família e de direito comercial e este último ainda 

intervinha também em processos de instrução criminal, de direito dos menores e de 

processo civil executivo. Os juízes de círculo julgavam outros processos que não apenas os 

criminais da competência de tribunal coletivo e não realizavam julgamentos criminais 

todos os dias; atualmente os juízes da Secção Criminal da Instância Central só julgam 

processos da competência do tribunal coletivo, realizam a sua tramitação e, por regra, 

todos os dias úteis da semana opera um tribunal coletivo, deixando um juiz livre para 

realizar outro tipo de intervenção jurisdicional. É, contudo, cedo para afirmar juízos 

definitivos sobre o “deve e haver” comparativo entre os dois modelos de intervenção do 

juiz em tribunal coletivo.  

                                                                                                                                                                                
 

Local, situação que pode ocorrer em qualquer processo e que não raras vezes ocorre em ações de 
responsabilidade civil por acidentes de viação e mesmo em ações de direitos reais. 
156

 Cf. artº 117º, n.º 1, alínea a) da LOSJ. 
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3. Descentralizar a Secção de Execução da Instância Central? 
Volvidos praticamente oito meses de vigência da nova organização judiciária não 

hesitamos em afirmar que a Secção de Execução não deve ser descentralizada. 

Sumariamente, sustentamos esse juízo nas seguintes considerações:  

i) A muito elevada pendência processual da Secção de Execução permite 

especializar procedimentos, quer ao nível da intervenção do juiz, quer 

ao nível da intervenção da secretaria; 

ii) A especialização tem-se revelado já, mesmo neste curto período de 

tempo, um instrumento de desempenho muito eficiente, com 

resultados já visíveis desde janeiro, não obstante os constrangimentos 

causados pelo retardamento da operacionalidade da plataforma 

informática Citius V3; 

iii) A eficiência de desempenho aludida tem sido reconhecida por diversos 

profissionais, quer informal quer formalmente, de que são exemplo 

solicitadores de execução e representantes da Câmara dos 

Solicitadores, mas também ao nível interno do sistema de justiça; 

iv) Com as medidas gestionárias em curso e a implementar no tempo 

próprio, creio ser legítimo afirmar que o desempenho da Secção de 

Execução será ainda mais incrementado; 

v) O reforço do número de funcionários judiciais em funções na Secção de 

Execução, que se logrou apesar do quadro de carência de oficiais de 

justiça, e o seu reforço por via indireta através da intervenção da Bolsa 

de Funcionários Judiciais, conduzirá a um aumento de desempenho; 

vi) As diligências a realizar em processos pendentes na Secção de Execução, 

pela própria natureza dos atos, não envolvem, em média, relevante 

número de intervenientes por processo, nem é muito volumoso o 

número de processos que exige a comparência de utentes em Tribunal, 

além de que em muitos casos o recurso à videoconferência satisfaz 
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adequadamente as necessidades da Justiça no caso e evita-se, assim, 

que à Secção de Execução se desloque relevante número de 

intervenientes; 

vii) Por fim, o desmembramento da Secção de Execução traduzir-se-ia 

inevitavelmente na repartição dos recursos humanos, o que 

inviabilizaria práticas de elevado grau de especialização, com prejuízo 

para a celeridade processual e, consequentemente, para os cidadãos e 

para o sistema de justiça.  

 

4. Outras descentralizações e alterações? 
O sentido da resposta carecerá de monitorização em período mais alargado, sem 

prejuízo de se afirmar, desde já, que pelas particulares características de relevante 

volume processual da jurisdição de família e menores, pela dimensão da população 

residente na área territorial da 2ª Secção de Família e Menores, pelo volume processual 

da 2ª Secção de Família e Menores [os processos entrados desde 1 de setembro de 2014 

até 31 de março de 2015 cifram-se em 1459 e a pendência em 31 de março cifra-se em 

2061 processos na pendência oficial e em 4310 na pendência de secretaria], pelas 

acessibilidades atuais e pelas condições de infraestruturas apresentadas pelo Palácio da 

Justiça de Abrantes – que atualmente tem dois juízes colocados e dispõe de três salas de 

audiência -, se justifica a criação da 3ª Secção de Família e Menores no Tribunal Judicial 

da Comarca de Santarém, salientando-se que a gestão de recursos humanos não seria 

dificultada pela implementação desta solução e até poderia ser beneficiada com o 

aumento do números de oficiais de justiça a laborar em Abrantes. 

Justifica-se acompanhar a evolução das Secções de Proximidade e ponderar se não 

deve proceder-se a uma “deslocalização”, salientado, de modo minimalista, que vários 

fatores populacionais, de utentes dos serviços da justiça, de acessibilidades e de 

infraestruturas da justiça podem reforçar essa necessidade. 
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  O volume de entradas e de pendência na Instância Local do Entroncamento 

justifica a especialização da sua Secção Genérica, operando-se o desdobramento em 

Secção Cível e em Secção Criminal por via de alteração legal. 

Também temos como necessário ajustar o quadro legal das competências em 

matéria de instrução criminal na articulação entre juízes com competência criminal na 

Instância Local e juízes da Secção de Instrução Criminal da Instância Central, reforçando 

as competências territoriais destes, problema que não é exclusivo do Tribunal Judicial da 

Comarca de Santarém. 

 

XIII. CONCLUSÃO 

No Tribunal Judicial da Comarca de Santarém o novo quadro legal sobre 

organização judiciária dos tribunais de primeira instância está implementado e em pleno 

funcionamento. Quaisquer juízos que se façam sobre o período decorrido não podem 

deixar de levar em consideração as particulares e muito exigentes circunstâncias, quer as 

previstas quer as não previstas nem previsíveis, ocorridas sobretudo na fase de 

implementação e as carências de recursos humanos da carreira de oficiais de justiça e 

outros funcionários. Contudo, o Tribunal Judicial da Comarca de Santarém está em pleno 

cumprimento da sua missão constitucional, com resultados claramente positivos. 

A nova estrutura judiciária no distrito de Santarém não carecerá de uma reforma 

profunda, mas apenas de ajustamentos territoriais, com enfoque na vertente da 

especialização, se a experiência temporalmente mais dilatada do novo modelo 

organizacional vier a corroborar a necessidade de efetivar tais ajustamentos, sem prejuízo 

de termos já por racionalmente justificados alguns ajustamentos a operar por via 

legislativa.  

A terminar, exaram-se as seguintes conclusões: 

i) O Tribunal Judicial da Comarca de Santarém está em pleno funcionamento 

e em cumprimento pleno da sua missão constitucional, com evolução global 

notoriamente positiva neste início de nova estrutura judiciária ao nível dos diversos 

indicadores de qualidade; 
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ii) A especialização implementada, por via legal e por via gestionária, constitui 

uma mais-valia relevante do desempenho do Tribunal; 

iii) As instalações apresentam, em geral, dignidade, qualidade e 

funcionalidade adequadas à missão constitucional e democrática dos tribunais, havendo 

várias com qualidade e funcionalidade muito boas, mas as da Instância Local de Almeirim 

carecem de rápida substituição integral, e em Santarém é necessário instalar serviços 

num terceiro edifício, para além da necessidade de concretizar obras de conservação em 

diversos Palácios da Justiça do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém;  

iv) Com os dados obtidos até à atualidade é seguro afirmar que, do ponto de 

vista da eficiência do sistema judiciário, não há elementos técnicos que, neste momento, 

justifiquem descentralizar a Secção Cível e a Secção Criminal, ambas da Instância Central, 

do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém, sem prejuízo de se monitorizar de perto o 

evoluir da situação; a optar-se pela descentralização, impunha-se necessariamente um 

reforço do quadro de juízes da Secção Criminal na proporção de metade dos atualmente 

colocados nessa Secção e de um reforço dos oficiais de justiça em funções em ambas as 

Secções, o que se afigura inviável mantendo-se o défice de oficiais de justiça em funções; 

v) Com os dados obtidos até à atualidade é seguro afirmar que, do ponto de 

vista da eficiência do sistema judiciário, se deve manter a existência de uma única Secção 

de Execução do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém, instalada no município do 

Entroncamento; a sua descentralização obstaria a práticas gestionárias de enorme 

alcance ao nível da eficiência de desempenho, prejudicando os respetivos cidadãos; 

vi) As desvantagens apontadas à relação entre a orgânica legal do Tribunal 

Judicial da Comarca de Santarém e o território exigem o redimensionamento da 

competência territorial das atuais duas Secções de Família e Menores, com a criação de 

uma 3ª Secção de Família e Menores, cuja instalação deveria ocorrer em município onde 

os fluxos processuais e os aglomerados populacionais mais o justifiquem, como é o caso 

do Município de Abrantes;  

vii) Os dados obtidos até à atualidade justificam, pelo menos, que se continue 

a monitorizar devidamente a atividade das Secções de Proximidade e ponderar se deve 

ser operada alguma “deslocalização” a esse nível; 
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viii) As instalações da Secção de Proximidade de Alcanena não são adequadas 

para a realização de audiências de julgamento e outras diligências judiciais e estão 

próximas quer da sede da Instância Local de Torres Novas – 14 km, 19 minutos -, quer da 

própria sede do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém – 34 km, 57 minutos ou 42 km, 

38 minutos157; 

ix) As dificuldades de acesso dos utentes a algumas Secções podem ser 

minoradas com a instalação do sistema de videoconferência em instalações exteriores 

aos tribunais - de que os postos da Guarda Nacional Republicana, os edifícios das câmaras 

municipais e juntas de freguesia são exemplo, desde que estejam reunidas as condições 

necessárias aos depoimentos de natureza judicial -, o que, em nossa opinião, se justifica 

implementar desde já; 

x) Temos por racionalmente justificada a necessidade de operar, por via legal, 

o desdobramento da Secção de Competência Genérica da Instância Local do 

Entroncamento, logrando-se aumento da especialização por via direta da lei; 

xi) O regime legal positivado nos artºs 119º, 121º e 130º, n.º 1, alínea c) da 

LOSJ deve ser revisto, com o desiderato de melhor ser articulado entre si e concretizar 

diretamente por via legal o aprofundamento da especialização ao nível da jurisdição de 

instrução criminal, com direta repercussão na vertente da geografia da justiça – revisão 

que se crê justificada desde já; 

xii) É imperioso proceder-se ao aumento do número de oficiais de justiça ao 

serviço do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém; 

xiii) Urge também dotar o Tribunal dos assistentes operacionais, assistentes 

técnicos e técnicos de informática previstos no quadro legal definido pela Portaria n.º 

161/2014, de 21 de agosto; 

xiv) O quadro legal de oficiais de justiça da Secção de Execução está 

desadequado em face do fluxo processual pendente e, por isso mesmo, foi reforçado 

pelos órgãos de gestão, sem embargo do quadro de carência de oficiais de justiça ao 

                                                           
 

157
 Fonte das distâncias e tempo de percurso: www.viamichelin.pt.  
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serviço do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém; esse quadro legal deve ser revisto, 

criando-se, por via direta da lei, outra unidade orgânica nessa Secção. 

 

 

Santarém, 28 de abril de 2015 

 

 

JOÃO GUILHERME GATO PIRES DA SILVA 
Juiz Presidente do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém 

Juiz de Direito 
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Balancete de Dotações Corrigidas - 2015 
Rubrica Designação Dot. Inicial € 

Reforços 
€. Diminuições € 

Transf. Credito 
€. 

Transf. Debito 
€. 

Dot. Corrigida 
€ 

02.01.02.00.00 Combustíveis e Lubrificantes 8.400,00 € 145,20 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 8.545,20 € 

02.01.02.01.00 
Combustiveis e  Lubrificantes (Veiculos 
Tribunais) 

1.700,00 € 0,00 € 0,00 € 1.753,66 € 209,12 € 3.244,54 € 

02.01.02.01.09 
Comb. e  Lubrific.  (V. Tribunais) 
(Anos Findos) 0,00 € 0,00 € 0,00 € 209,12 € 0,00 € 209,12 € 

02.01.04.00.00 Limpeza e Higiene 5.800,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 42,71 € 5.757,29 € 

02.01.04.00.09 Limpeza e Higiene (Anos Findos) 0,00 € 0,00 € 0,00 € 42,71 € 0,00 € 42,71 € 

02.01.08.A0.00 Papel 20.700,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 20.700,00 € 

02.01.08.B0.00 Tinteiros e Tonners 14.100,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 5.285,00 € 8.815,00 € 

02.01.08.C0.00 Outros Consumíveis de Informática 400,00 € 64,94 € 0,00 € 100,00 € 218,45 € 346,49 € 

02.01.08.C0.09 
Outros Consumíveis de Informática 
(Anos Findos) 

0,00 € 0,00 € 0,00 € 268,45 € 0,00 € 268,45 € 

02.01.08.D0.00 Outro Material de Escritório 7.400,00 € 253,53 € 0,00 € 0,00 € 2.071,13 € 5.582,40 € 

02.01.08.D0.09 
Outro Material de Escritório (Anos 
Findos) 

0,00 € 0,00 € 0,00 € 451,13 € 0,00 € 451,13 € 

02.01.08.D1.00 Envelopes 5.800,00 € 590,40 € 0,00 € 16.200,00 € 0,00 € 22.590,40 € 

02.01.08.D2.00 ContraCapas 4.700,00 € 75,03 € 0,00 € 2.000,00 € 940,34 € 5.834,69 € 

02.01.08.D2.09 ContraCapas (Anos Findos) 0,00 € 0,00 € 0,00 € 1.320,34 € 380,00 € 940,34 € 

02.01.11.00.00 Material de Consumo Clínico 0,00 € 0,00 € 0,00 € 700,00 € 329,00 € 371,00 € 

02.01.19.00.00 Artigos Honoríficos e de Decoração 0,00 € 0,00 € 0,00 € 255,00 € 0,00 € 255,00 € 

02.01.21.00.00 Outros Bens 3.000,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 3.000,00 € 

02.02.01.A0.00 Água 20.100,00 € 636,09 € 0,00 € 0,00 € 1.727,95 € 19.008,14 € 

02.02.01.A0.09 Água (Anos Findos) 0,00 € 0,00 € 0,00 € 727,95 € 0,00 € 727,95 € 

02.02.01.B0.00 Electricidade 189.000,00 € 8.226,33 € 0,00 € 0,00 € 5.926,56 € 191.299,77 € 

02.02.01.B0.09 Electricidade (Anos Findos) 0,00 € 0,00 € 0,00 € 5.926,56 € 0,00 € 5.926,56 € 

02.02.01.C0.00 Aquecimento 3.400,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 3.400,00 € 

02.02.02.00.00 Limpeza e Higiene 142.000,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 12.856,01 € 129.143,99 € 

02.02.02.00.09 Limpeza e Higiene (Anos Findos) 0,00 € 0,00 € 0,00 € 12.856,01 € 0,00 € 12.856,01 € 

02.02.03.00.00 Conservação de Bens 0,00 € 92,25 € 0,00 € 50,00 € 0,00 € 142,25 € 

02.02.03.01.00 Extintores 0,00 € 0,00 € 0,00 € 1.800,00 € 836,00 € 964,00 € 

02.02.03.02.00 
Impressora - Fax -Digitalizador- 
Servidor 

0,00 € 0,00 € 0,00 € 3.445,00 € 0,00 € 3.445,00 € 

02.02.03.03.00 Edifício 0,00 € 1.347,17 € 0,00 € 2.500,00 € 1.500,00 € 2.347,17 € 

02.02.03.04.00 Ar Condicionado 0,00 € 0,00 € 0,00 € 7.955,00 € 1.360,00 € 6.595,00 € 

02.02.03.05.00 Elevadores 0,00 € 0,00 € 0,00 € 400,00 € 400,00 € 0,00 € 

02.02.03.06.00 Veículos Afectos aos Tribunais 0,00 € 0,00 € 0,00 € 1.090,00 € 0,00 € 1.090,00 € 

02.02.04.00.00 Locação de Edifícios 0,00 € 
455.897,00 

€ 
0,00 € 0,00 € 0,00 € 455.897,00 € 

02.02.08.00.00 Locação de outros Bens 21.300,00 € 2.381,44 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 23.681,44 € 

02.02.09.B0.00 Comunicações Fixas de Dados 0,00 € 206,20 € 0,00 € 0,00 € 206,20 € 0,00 € 

02.02.09.B0.09 
Comunicações Fixas de Dados (Anos 
Findos) 0,00 € 0,00 € 0,00 € 206,20 € 206,20 € 0,00 € 

02.02.09.C0.00 Comunicações Fixas de Voz 10.500,00 € 266,69 € 0,00 € 0,00 € 2.700,00 € 8.066,69 € 



S. R. 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 
Juiz Presidente 

 

191 
 

02.02.09.C0.09 
Comunicações Fixas de Voz (Anos 
Findos) 0,00 € 0,00 € 0,00 € 206,20 € 0,00 € 206,20 € 

02.02.09.D0.00 Comunicações Móveis 2.900,00 € 88,47 € 0,00 € 0,00 € 1.504,45 € 1.484,02 € 

02.02.09.D0.09 Comunicações Móveis (Anos Findos) 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4,45 € 0,00 € 4,45 € 

02.02.09.F0.00 Outros Serviços de Comunicações 15,00 € 0,00 € 0,00 € 20,00 € 0,00 € 35,00 € 

02.02.10.00.00 Transportes 500,00 € 18,00 € 0,00 € 400,00 € 0,00 € 918,00 € 

02.02.12.00.00 Seguros 100,00 € 0,00 € 0,00 € 270,00 € 0,00 € 370,00 € 

02.02.13.00.00 Deslocações e Estadas 120,00 € 0,00 € 0,00 € 150,00 € 0,00 € 270,00 € 

02.02.18.00.00 Vigilância e Segurança 40.000,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 40.000,00 € 

02.02.19.C0.00 Assistência Técnica - Outros 29.900,00 € 112,43 € 0,00 € 0,00 € 1.041,67 € 28.970,76 € 

02.02.19.C0.09 
Assistência Técnica - Outros (Anos 
Findos) 

0,00 € 0,00 € 0,00 € 1.041,67 € 0,00 € 1.041,67 € 

02.02.19.D0.00 Assistência Técnica - AVACS 11.000,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 11.000,00 € 

02.02.25.C0.00 Outras Despesas 500,00 € 452,63 € 0,00 € 0,00 € 205,78 € 746,85 € 

02.02.25.C0.09 Outras Despesas (Anos Findos) 0,00 € 0,00 € 0,00 € 182,78 € 0,00 € 182,78 € 

02.02.25.C1.00 Inspecção aos Elevadores 100,00 € 0,00 € 0,00 € 850,00 € 0,00 € 950,00 € 

02.02.25.C2.00 
Inspecção aos Veículos Afectos aos 
Tribunais 28,18 € 0,00 € 0,00 € 73,00 € 0,00 € 101,18 € 

02.02.25.C3.00 Prestadoras de Serviços de Limpeza 16.300,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 3.000,00 € 13.300,00 € 

04.08.02.00.00 Outras 1.800,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 1.793,66 € 6,34 € 

06.02.03.00.00 Outras 700,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 395,00 € 305,00 € 

06.02.03.00.RC Regulamento das Custas Judiciais 0,00 € 0,00 € 0,00 € 180,00 € 0,00 € 180,00 € 

09.09.09.09.R0 Residual 18.500,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 18.500,00 € 0,00 € 

 
Totais : 

580.763,18 € 
470.853,80 

€ 
0,00 € 63.635,23 € 63.635,23 € 

1.051.616,98 
€ 
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Balancete de Execução Orçamental  - março 2015 
Rubrica Designação Dot. Corr. €. Saldo Cab. €. Saldo Comp. €. Saldo Pag. €. Dot. Inicial € Alt. Orc. €. 

Cab. Acum. 
€. 

Cab. Mês. €. 
Comp. Acum. 
€. 

Comp. 
Mês. €. 

Pag. 
Acum. €. 

Pag. Mês. €. 

02.01.02.00.00 
Combustíveis e 

Lubrificantes 
8.545,20 € 2.500,00 € 2.500,00 € 8.305,60 € 8.400,00 € 145,20 € 6.045,20 € 5.805,60 € 6.045,20 € 5.805,60 € 239,60 € 0,00 € 

02.01.02.01.00 

Combustiveis e  

Lubrificantes (Veiculos 

Tribunais) 

1.490,88 € 1.490,88 € 1.490,88 € 1.490,88 € 1.700,00 € -209,12 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.01.02.01.09 
Comb. e  Lubrific.  (V. 

Tribunais) (Anos Findos) 
209,12 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 209,12 € 209,12 € 0,00 € 209,12 € 0,00 € 209,12 € 209,12 € 

02.01.04.00.00 Limpeza e Higiene 5.757,29 € 4.401,88 € 4.401,88 € 4.401,88 € 5.800,00 € -42,71 € 1.355,41 € 0,00 € 1.355,41 € 0,00 € 1.355,41 € 1.355,41 € 

02.01.04.00.09 
Limpeza e Higiene (Anos 

Findos) 
42,71 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 42,71 € 42,71 € 42,71 € 42,71 € 42,71 € 42,71 € 42,71 € 

02.01.08.A0.00 Papel 20.700,00 € 10.524,12 € 10.524,12 € 20.700,00 € 20.700,00 € 0,00 € 10.175,88 € 10.175,88 € 10.175,88 € 
10.175,88 

€ 
0,00 € 0,00 € 

02.01.08.B0.00 Tinteiros e Tonners 14.100,00 € 10.442,59 € 10.442,59 € 13.978,23 € 14.100,00 € 0,00 € 3.657,41 € 3.657,41 € 3.657,41 € 3.657,41 € 121,77 € 121,77 € 

02.01.08.C0.00 
Outros Consumíveis de 

Informática 
246,49 € 58,55 € 58,55 € 181,55 € 400,00 € -153,51 € 187,94 € 123,00 € 187,94 € 123,00 € 64,94 € 64,94 € 

02.01.08.C0.09 
Outros Consumíveis de 

Informática (Anos Findos) 
218,45 € 218,45 € 218,45 € 218,45 € 0,00 € 218,45 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.01.08.D0.00 
Outro Material de 

Escritório 
7.607,40 € 5.456,19 € 5.456,19 € 7.294,83 € 7.400,00 € 207,40 € 2.151,21 € 1.897,68 € 2.151,21 € 1.897,68 € 312,57 € 59,04 € 

02.01.08.D0.09 
Outro Material de 

Escritório (Anos Findos) 
46,13 € 0,00 € 0,00 € 46,13 € 0,00 € 46,13 € 46,13 € 46,13 € 46,13 € 46,13 € 0,00 € 0,00 € 

02.01.08.D1.00 Envelopes 6.390,40 € 853,55 € 853,55 € 5.800,00 € 5.800,00 € 590,40 € 5.536,85 € 4.946,45 € 5.536,85 € 4.946,45 € 590,40 € 0,00 € 
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02.01.08.D2.00 ContraCapas 3.834,69 € 1.899,28 € 1.899,28 € 1.899,28 € 4.700,00 € -865,31 € 1.935,41 € 1.860,38 € 1.935,41 € 1.860,38 € 1.935,41 € 1.935,41 € 

02.01.08.D2.09 ContraCapas (Anos Findos) 940,34 € 0,00 € 0,00 € 940,34 € 0,00 € 940,34 € 940,34 € 940,34 € 940,34 € 940,34 € 0,00 € 0,00 € 

02.01.21.00.00 Outros Bens 3.000,00 € 2.843,90 € 2.843,90 € 2.971,90 € 3.000,00 € 0,00 € 156,10 € 156,10 € 156,10 € 156,10 € 28,10 € 28,10 € 

02.02.01.A0.00 Água 20.008,14 € 16.042,40 € 16.042,40 € 16.998,58 € 20.100,00 € -91,86 € 3.965,74 € 2.172,47 € 3.965,74 € 2.172,47 € 3.009,56 € 1.216,29 € 

02.02.01.A0.09 Água (Anos Findos) 727,95 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 727,95 € 727,95 € 0,00 € 727,95 € 0,00 € 727,95 € 0,00 € 

02.02.01.B0.00 Electricidade 191.299,77 € 140.336,15 € 140.336,15 € 163.636,98 € 189.000,00 € 2.299,77 € 50.963,62 € 27.234,76 € 50.963,62 € 
27.234,76 

€ 

27.662,79 

€ 
19.436,46 € 

02.02.01.B0.09 
Electricidade (Anos 

Findos) 
5.926,56 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 5.926,56 € 5.926,56 € 13,30 € 5.926,56 € 13,30 € 5.926,56 € 5.926,56 € 

02.02.01.C0.00 Aquecimento 3.400,00 € 1.529,49 € 1.529,49 € 3.400,00 € 3.400,00 € 0,00 € 1.870,51 € 1.870,51 € 1.870,51 € 1.870,51 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.02.00.00 Limpeza e Higiene 129.143,99 € 105.644,69 € 105.644,69 € 125.046,38 € 142.000,00 € -12.856,01 € 23.499,30 € 23.499,30 € 23.499,30 € 
23.499,30 

€ 
4.097,61 € 4.097,61 € 

02.02.02.00.09 
Limpeza e Higiene (Anos 

Findos) 
12.856,01 € 0,00 € 0,00 € 9.010,10 € 0,00 € 12.856,01 € 12.856,01 € 0,00 € 12.856,01 € 0,00 € 3.845,91 € 3.845,91 € 

02.02.03.00.00 Conservação de Bens 142,25 € 6,95 € 6,95 € 6,95 € 0,00 € 142,25 € 135,30 € 43,05 € 135,30 € 43,05 € 135,30 € 43,05 € 

02.02.03.01.00 Extintores 1.800,00 € 1.800,00 € 1.800,00 € 1.800,00 € 0,00 € 1.800,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.03.02.00 
Impressora - Fax -

Digitalizador- Servidor 
2.800,00 € 2.800,00 € 2.800,00 € 2.800,00 € 0,00 € 2.800,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.03.03.00 Edificio 3.847,17 € 2.500,00 € 2.500,00 € 2.500,00 € 0,00 € 3.847,17 € 1.347,17 € 0,00 € 1.347,17 € 0,00 € 1.347,17 € 215,25 € 

02.02.03.04.00 Ar Condicionado 7.000,00 € 7.000,00 € 7.000,00 € 7.000,00 € 0,00 € 7.000,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.03.05.00 Elevadores 400,00 € 400,00 € 400,00 € 400,00 € 0,00 € 400,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.03.06.00 
Veiculos Afectos aos 

Tribunais 
420,00 € 3,31 € 3,31 € 420,00 € 0,00 € 420,00 € 416,69 € 416,69 € 416,69 € 416,69 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.04.00.00 Locação de Edifícios 280.300,00 € 89.013,19 € 89.013,19 € 165.237,76 € 0,00 € 280.300,00 € 191.286,81 € 191.286,81 € 191.286,81 € 
191.286,81 

€ 

115.062,24 

€ 
38.354,08 € 

02.02.08.00.00 Locação de outros Bens 23.681,44 € 16.537,12 € 16.537,12 € 21.300,00 € 21.300,00 € 2.381,44 € 7.144,32 € 4.762,88 € 7.144,32 € 4.762,88 € 2.381,44 € 2.381,44 € 

02.02.09.B0.00 
Comunicações Fixas de 

Dados 
0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 
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02.02.09.B0.09 
Comunicações Fixas de 

Dados (Anos Findos) 
0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.09.C0.00 
Comunicações Fixas de 

Voz 
10.766,69 € 8.953,50 € 8.953,50 € 9.585,45 € 10.500,00 € 266,69 € 1.813,19 € 943,00 € 1.813,19 € 943,00 € 1.181,24 € 914,55 € 

02.02.09.C0.09 
Comunicações Fixas de 

Voz (Anos Findos) 
206,20 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 206,20 € 206,20 € 0,00 € 206,20 € 0,00 € 206,20 € 206,20 € 

02.02.09.D0.00 Comunicações Móveis 2.984,02 € 2.581,86 € 2.581,86 € 2.874,24 € 2.900,00 € 84,02 € 402,16 € 303,45 € 402,16 € 303,45 € 109,78 € 21,31 € 

02.02.09.D0.09 
Comunicações Móveis 

(Anos Findos) 
4,45 € 0,00 € 0,00 € 4,45 € 0,00 € 4,45 € 4,45 € 4,45 € 4,45 € 4,45 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.09.F0.00 
Outros Serviços de 

Comunicações 
15,00 € 15,00 € 15,00 € 15,00 € 15,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.10.00.00 Transportes 518,00 € 500,00 € 500,00 € 518,00 € 500,00 € 18,00 € 18,00 € 0,00 € 18,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.12.00.00 Seguros 100,00 € 2,50 € 2,50 € 2,50 € 100,00 € 0,00 € 97,50 € 0,00 € 97,50 € 0,00 € 97,50 € 97,50 € 

02.02.13.00.00 Deslocações e Estadas 120,00 € 59,89 € 59,89 € 59,89 € 120,00 € 0,00 € 60,11 € 60,11 € 60,11 € 60,11 € 60,11 € 60,11 € 

02.02.18.00.00 Vigilância e Segurança 40.000,00 € 40.000,00 € 40.000,00 € 40.000,00 € 40.000,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.19.C0.00 
Assistência Técnica - 

Outros 
28.970,76 € 27.367,80 € 27.367,80 € 28.458,39 € 29.900,00 € -929,24 € 1.602,96 € 1.279,87 € 1.602,96 € 1.279,87 € 512,37 € 399,94 € 

02.02.19.C0.09 
Assistência Técnica - 

Outros (Anos Findos) 
1.041,67 € 0,00 € 0,00 € 912,64 € 0,00 € 1.041,67 € 1.041,67 € 1.041,67 € 1.041,67 € 1.041,67 € 129,03 € 129,03 € 

02.02.19.D0.00 
Assistência Técnica - 

AVACS 
11.000,00 € 8.106,21 € 8.106,21 € 11.000,00 € 11.000,00 € 0,00 € 2.893,79 € 2.893,79 € 2.893,79 € 2.893,79 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.25.C0.00 Outras Despesas 769,85 € 317,22 € 317,22 € 317,22 € 500,00 € 269,85 € 452,63 € 0,00 € 452,63 € 0,00 € 452,63 € 0,00 € 

02.02.25.C0.09 
Outras Despesas (Anos 

Findos) 
182,78 € 0,00 € 0,00 € 90,53 € 0,00 € 182,78 € 182,78 € 90,53 € 182,78 € 90,53 € 92,25 € 92,25 € 

02.02.25.C1.00 Inspecção aos Elevadores 330,00 € 4,50 € 4,50 € 4,50 € 100,00 € 230,00 € 325,50 € 325,50 € 325,50 € 325,50 € 325,50 € 325,50 € 

02.02.25.C2.00 
Inspecção aos Veiculos 

Afectos aos Tribunais 
28,18 € 28,18 € 28,18 € 28,18 € 28,18 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.25.C3.00 
Prestadoras de Serviços de 

Limpeza 
16.300,00 € 13.611,54 € 13.611,54 € 13.611,54 € 16.300,00 € 0,00 € 2.688,46 € 1.145,00 € 2.688,46 € 1.145,00 € 2.688,46 € 1.145,00 € 
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04.08.02.00.00 Outras 1.800,00 € 1.800,00 € 1.800,00 € 1.800,00 € 1.800,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

06.02.03.00.00 Outras 700,00 € 690,00 € 690,00 € 690,00 € 700,00 € 0,00 € 10,00 € 0,00 € 10,00 € 0,00 € 10,00 € 0,00 € 

09.09.09.09.R0 Residual 3.300,00 € 3.300,00 € 3.300,00 € 3.300,00 € 18.500,00 € -15.200,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

Totais: 
876.019,98 € 531.640,89 € 531.640,89 € 701.058,35 € 580.763,18 € 295.256,80 € 344.379,09 € 289.038,82 € 344.379,09 € 

289.038,82 
€ 

174.961,63 
€ 82.724,54 € 
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Balancete de Execução Orçamental – abril 2015 
Rubrica Designação Dot. Corr. €. Saldo Cab. €. 

Saldo Comp. 

€. 
Saldo Pag. €. Dot. Inicial € Alt. Orc. €. 

Cab. Acum. 

€. 

Cab. Mês. 

€. 

Comp. Acum. 

€. 

Comp. Mês. 

€. 
Pag. Acum. €. Pag. Mês. €. 

02.01.02.00.00 Combustíveis e Lubrificantes 8.545,20 € 2.500,00 € 2.500,00 € 2.500,00 € 8.400,00 € 145,20 € 6.045,20 € 0,00 € 6.045,20 € 0,00 € 6.045,20 € 5.805,60 € 

02.01.02.01.00 
Combustiveis e  Lubrificantes 

(Veiculos Tribunais) 
1.490,88 € 1.490,88 € 1.490,88 € 1.490,88 € 1.700,00 € -209,12 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.01.02.01.09 
Comb. e  Lubrific.  (V. Tribunais) 

(Anos Findos) 
209,12 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 209,12 € 209,12 € 0,00 € 209,12 € 0,00 € 209,12 € 0,00 € 

02.01.04.00.00 Limpeza e Higiene 5.757,29 € 4.401,88 € 4.401,88 € 4.401,88 € 5.800,00 € -42,71 € 1.355,41 € 0,00 € 1.355,41 € 0,00 € 1.355,41 € 0,00 € 

02.01.04.00.09 Limpeza e Higiene (Anos Findos) 42,71 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 42,71 € 42,71 € 0,00 € 42,71 € 0,00 € 42,71 € 0,00 € 

02.01.08.A0.00 Papel 20.700,00 € 7.364,68 € 7.364,68 € 15.522,53 € 20.700,00 € 0,00 € 13.335,32 € 3.159,44 € 13.335,32 € 3.159,44 € 5.177,47 € 5.177,47 € 

02.01.08.B0.00 Tinteiros e Tonners 11.600,00 € 7.942,59 € 7.942,59 € 11.478,23 € 14.100,00 € -2.500,00 € 3.657,41 € 0,00 € 3.657,41 € 0,00 € 121,77 € 0,00 € 

02.01.08.C0.00 
Outros Consumíveis de 

Informática 
246,49 € 0,96 € 0,96 € 181,55 € 400,00 € -153,51 € 245,53 € 57,59 € 245,53 € 57,59 € 64,94 € 0,00 € 

02.01.08.C0.09 
Outros Consumíveis de 

Informática (Anos Findos) 
218,45 € 218,45 € 218,45 € 218,45 € 0,00 € 218,45 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.01.08.D0.00 Outro Material de Escritório 7.607,40 € 5.170,24 € 5.170,24 € 5.456,19 € 7.400,00 € 207,40 € 2.437,16 € 285,95 € 2.437,16 € 285,95 € 2.151,21 € 1.838,64 € 

02.01.08.D0.09 
Outro Material de Escritório 

(Anos Findos) 
46,13 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 46,13 € 46,13 € 0,00 € 46,13 € 0,00 € 46,13 € 46,13 € 

02.01.08.D1.00 Envelopes 12.190,40 € 6.653,55 € 6.653,55 € 11.600,00 € 5.800,00 € 6.390,40 € 5.536,85 € 0,00 € 5.536,85 € 0,00 € 590,40 € 0,00 € 

02.01.08.D2.00 ContraCapas 3.834,69 € 52,43 € 52,43 € 1.899,28 € 4.700,00 € -865,31 € 3.782,26 € 1.846,85 € 3.782,26 € 1.846,85 € 1.935,41 € 0,00 € 

02.01.08.D2.09 ContraCapas (Anos Findos) 940,34 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 940,34 € 940,34 € 0,00 € 940,34 € 0,00 € 940,34 € 940,34 € 

02.01.21.00.00 Outros Bens 3.000,00 € 2.690,10 € 2.690,10 € 2.690,10 € 3.000,00 € 0,00 € 309,90 € 153,80 € 309,90 € 153,80 € 309,90 € 281,80 € 

02.02.01.A0.00 Água 20.008,14 € 14.345,37 € 14.345,37 € 15.485,31 € 20.100,00 € -91,86 € 5.662,77 € 1.697,03 € 5.662,77 € 1.697,03 € 4.522,83 € 1.513,27 € 

02.02.01.A0.09 Água (Anos Findos) 727,95 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 727,95 € 727,95 € 0,00 € 727,95 € 0,00 € 727,95 € 0,00 € 
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02.02.01.B0.00 Electricidade 191.299,77 € 138.501,73 € 138.501,73 € 138.539,77 € 189.000,00 € 2.299,77 € 52.798,04 € 1.834,42 € 52.798,04 € 1.834,42 € 52.760,00 € 25.097,21 € 

02.02.01.B0.09 Electricidade (Anos Findos) 5.926,56 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 5.926,56 € 5.926,56 € 0,00 € 5.926,56 € 0,00 € 5.926,56 € 0,00 € 

02.02.01.C0.00 Aquecimento 3.400,00 € 998,48 € 998,48 € 1.529,49 € 3.400,00 € 0,00 € 2.401,52 € 531,01 € 2.401,52 € 531,01 € 1.870,51 € 1.870,51 € 

02.02.02.00.00 Limpeza e Higiene 129.143,99 € 100.486,07 € 100.486,07 € 115.004,66 € 142.000,00 € 
-12.856,01 

€ 
28.657,92 € 5.158,62 € 28.657,92 € 5.158,62 € 14.139,33 € 10.041,72 € 

02.02.02.00.09 Limpeza e Higiene (Anos Findos) 12.856,01 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 
12.856,01 

€ 
12.856,01 € 0,00 € 12.856,01 € 0,00 € 12.856,01 € 9.010,10 € 

02.02.03.00.00 Conservação de Bens 142,25 € 6,95 € 6,95 € 6,95 € 0,00 € 142,25 € 135,30 € 0,00 € 135,30 € 0,00 € 135,30 € 0,00 € 

02.02.03.01.00 Extintores 1.800,00 € 1.800,00 € 1.800,00 € 1.800,00 € 0,00 € 1.800,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.03.02.00 
Impressora - Fax -Digitalizador- 

Servidor 
2.800,00 € 2.800,00 € 2.800,00 € 2.800,00 € 0,00 € 2.800,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.03.03.00 Edificio 3.847,17 € 2.500,00 € 2.500,00 € 2.500,00 € 0,00 € 3.847,17 € 1.347,17 € 0,00 € 1.347,17 € 0,00 € 1.347,17 € 0,00 € 

02.02.03.04.00 Ar Condicionado 7.000,00 € 6.905,54 € 6.905,54 € 6.905,54 € 0,00 € 7.000,00 € 94,46 € 94,46 € 94,46 € 94,46 € 94,46 € 94,46 € 

02.02.03.05.00 Elevadores 400,00 € 400,00 € 400,00 € 400,00 € 0,00 € 400,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.03.06.00 Veiculos Afectos aos Tribunais 420,00 € 3,31 € 3,31 € 420,00 € 0,00 € 420,00 € 416,69 € 0,00 € 416,69 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.04.00.00 Locação de Edifícios 280.300,00 € 89.496,78 € 89.496,78 € 127.367,27 € 0,00 € 
280.300,00 

€ 
190.803,22 € -483,59 € 190.803,22 € -483,59 € 152.932,73 € 37.870,49 € 

02.02.08.00.00 Locação de outros Bens 23.681,44 € 16.231,42 € 16.231,42 € 18.918,56 € 21.300,00 € 2.381,44 € 7.450,02 € 305,70 € 7.450,02 € 305,70 € 4.762,88 € 2.381,44 € 

02.02.09.B0.00 Comunicações Fixas de Dados 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.09.B0.09 
Comunicações Fixas de Dados 

(Anos Findos) 
0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.09.C0.00 Comunicações Fixas de Voz 10.766,69 € 8.523,21 € 8.523,21 € 8.774,13 € 10.500,00 € 266,69 € 2.243,48 € 430,29 € 2.243,48 € 430,29 € 1.992,56 € 811,32 € 

02.02.09.C0.09 
Comunicações Fixas de Voz (Anos 

Findos) 
206,20 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 206,20 € 206,20 € 0,00 € 206,20 € 0,00 € 206,20 € 0,00 € 

02.02.09.D0.00 Comunicações Móveis 2.984,02 € 2.477,20 € 2.477,20 € 2.581,86 € 2.900,00 € 84,02 € 506,82 € 104,66 € 506,82 € 104,66 € 402,16 € 292,38 € 

02.02.09.D0.09 
Comunicações Móveis (Anos 

Findos) 
4,45 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4,45 € 4,45 € 0,00 € 4,45 € 0,00 € 4,45 € 4,45 € 

02.02.09.F0.00 Outros Serviços de Comunicações 15,00 € 15,00 € 15,00 € 15,00 € 15,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 
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02.02.10.00.00 Transportes 518,00 € 500,00 € 500,00 € 500,00 € 500,00 € 18,00 € 18,00 € 0,00 € 18,00 € 0,00 € 18,00 € 18,00 € 

02.02.12.00.00 Seguros 100,00 € 2,50 € 2,50 € 2,50 € 100,00 € 0,00 € 97,50 € 0,00 € 97,50 € 0,00 € 97,50 € 0,00 € 

02.02.13.00.00 Deslocações e Estadas 120,00 € 50,99 € 50,99 € 50,99 € 120,00 € 0,00 € 69,01 € 8,90 € 69,01 € 8,90 € 69,01 € 8,90 € 

02.02.18.00.00 Vigilância e Segurança 40.000,00 € 29.781,16 € 29.781,16 € 33.077,56 € 40.000,00 € 0,00 € 10.218,84 € 10.218,84 € 10.218,84 € 10.218,84 € 6.922,44 € 6.922,44 € 

02.02.19.C0.00 Assistência Técnica - Outros 28.970,76 € 26.025,01 € 26.025,01 € 28.458,39 € 29.900,00 € -929,24 € 2.945,75 € 1.342,79 € 2.945,75 € 1.342,79 € 512,37 € 0,00 € 

02.02.19.C0.09 
Assistência Técnica - Outros 

(Anos Findos) 
1.041,67 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 1.041,67 € 1.041,67 € 0,00 € 1.041,67 € 0,00 € 1.041,67 € 912,64 € 

02.02.19.D0.00 Assistência Técnica - AVACS 11.000,00 € 8.106,21 € 8.106,21 € 9.674,46 € 11.000,00 € 0,00 € 2.893,79 € 0,00 € 2.893,79 € 0,00 € 1.325,54 € 1.325,54 € 

02.02.25.C0.00 Outras Despesas 769,85 € 317,22 € 317,22 € 317,22 € 500,00 € 269,85 € 452,63 € 0,00 € 452,63 € 0,00 € 452,63 € 0,00 € 

02.02.25.C0.09 Outras Despesas (Anos Findos) 182,78 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 182,78 € 182,78 € 0,00 € 182,78 € 0,00 € 182,78 € 90,53 € 

02.02.25.C1.00 Inspecção aos Elevadores 330,00 € 4,50 € 4,50 € 4,50 € 100,00 € 230,00 € 325,50 € 0,00 € 325,50 € 0,00 € 325,50 € 0,00 € 

02.02.25.C2.00 
Inspecção aos Veiculos Afectos 

aos Tribunais 
28,18 € 28,18 € 28,18 € 28,18 € 28,18 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.25.C3.00 
Prestadoras de Serviços de 

Limpeza 
16.300,00 € 12.425,32 € 12.425,32 € 12.425,32 € 16.300,00 € 0,00 € 3.874,68 € 1.186,22 € 3.874,68 € 1.186,22 € 3.874,68 € 1.186,22 € 

04.08.02.00.00 Outras 1.800,00 € 1.800,00 € 1.800,00 € 1.800,00 € 1.800,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

06.02.03.00.00 Outras 700,00 € 670,00 € 670,00 € 670,00 € 700,00 € 0,00 € 30,00 € 20,00 € 30,00 € 20,00 € 30,00 € 20,00 € 

09.09.09.09.R0 Residual 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 18.500,00 € 
-18.500,00 

€ 
0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

Totais : 

  

876.019,98 € 
503.687,91 

€ 
503.687,91 € 

587.496,75 

€ 

580.763,18 

€ 
295.256,80 € 372.332,07 € 27.952,98 € 372.332,07 € 27.952,98 € 288.523,23 € 113.561,60 € 
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Balancete de Execução Orçamental – maio 2015 
Rubrica Designação Dot. Corr. €. Saldo Cab. €. 

Saldo 
Comp. €. 

Saldo Pag. €. 
Dot. Inicial 
€ 

Alt. Orc. €. 
Cab. Acum. 
€. 

Cab. Mês. €. 
Comp. Acum. 
€. 

Comp. Mês. 
€. 

Pag. Acum. €. Pag. Mês. €. 

02.01.02.00.00 Combustíveis e Lubrificantes 8.545,20 € 2.500,00 € 2.500,00 € 2.500,00 € 8.400,00 € 145,20 € 6.045,20 € 0,00 € 6.045,20 € 0,00 € 6.045,20 € 0,00 € 

02.01.02.01.00 Combustiveis e  Lubrificantes 
(Veiculos Tribunais) 

1.490,88 € 736,70 € 736,70 € 736,70 € 1.700,00 € -209,12 € 754,18 € 754,18 € 754,18 € 754,18 € 754,18 € 754,
18 € 

02.01.02.01.09 
Comb. e  Lubrific.  (V. Tribunais) 
(Anos Findos) 

209,12 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 209,12 € 209,12 € 0,00 € 209,12 € 0,00 € 209,12 € 0,00 € 

02.01.04.00.00 Limpeza e Higiene 5.757,29 € 3.098,83 € 3.098,83 € 3.098,83 € 5.800,00 € -42,71 € 2.658,46 € 1.303,05 € 2.658,46 € 1.303,05 € 2.658,46 € 1.303,05 € 

02.01.04.00.09 Limpeza e Higiene (Anos Findos) 42,71 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 42,71 € 42,71 € 0,00 € 42,71 € 0,00 € 42,71 € 0,00 € 

02.01.08.A0.00 Papel 20.700,00 € 7.364,68 € 7.364,68 € 7.364,68 € 
20.700,00 

€ 
0,00 € 13.335,32 € 0,00 € 13.335,32 € 0,00 € 13.335,32 € 8.157,85 € 

02.01.08.B0.00 Tinteiros e Tonners 9.070,00 € 2.983,28 € 2.983,28 € 2.983,28 € 
14.100,00 

€ 
-5.030,00 € 6.086,72 € 2.429,31 € 6.086,72 € 2.429,31 € 6.086,72 € 5.964,95 € 

02.01.08.C0.00 Outros Consumíveis de Informática 346,49 € 100,96 € 100,96 € 100,96 € 400,00 € -53,51 € 245,53 € 0,00 € 245,53 € 0,00 € 245,53 € 180,59 € 

02.01.08.C0.09 
Outros Consumíveis de Informática 
(Anos Findos) 

268,45 € 268,45 € 268,45 € 268,45 € 0,00 € 268,45 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.01.08.D0.00 Outro Material de Escritório 7.582,40 € 4.934,07 € 4.934,07 € 4.937,76 € 7.400,00 € 182,40 € 2.648,33 € 211,17 € 2.648,33 € 211,17 € 2.644,64 € 493,43 € 

02.01.08.D0.09 
Outro Material de Escritório (Anos 
Findos) 

71,13 € 25,00 € 25,00 € 25,00 € 0,00 € 71,13 € 46,13 € 0,00 € 46,13 € 0,00 € 46,13 € 0,00 € 

02.01.08.D1.00 Envelopes 12.190,40 € 6.653,55 € 6.653,55 € 6.653,55 € 5.800,00 € 6.390,40 € 5.536,85 € 0,00 € 5.536,85 € 0,00 € 5.536,85 € 4.946,45 € 

02.01.08.D2.00 ContraCapas 5.834,69 € 2.052,43 € 2.052,43 € 2.052,43 € 4.700,00 € 1.134,69 € 3.782,26 € 0,00 € 3.782,26 € 0,00 € 3.782,26 € 1.846,85 € 

02.01.08.D2.09 ContraCapas (Anos Findos) 1.320,34 € 380,00 € 380,00 € 380,00 € 0,00 € 1.320,34 € 940,34 € 0,00 € 940,34 € 0,00 € 940,34 € 0,00 € 

02.01.21.00.00 Outros Bens 3.000,00 € 689,46 € 689,46 € 689,46 € 3.000,00 € 0,00 € 2.310,54 € 2.000,64 € 2.310,54 € 2.000,64 € 2.310,54 € 2.000,64 € 

02.02.01.A0.00 Água 20.008,14 € 13.060,66 € 
13.060,66 

€ 
13.386,41 € 

20.100,00 
€ 

-91,86 € 6.947,48 € 1.284,71 € 6.947,48 € 1.284,71 € 6.621,73 € 2.098,90 € 

02.02.01.A0.09 Água (Anos Findos) 727,95 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 727,95 € 727,95 € 0,00 € 727,95 € 0,00 € 727,95 € 0,00 € 

02.02.01.B0.00 Electricidade 191.299,77 € 116.587,36 € 
116.587,36 

€ 
123.383,75 € 

189.000,00 
€ 

2.299,77 € 74.712,41 € 21.914,37 € 74.712,41 € 21.914,37 € 67.916,02 € 15.156,02 € 



S. R. 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 
Juiz Presidente 

 

203 
 

02.02.01.B0.09 Electricidade (Anos Findos) 5.926,56 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 5.926,56 € 5.926,56 € 0,00 € 5.926,56 € 0,00 € 5.926,56 € 0,00 € 

02.02.01.C0.00 Aquecimento 3.400,00 € 430,76 € 430,76 € 998,48 € 3.400,00 € 0,00 € 2.969,24 € 567,72 € 2.969,24 € 567,72 € 2.401,52 € 531,01 € 

02.02.02.00.00 Limpeza e Higiene 129.143,99 € 81.501,55 € 
81.501,55 

€ 
85.272,37 € 

142.000,00 
€ 

-12.856,01 € 47.642,44 € 18.984,52 € 47.642,44 € 18.984,52 € 43.871,62 € 29.732,29 € 

02.02.02.00.09 Limpeza e Higiene (Anos Findos) 12.856,01 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 12.856,01 € 12.856,01 € 0,00 € 12.856,01 € 0,00 € 12.856,01 € 0,00 € 

02.02.03.00.00 Conservação de Bens 142,25 € 6,95 € 6,95 € 6,95 € 0,00 € 142,25 € 135,30 € 0,00 € 135,30 € 0,00 € 135,30 € 0,00 € 

02.02.03.01.00 Extintores 1.800,00 € 1.800,00 € 1.800,00 € 1.800,00 € 0,00 € 1.800,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.03.02.00 
Impressora - Fax -Digitalizador- 
Servidor 

2.800,00 € 59,54 € 59,54 € 2.800,00 € 0,00 € 2.800,00 € 2.740,46 € 2.740,46 € 2.740,46 € 2.740,46 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.03.03.00 Edificio 3.847,17 € 2.500,00 € 2.500,00 € 2.500,00 € 0,00 € 3.847,17 € 1.347,17 € 0,00 € 1.347,17 € 0,00 € 1.347,17 € 0,00 € 

02.02.03.04.00 Ar Condicionado 7.000,00 € 6.610,34 € 6.610,34 € 6.610,34 € 0,00 € 7.000,00 € 389,66 € 295,20 € 389,66 € 295,20 € 389,66 € 295,20 € 

02.02.03.05.00 Elevadores 400,00 € 400,00 € 400,00 € 400,00 € 0,00 € 400,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.03.06.00 Veiculos Afectos aos Tribunais 420,00 € 3,31 € 3,31 € 3,31 € 0,00 € 420,00 € 416,69 € 0,00 € 416,69 € 0,00 € 416,69 € 416,69 € 

02.02.04.00.00 Locação de Edifícios 280.300,00 € 13.755,80 € 
13.755,80 

€ 
89.496,78 € 0,00 € 280.300,00 € 266.544,20 € 75.740,98 € 266.544,20 € 75.740,98 € 190.803,22 € 37.870,49 € 

02.02.08.00.00 Locação de outros Bens 23.681,44 € 16.231,42 € 
16.231,42 

€ 
16.231,42 € 

21.300,00 
€ 

2.381,44 € 7.450,02 € 0,00 € 7.450,02 € 0,00 € 7.450,02 € 2.687,14 € 

02.02.09.B0.00 Comunicações Fixas de Dados 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.09.B0.09 
Comunicações Fixas de Dados (Anos 
Findos) 

0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.09.C0.00 Comunicações Fixas de Voz 10.766,69 € 8.128,81 € 8.128,81 € 8.128,81 € 
10.500,00 

€ 
266,69 € 2.637,88 € 394,40 € 2.637,88 € 394,40 € 2.637,88 € 645,32 € 

02.02.09.C0.09 
Comunicações Fixas de Voz (Anos 
Findos) 

206,20 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 206,20 € 206,20 € 0,00 € 206,20 € 0,00 € 206,20 € 0,00 € 

02.02.09.D0.00 Comunicações Móveis 2.984,02 € 2.377,92 € 2.377,92 € 2.384,33 € 2.900,00 € 84,02 € 606,10 € 99,28 € 606,10 € 99,28 € 599,69 € 197,53 € 

02.02.09.D0.09 Comunicações Móveis (Anos Findos) 4,45 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4,45 € 4,45 € 0,00 € 4,45 € 0,00 € 4,45 € 0,00 € 

02.02.09.F0.00 Outros Serviços de Comunicações 35,00 € 4,72 € 4,72 € 4,72 € 15,00 € 20,00 € 30,28 € 30,28 € 30,28 € 30,28 € 30,28 € 30,28 € 

02.02.10.00.00 Transportes 518,00 € 500,00 € 500,00 € 500,00 € 500,00 € 18,00 € 18,00 € 0,00 € 18,00 € 0,00 € 18,00 € 0,00 € 

02.02.12.00.00 Seguros 100,00 € 2,50 € 2,50 € 2,50 € 100,00 € 0,00 € 97,50 € 0,00 € 97,50 € 0,00 € 97,50 € 0,00 € 

02.02.13.00.00 Deslocações e Estadas 120,00 € 29,16 € 29,16 € 29,16 € 120,00 € 0,00 € 90,84 € 21,83 € 90,84 € 21,83 € 90,84 € 21,83 € 
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02.02.18.00.00 Vigilância e Segurança 40.000,00 € 22.761,27 € 
22.761,27 

€ 
26.222,49 € 

40.000,00 
€ 

0,00 € 17.238,73 € 7.019,89 € 17.238,73 € 7.019,89 € 13.777,51 € 6.855,07 € 

02.02.19.C0.00 Assistência Técnica - Outros 28.970,76 € 25.786,53 € 
25.786,53 

€ 
25.786,53 € 

29.900,00 
€ 

-929,24 € 3.184,23 € 238,48 € 3.184,23 € 238,48 € 3.184,23 € 2.671,86 € 

02.02.19.C0.09 
Assistência Técnica - Outros (Anos 
Findos) 

1.041,67 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 1.041,67 € 1.041,67 € 0,00 € 1.041,67 € 0,00 € 1.041,67 € 0,00 € 

02.02.19.D0.00 Assistência Técnica - AVACS 11.000,00 € 8.106,21 € 8.106,21 € 8.106,21 € 
11.000,00 

€ 
0,00 € 2.893,79 € 0,00 € 2.893,79 € 0,00 € 2.893,79 € 1.568,25 € 

02.02.25.C0.00 Outras Despesas 749,85 € 297,22 € 297,22 € 297,22 € 500,00 € 249,85 € 452,63 € 0,00 € 452,63 € 0,00 € 452,63 € 0,00 € 

02.02.25.C0.09 Outras Despesas (Anos Findos) 182,78 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 182,78 € 182,78 € 0,00 € 182,78 € 0,00 € 182,78 € 0,00 € 

02.02.25.C1.00 Inspecção aos Elevadores 550,00 € 3,80 € 3,80 € 3,80 € 100,00 € 450,00 € 546,20 € 220,70 € 546,20 € 220,70 € 546,20 € 220,70 € 

02.02.25.C2.00 
Inspecção aos Veiculos Afectos aos 
Tribunais 

28,18 € 28,18 € 28,18 € 28,18 € 28,18 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.25.C3.00 Prestadoras de Serviços de Limpeza 16.300,00 € 11.294,06 € 
11.294,06 

€ 
11.294,06 € 

16.300,00 
€ 

0,00 € 5.005,94 € 1.131,26 € 5.005,94 € 1.131,26 € 5.005,94 € 1.131,26 € 

04.08.02.00.00 Outras 1.580,00 € 1.580,00 € 1.580,00 € 1.580,00 € 1.800,00 € -220,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

06.02.03.00.00 Outras 700,00 € 670,00 € 670,00 € 670,00 € 700,00 € 0,00 € 30,00 € 0,00 € 30,00 € 0,00 € 30,00 € 0,00 € 

09.09.09.09.R0 Residual 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 
18.500,00 

€ 
-18.500,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

Totais : 

  

876.019,98 € 366.305,48 € 
366.305,48 

€ 
459.718,92 € 

580.763,18 
€ 

295.256,80 € 509.714,50 € 137.382,43 € 509.714,50 € 137.382,43 € 416.301,06 € 
127.777,83 

€ 
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Balancete de Execução Orçamental – junho 2015 
Rubrica Designação Dot. Corr. €. 

Saldo Cab. 
€. 

Saldo Comp. 
€. 

Saldo Pag. €. Dot. Inicial € Alt. Orc. €. 
Cab. Acum. 
€. 

Cab. Mês. 
€. 

Comp. 
Acum. €. 

Comp. 
Mês. €. 

Pag. Acum. 
€. 

Pag. Mês. 
€. 

02.01.02.00.00 Combustíveis e Lubrificantes 8.545,20 € 2.500,00 € 2.500,00 € 2.500,00 € 8.400,00 € 145,20 € 6.045,20 € 0,00 € 6.045,20 € 0,00 € 6.045,20 € 0,00 € 

02.01.02.01.00 
Combustiveis e  Lubrificantes (Veiculos 

Tribunais) 
3.244,54 € 1.925,89 € 1.925,89 € 1.925,89 € 1.700,00 € 1.544,54 € 1.318,65 € 564,47 € 1.318,65 € 564,47 € 1.318,65 € 564,47 € 

02.01.02.01.09 
Comb. e  Lubrific.  (V. Tribunais) (Anos 

Findos) 
209,12 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 209,12 € 209,12 € 0,00 € 209,12 € 0,00 € 209,12 € 0,00 € 

02.01.04.00.00 Limpeza e Higiene 5.757,29 € 1.694,27 € 1.694,27 € 3.098,83 € 5.800,00 € -42,71 € 4.063,02 € 1.404,56 € 4.063,02 € 1.404,56 € 2.658,46 € 0,00 € 

02.01.04.00.09 Limpeza e Higiene (Anos Findos) 42,71 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 42,71 € 42,71 € 0,00 € 42,71 € 0,00 € 42,71 € 0,00 € 

02.01.08.A0.00 Papel 20.700,00 € 5.295,08 € 5.295,08 € 5.845,51 € 20.700,00 € 0,00 € 15.404,92 € 2.069,60 € 
15.404,92 

€ 
2.069,60 € 14.854,49 € 

1.519,17 

€ 

02.01.08.B0.00 Tinteiros e Tonners 8.815,00 € 2.728,28 € 2.728,28 € 2.728,28 € 14.100,00 € 
-5.285,00 

€ 
6.086,72 € 0,00 € 6.086,72 € 0,00 € 6.086,72 € 0,00 € 

02.01.08.C0.00 Outros Consumíveis de Informática 346,49 € 100,96 € 100,96 € 100,96 € 400,00 € -53,51 € 245,53 € 0,00 € 245,53 € 0,00 € 245,53 € 0,00 € 

02.01.08.C0.09 
Outros Consumíveis de Informática (Anos 

Findos) 
268,45 € 225,40 € 225,40 € 225,40 € 0,00 € 268,45 € 43,05 € 43,05 € 43,05 € 43,05 € 43,05 € 43,05 € 

02.01.08.D0.00 Outro Material de Escritório 5.582,40 € 1.658,52 € 1.658,52 € 2.364,37 € 7.400,00 € 
-1.817,60 

€ 
3.923,88 € 1.275,55 € 3.923,88 € 1.275,55 € 3.218,03 € 573,39 € 

02.01.08.D0.09 Outro Material de Escritório (Anos Findos) 451,13 € 380,79 € 380,79 € 380,79 € 0,00 € 451,13 € 70,34 € 24,21 € 70,34 € 24,21 € 70,34 € 24,21 € 

02.01.08.D1.00 Envelopes 22.590,40 € 
11.014,43 

€ 
11.014,43 € 11.014,43 € 5.800,00 € 

16.790,40 

€ 
11.575,97 € 6.039,12 € 

11.575,97 

€ 
6.039,12 € 11.575,97 € 

6.039,12 

€ 

02.01.08.D2.00 ContraCapas 5.834,69 € 699,43 € 699,43 € 2.052,43 € 4.700,00 € 1.134,69 € 5.135,26 € 1.353,00 € 5.135,26 € 1.353,00 € 3.782,26 € 0,00 € 

02.01.08.D2.09 ContraCapas (Anos Findos) 940,34 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 940,34 € 940,34 € 0,00 € 940,34 € 0,00 € 940,34 € 0,00 € 

02.01.11.00.00 Material de Consumo Clínico 700,00 € 700,00 € 700,00 € 700,00 € 0,00 € 700,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.01.19.00.00 Artigos Honoríficos e de Decoração 255,00 € 255,00 € 255,00 € 255,00 € 0,00 € 255,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 
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02.01.21.00.00 Outros Bens 3.000,00 € 689,46 € 689,46 € 689,46 € 3.000,00 € 0,00 € 2.310,54 € 0,00 € 2.310,54 € 0,00 € 2.310,54 € 0,00 € 

02.02.01.A0.00 Água 19.008,14 € 
11.130,94 

€ 
11.130,94 € 11.130,94 € 20.100,00 € 

-1.091,86 

€ 
7.877,20 € 929,72 € 7.877,20 € 929,72 € 7.877,20 € 

1.255,47 

€ 

02.02.01.A0.09 Água (Anos Findos) 727,95 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 727,95 € 727,95 € 0,00 € 727,95 € 0,00 € 727,95 € 0,00 € 

02.02.01.B0.00 Electricidade 191.299,77 € 
111.859,72 

€ 
111.859,72 € 117.454,89 € 189.000,00 € 2.299,77 € 79.440,05 € 4.727,64 € 

79.440,05 

€ 
4.727,64 € 73.844,88 € 

5.928,86 

€ 

02.02.01.B0.09 Electricidade (Anos Findos) 5.926,56 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 5.926,56 € 5.926,56 € 0,00 € 5.926,56 € 0,00 € 5.926,56 € 0,00 € 

02.02.01.C0.00 Aquecimento 3.400,00 € 419,69 € 419,69 € 430,76 € 3.400,00 € 0,00 € 2.980,31 € 11,07 € 2.980,31 € 11,07 € 2.969,24 € 567,72 € 

02.02.02.00.00 Limpeza e Higiene 129.143,99 € 
67.691,99 

€ 
67.691,99 € 70.133,76 € 142.000,00 € 

-12.856,01 

€ 
61.452,00 € 

13.809,56 

€ 

61.452,00 

€ 

13.809,56 

€ 
59.010,23 € 

15.138,61 

€ 

02.02.02.00.09 Limpeza e Higiene (Anos Findos) 12.856,01 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 
12.856,01 

€ 
12.856,01 € 0,00 € 

12.856,01 

€ 
0,00 € 12.856,01 € 0,00 € 

02.02.03.00.00 Conservação de Bens 142,25 € 6,95 € 6,95 € 6,95 € 0,00 € 142,25 € 135,30 € 0,00 € 135,30 € 0,00 € 135,30 € 0,00 € 

02.02.03.01.00 Extintores 1.800,00 € 1.800,00 € 1.800,00 € 1.800,00 € 0,00 € 1.800,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.03.02.00 Impressora - Fax -Digitalizador- Servidor 2.800,00 € 59,54 € 59,54 € 59,54 € 0,00 € 2.800,00 € 2.740,46 € 0,00 € 2.740,46 € 0,00 € 2.740,46 € 
2.740,46 

€ 

02.02.03.03.00 Edificio 2.347,17 € 1.000,00 € 1.000,00 € 1.000,00 € 0,00 € 2.347,17 € 1.347,17 € 0,00 € 1.347,17 € 0,00 € 1.347,17 € 0,00 € 

02.02.03.04.00 Ar Condicionado 5.640,00 € 5.250,34 € 5.250,34 € 5.250,34 € 0,00 € 5.640,00 € 389,66 € 0,00 € 389,66 € 0,00 € 389,66 € 0,00 € 

02.02.03.05.00 Elevadores 400,00 € 400,00 € 400,00 € 400,00 € 0,00 € 400,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.03.06.00 Veiculos Afectos aos Tribunais 1.090,00 € 609,09 € 609,09 € 609,09 € 0,00 € 1.090,00 € 480,91 € 64,22 € 480,91 € 64,22 € 480,91 € 64,22 € 

02.02.04.00.00 Locação de Edifícios 455.897,00 € 
187.482,31 

€ 
187.482,31 € 227.223,29 € 0,00 € 

455.897,00 

€ 
268.414,69 € 1.870,49 € 

268.414,69 

€ 
1.870,49 € 228.673,71 € 

37.870,49 

€ 

02.02.08.00.00 Locação de outros Bens 23.681,44 € 
16.231,42 

€ 
16.231,42 € 16.231,42 € 21.300,00 € 2.381,44 € 7.450,02 € 0,00 € 7.450,02 € 0,00 € 7.450,02 € 0,00 € 

02.02.09.B0.00 Comunicações Fixas de Dados 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.09.B0.09 
Comunicações Fixas de Dados (Anos 

Findos) 
0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.09.C0.00 Comunicações Fixas de Voz 8.066,69 € 5.015,66 € 5.015,66 € 5.044,11 € 10.500,00 € -2.433,31 3.051,03 € 413,15 € 3.051,03 € 413,15 € 3.022,58 € 384,70 € 
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€ 

02.02.09.C0.09 Comunicações Fixas de Voz (Anos Findos) 206,20 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 206,20 € 206,20 € 0,00 € 206,20 € 0,00 € 206,20 € 0,00 € 

02.02.09.D0.00 Comunicações Móveis 1.484,02 € 772,62 € 772,62 € 780,53 € 2.900,00 € 
-1.415,98 

€ 
711,40 € 105,30 € 711,40 € 105,30 € 703,49 € 103,80 € 

02.02.09.D0.09 Comunicações Móveis (Anos Findos) 4,45 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4,45 € 4,45 € 0,00 € 4,45 € 0,00 € 4,45 € 0,00 € 

02.02.09.F0.00 Outros Serviços de Comunicações 35,00 € 4,72 € 4,72 € 4,72 € 15,00 € 20,00 € 30,28 € 0,00 € 30,28 € 0,00 € 30,28 € 0,00 € 

02.02.10.00.00 Transportes 518,00 € 140,00 € 140,00 € 500,00 € 500,00 € 18,00 € 378,00 € 360,00 € 378,00 € 360,00 € 18,00 € 0,00 € 

02.02.12.00.00 Seguros 100,00 € 2,50 € 2,50 € 2,50 € 100,00 € 0,00 € 97,50 € 0,00 € 97,50 € 0,00 € 97,50 € 0,00 € 

02.02.13.00.00 Deslocações e Estadas 270,00 € 172,25 € 172,25 € 172,25 € 120,00 € 150,00 € 97,75 € 6,91 € 97,75 € 6,91 € 97,75 € 6,91 € 

02.02.18.00.00 Vigilância e Segurança 40.000,00 € 
19.547,28 

€ 
19.547,28 € 22.761,27 € 40.000,00 € 0,00 € 20.452,72 € 3.213,99 € 

20.452,72 

€ 
3.213,99 € 17.238,73 € 

3.461,22 

€ 

02.02.19.C0.00 Assistência Técnica - Outros 28.970,76 € 
25.786,53 

€ 
25.786,53 € 25.786,53 € 29.900,00 € -929,24 € 3.184,23 € 0,00 € 3.184,23 € 0,00 € 3.184,23 € 0,00 € 

02.02.19.C0.09 Assistência Técnica - Outros (Anos Findos) 1.041,67 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 1.041,67 € 1.041,67 € 0,00 € 1.041,67 € 0,00 € 1.041,67 € 0,00 € 

02.02.19.D0.00 Assistência Técnica - AVACS 11.000,00 € 6.257,92 € 6.257,92 € 6.257,92 € 11.000,00 € 0,00 € 4.742,08 € 1.848,29 € 4.742,08 € 1.848,29 € 4.742,08 € 
1.848,29 

€ 

02.02.25.C0.00 Outras Despesas 746,85 € 294,22 € 294,22 € 294,22 € 500,00 € 246,85 € 452,63 € 0,00 € 452,63 € 0,00 € 452,63 € 0,00 € 

02.02.25.C0.09 Outras Despesas (Anos Findos) 182,78 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 182,78 € 182,78 € 0,00 € 182,78 € 0,00 € 182,78 € 0,00 € 

02.02.25.C1.00 Inspecção aos Elevadores 550,00 € 3,80 € 3,80 € 3,80 € 100,00 € 450,00 € 546,20 € 0,00 € 546,20 € 0,00 € 546,20 € 0,00 € 

02.02.25.C2.00 
Inspecção aos Veiculos Afectos aos 

Tribunais 
31,18 € 31,18 € 31,18 € 31,18 € 28,18 € 3,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.25.C3.00 Prestadoras de Serviços de Limpeza 13.300,00 € 7.121,58 € 7.121,58 € 7.121,58 € 16.300,00 € 
-3.000,00 

€ 
6.178,42 € 1.172,48 € 6.178,42 € 1.172,48 € 6.178,42 € 

1.172,48 

€ 

04.08.02.00.00 Outras 966,34 € 966,34 € 966,34 € 966,34 € 1.800,00 € -833,66 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

06.02.03.00.00 Outras 520,00 € 480,00 € 480,00 € 480,00 € 700,00 € -180,00 € 40,00 € 10,00 € 40,00 € 10,00 € 40,00 € 10,00 € 

06.02.03.00.RC Regulamento das Custas Judiciais 180,00 € 2,02 € 2,02 € 2,02 € 0,00 € 180,00 € 177,98 € 177,98 € 177,98 € 177,98 € 177,98 € 177,98 € 

09.09.09.09.R0 Residual 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 18.500,00 € -18.500,00  0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 



S. R. 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 
Juiz Presidente 

 

209 
 

Totais : 

  

1.051.616,98 

€ 

500.408,12 

€ 
500.408,12 € 555.821,30 € 580.763,18 € 

470.853,80 

€ 
551.208,86 € 

41.494,36 

€ 

551.208,86 

€ 

41.494,36 

€ 
495.795,68 € 

79.494,62 

€ 
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Balancete de Execução Orçamental –julho 2015 

Rubrica Designação Dot. Corr. €. Saldo Cab. €. 
Saldo Comp. 

€. 
Saldo Pag. €. Dot. Inicial € Alt. Orc. €. 

Cab. Acum. 

€. 
Cab. Mês. €. 

Comp. 

Acum. €. 

Comp. 

Mês. €. 

Pag. Acum. 

€. 

Pag. Mês. 

€. 

02.01.02.00.00 Combustíveis e Lubrificantes 8.545,20 € 2.500,00 € 2.500,00 € 2.500,00 € 8.400,00 € 145,20 € 6.045,20 € 0,00 € 6.045,20 € 0,00 € 6.045,20 € 0,00 € 

02.01.02.01.00 
Combustiveis e  Lubrificantes 

(Veiculos Tribunais) 
3.244,54 € 1.634,31 € 1.634,31 € 1.634,31 € 1.700,00 € 1.544,54 € 1.610,23 € 291,58 € 1.610,23 € 291,58 € 1.610,23 € 291,58 € 

02.01.02.01.09 
Comb. e  Lubrific.  (V. Tribunais) 

(Anos Findos) 
209,12 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 209,12 € 209,12 € 0,00 € 209,12 € 0,00 € 209,12 € 0,00 € 

02.01.04.00.00 Limpeza e Higiene 5.757,29 € 1.682,81 € 1.682,81 € 1.682,81 € 5.800,00 € -42,71 € 4.074,48 € 11,46 € 4.074,48 € 11,46 € 4.074,48 € 1.416,02 € 

02.01.04.00.09 Limpeza e Higiene (Anos Findos) 42,71 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 42,71 € 42,71 € 0,00 € 42,71 € 0,00 € 42,71 € 0,00 € 

02.01.08.A0.00 Papel 20.700,00 € 2.080,60 € 2.080,60 € 2.080,60 € 20.700,00 € 0,00 € 18.619,40 € 3.214,48 € 18.619,40  3.214,48 € 18.619,40 € 3.764,91 € 

02.01.08.B0.00 Tinteiros e Tonners 8.815,00 € 2.728,28 € 2.728,28 € 2.728,28 € 14.100,00 € -5.285,00 € 6.086,72 € 0,00 € 6.086,72 € 0,00 € 6.086,72 € 0,00 € 

02.01.08.C0.00 
Outros Consumíveis de 

Informática 
346,49 € 100,96 € 100,96 € 100,96 € 400,00 € -53,51 € 245,53 € 0,00 € 245,53 € 0,00 € 245,53 € 0,00 € 

02.01.08.C0.09 
Outros Consumíveis de 

Informática (Anos Findos) 
268,45 € 225,40 € 225,40 € 225,40 € 0,00 € 268,45 € 43,05 € 0,00 € 43,05 € 0,00 € 43,05 € 0,00 € 

02.01.08.D0.00 Outro Material de Escritório 5.582,40 € 372,19 € 372,19 € 1.545,12 € 7.400,00 € -1.817,60 € 5.210,21 € 1.286,33 € 5.210,21 € 1.286,33 € 4.037,28 € 819,25 € 

02.01.08.D0.09 
Outro Material de Escritório (Anos 

Findos) 
451,13 € 5,64 € 5,64 € 5,64 € 0,00 € 451,13 € 445,49 € 375,15 € 445,49 € 375,15 € 445,49 € 375,15 € 

02.01.08.D1.00 Envelopes 22.590,40 € 11.014,43 € 11.014,43 € 11.014,43 € 5.800,00 € 16.790,40 € 11.575,97 € 0,00 € 11.575,97  0,00 € 11.575,97 € 0,00 € 

02.01.08.D2.00 ContraCapas 5.834,69 € 699,43 € 699,43 € 699,43 € 4.700,00 € 1.134,69 € 5.135,26 € 0,00 € 5.135,26 € 0,00 € 5.135,26 € 1.353,00 € 

02.01.08.D2.09 ContraCapas (Anos Findos) 940,34 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 940,34 € 940,34 € 0,00 € 940,34 € 0,00 € 940,34 € 0,00 € 

02.01.11.00.00 Material de Consumo Clínico 371,00 € 2,71 € 2,71 € 371,00 € 0,00 € 371,00 € 368,29 € 368,29 € 368,29 € 368,29 € 0,00 € 0,00 € 

02.01.19.00.00 
Artigos Honoríficos e de 

Decoração 
255,00 € 2,67 € 2,67 € 2,67 € 0,00 € 255,00 € 252,33 € 252,33 € 252,33 € 252,33 € 252,33 € 252,33 € 
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02.01.21.00.00 Outros Bens 3.000,00 € 618,36 € 618,36 € 618,36 € 3.000,00 € 0,00 € 2.381,64 € 71,10 € 2.381,64 € 71,10 € 2.381,64 € 71,10 € 

02.02.01.A0.00 Água 19.008,14 € 9.812,89 € 9.812,89 € 10.047,46 € 20.100,00 € -1.091,86 € 9.195,25 € 1.318,05 € 9.195,25 € 1.318,05 € 8.960,68 € 1.083,48 € 

02.02.01.A0.09 Água (Anos Findos) 727,95 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 727,95 € 727,95 € 0,00 € 727,95 € 0,00 € 727,95 € 0,00 € 

02.02.01.B0.00 Electricidade 191.299,77 € 95.851,62 € 95.851,62 € 100.101,09 € 189.000,00 € 2.299,77 € 95.448,15 € 16.008,10 € 
95.448,15 

€ 

16.008,10 

€ 
91.198,68 € 17.353,80 € 

02.02.01.B0.09 Electricidade (Anos Findos) 5.926,56 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 5.926,56 € 5.926,56 € 0,00 € 5.926,56 € 0,00 € 5.926,56 € 0,00 € 

02.02.01.C0.00 Aquecimento 3.400,00 € 410,88 € 410,88 € 410,88 € 3.400,00 € 0,00 € 2.989,12 € 8,81 € 2.989,12 € 8,81 € 2.989,12 € 19,88 € 

02.02.02.00.00 Limpeza e Higiene 129.143,99 € 55.513,16 € 55.513,16 € 55.513,16 € 142.000,00 € -12.856,01 € 73.630,83 € 12.178,83 € 73.630,83  12.178,83  73.630,83 € 14.620,60 € 

02.02.02.00.09 Limpeza e Higiene (Anos Findos) 12.856,01 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 12.856,01 € 12.856,01 € 0,00 € 
12.856,01 

€ 
0,00 € 12.856,01 € 0,00 € 

02.02.03.00.00 Conservação de Bens 142,25 € 6,95 € 6,95 € 6,95 € 0,00 € 142,25 € 135,30 € 0,00 € 135,30 € 0,00 € 135,30 € 0,00 € 

02.02.03.01.00 Extintores 964,00 € 964,00 € 964,00 € 964,00 € 0,00 € 964,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.03.02.00 
Impressora - Fax -Digitalizador- 

Servidor 
3.445,00 € 704,54 € 704,54 € 704,54 € 0,00 € 3.445,00 € 2.740,46 € 0,00 € 2.740,46 € 0,00 € 2.740,46 € 0,00 € 

02.02.03.03.00 Edificio 2.347,17 € 975,00 € 975,00 € 975,00 € 0,00 € 2.347,17 € 1.372,17 € 25,00 € 1.372,17 € 25,00 € 1.372,17 € 25,00 € 

02.02.03.04.00 Ar Condicionado 6.595,00 € 6.205,34 € 6.205,34 € 6.205,34 € 0,00 € 6.595,00 € 389,66 € 0,00 € 389,66 € 0,00 € 389,66 € 0,00 € 

02.02.03.05.00 Elevadores 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.03.06.00 Veiculos Afectos aos Tribunais 1.090,00 € 501,66 € 501,66 € 501,66 € 0,00 € 1.090,00 € 588,34 € 107,43 € 588,34 € 107,43 € 588,34 € 107,43 € 

02.02.04.00.00 Locação de Edifícios 455.897,00 € 151.482,31 € 151.482,31 € 189.352,80 € 0,00 € 455.897,00 € 304.414,69 € 36.000,00 € 304.414,69  36.000,00  266.544,20 € 37.870,49 € 

02.02.08.00.00 Locação de outros Bens 23.681,44 € 16.128,65 € 16.128,65 € 16.128,65 € 21.300,00 € 2.381,44 € 7.552,79 € 102,77 € 7.552,79 € 102,77 € 7.552,79 € 102,77 € 

02.02.09.B0.00 Comunicações Fixas de Dados 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.09.B0.09 
Comunicações Fixas de Dados 

(Anos Findos) 
0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.09.C0.00 Comunicações Fixas de Voz 8.066,69 € 4.697,15 € 4.697,15 € 4.789,08 € 10.500,00 € -2.433,31 € 3.369,54 € 318,51 € 3.369,54 € 318,51 € 3.277,61 € 255,03 € 

02.02.09.C0.09 
Comunicações Fixas de Voz (Anos 

Findos) 
206,20 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 206,20 € 206,20 € 0,00 € 206,20 € 0,00 € 206,20 € 0,00 € 

02.02.09.D0.00 Comunicações Móveis 1.484,02 € 676,22 € 676,22 € 676,22 € 2.900,00 € -1.415,98 € 807,80 € 96,40 € 807,80 € 96,40 € 807,80 € 104,31 € 
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02.02.09.D0.09 
Comunicações Móveis (Anos 

Findos) 
4,45 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4,45 € 4,45 € 0,00 € 4,45 € 0,00 € 4,45 € 0,00 € 

02.02.09.F0.00 Outros Serviços de Comunicações 35,00 € 4,72 € 4,72 € 4,72 € 15,00 € 20,00 € 30,28 € 0,00 € 30,28 € 0,00 € 30,28 € 0,00 € 

02.02.10.00.00 Transportes 918,00 € 540,00 € 540,00 € 540,00 € 500,00 € 418,00 € 378,00 € 0,00 € 378,00 € 0,00 € 378,00 € 360,00 € 

02.02.12.00.00 Seguros 370,00 € 272,50 € 272,50 € 272,50 € 100,00 € 270,00 € 97,50 € 0,00 € 97,50 € 0,00 € 97,50 € 0,00 € 

02.02.13.00.00 Deslocações e Estadas 270,00 € 168,65 € 168,65 € 168,65 € 120,00 € 150,00 € 101,35 € 3,60 € 101,35 € 3,60 € 101,35 € 3,60 € 

02.02.18.00.00 Vigilância e Segurança 40.000,00 € 16.086,06 € 16.086,06 € 16.086,06 € 40.000,00 € 0,00 € 23.913,94 € 3.461,22 € 23.913,94€ 3.461,22 € 23.913,94 € 6.675,21 € 

02.02.19.C0.00 Assistência Técnica - Outros 28.970,76 € 24.266,81 € 24.266,81 € 24.350,19 € 29.900,00 € -929,24 € 4.703,95 € 1.519,72 € 4.703,95 € 1.519,72 € 4.620,57 € 1.436,34 € 

02.02.19.C0.09 
Assistência Técnica - Outros (Anos 

Findos) 
1.041,67 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 1.041,67 € 1.041,67 € 0,00 € 1.041,67 € 0,00 € 1.041,67 € 0,00 € 

02.02.19.D0.00 Assistência Técnica - AVACS 11.000,00 € 5.212,42 € 5.212,42 € 5.212,42 € 11.000,00 € 0,00 € 5.787,58 € 1.045,50 € 5.787,58 € 1.045,50 € 5.787,58 € 1.045,50 € 

02.02.25.C0.00 Outras Despesas 746,85 € 294,22 € 294,22 € 294,22 € 500,00 € 246,85 € 452,63 € 0,00 € 452,63 € 0,00 € 452,63 € 0,00 € 

02.02.25.C0.09 Outras Despesas (Anos Findos) 182,78 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 182,78 € 182,78 € 0,00 € 182,78 € 0,00 € 182,78 € 0,00 € 

02.02.25.C1.00 Inspecção aos Elevadores 950,00 € 403,80 € 403,80 € 403,80 € 100,00 € 850,00 € 546,20 € 0,00 € 546,20 € 0,00 € 546,20 € 0,00 € 

02.02.25.C2.00 
Inspecção aos Veiculos Afectos aos 

Tribunais 
101,18 € 70,64 € 70,64 € 70,64 € 28,18 € 73,00 € 30,54 € 30,54 € 30,54 € 30,54 € 30,54 € 30,54 € 

02.02.25.C3.00 
Prestadoras de Serviços de 

Limpeza 
13.300,00 € 5.949,10 € 5.949,10 € 5.949,10 € 16.300,00 € -3.000,00 € 7.350,90 € 1.172,48 € 7.350,90 € 1.172,48 € 7.350,90 € 1.172,48 € 

04.08.02.00.00 Outras 6,34 € 6,34 € 6,34 € 6,34 € 1.800,00 € -1.793,66 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

06.02.03.00.00 Outras 305,00 € 255,00 € 255,00 € 255,00 € 700,00 € -395,00 € 50,00 € 10,00 € 50,00 € 10,00 € 50,00 € 10,00 € 

06.02.03.00.RC Regulamento das Custas Judiciais 180,00 € 2,02 € 2,02 € 2,02 € 0,00 € 180,00 € 177,98 € 0,00 € 177,98 € 0,00 € 177,98 € 0,00 € 

09.09.09.09.R0 Residual 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 18.500,00 € -18.500,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

Totais : 

  

1.051.616,98  421.130,44 € 421.130,44 € 465.201,50 € 580.763,18 € 470.853,80 € 630.486,54 € 79.277,68 € 630.486,54  79.277,68  586.415,48 € 90.619,80 € 
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Balancete de Execução Orçamental – agosto 2015 
Rubrica Designação Dot. Corr. €. 

Saldo Cab. 
€. 

Saldo Comp. 
€. 

Saldo Pag. 
€. 

Dot. Inicial € 
Alt. Orc. 
€. 

Cab. Acum. 
€. 

Cab. Mês. 
€. 

Comp. 
Acum. €. 

Comp. 
Mês. €. 

Pag. Acum. 
€. 

Pag. Mês. 
€. 

02.01.02.00.00 Combustíveis e Lubrificantes 8.545,20 € 2.500,00 € 2.500,00 € 2.500,00 € 8.400,00 € 145,20 € 6.045,20 € 0,00 € 6.045,20 € 0,00 € 6.045,20 € 0,00 € 

02.01.02.01.00 
Combustiveis e  Lubrificantes (Veiculos 
Tribunais) 

3.244,54 € 1.364,41 € 1.364,41 € 1.364,41 € 1.700,00 € 1.544,54 € 1.880,13 € 269,90 € 1.880,13 € 269,90 € 1.880,13 € 269,90 € 

02.01.02.01.09 
Comb. e  Lubrific.  (V. Tribunais) (Anos 
Findos) 

209,12 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 209,12 € 209,12 € 0,00 € 209,12 € 0,00 € 209,12 € 0,00 € 

02.01.04.00.00 Limpeza e Higiene 5.757,29 € 1.682,81 € 1.682,81 € 1.682,81 € 5.800,00 € -42,71 € 4.074,48 € 0,00 € 4.074,48 € 0,00 € 4.074,48 € 0,00 € 

02.01.04.00.09 Limpeza e Higiene (Anos Findos) 42,71 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 42,71 € 42,71 € 0,00 € 42,71 € 0,00 € 42,71 € 0,00 € 

02.01.08.A0.00 Papel 20.700,00 € 1.310,00 € 1.310,00 € 2.080,60 € 20.700,00 € 0,00 € 
19.390,00 

€ 
770,60 € 19.390,00 € 770,60 € 18.619,40 € 0,00 € 

02.01.08.B0.00 Tinteiros e Tonners 8.815,00 € 2.412,78 € 2.412,78 € 2.412,78 € 14.100,00 € 
-5.285,00 

€ 
6.402,22 € 315,50 € 6.402,22 € 315,50 € 6.402,22 € 315,50 € 

02.01.08.C0.00 Outros Consumíveis de Informática 346,49 € 100,96 € 100,96 € 100,96 € 400,00 € -53,51 € 245,53 € 0,00 € 245,53 € 0,00 € 245,53 € 0,00 € 

02.01.08.C0.09 
Outros Consumíveis de Informática (Anos 
Findos) 

268,45 € 6,95 € 6,95 € 6,95 € 0,00 € 268,45 € 261,50 € 218,45 € 261,50 € 218,45 € 261,50 € 218,45 € 

02.01.08.D0.00 Outro Material de Escritório 5.582,40 € 372,19 € 372,19 € 372,19 € 7.400,00 € 
-1.817,60 

€ 
5.210,21 € 0,00 € 5.210,21 € 0,00 € 5.210,21 € 

1.172,93 
€ 

02.01.08.D0.09 
Outro Material de Escritório (Anos 
Findos) 

451,13 € 5,64 € 5,64 € 5,64 € 0,00 € 451,13 € 445,49 € 0,00 € 445,49 € 0,00 € 445,49 € 0,00 € 

02.01.08.D1.00 Envelopes 22.590,40 € 11.014,43 € 11.014,43 € 11.014,43 € 5.800,00 € 
16.790,40 

€ 
11.575,97 

€ 
0,00 € 11.575,97 € 0,00 € 11.575,97 € 0,00 € 

02.01.08.D2.00 ContraCapas 5.834,69 € 428,83 € 428,83 € 428,83 € 4.700,00 € 1.134,69 € 5.405,86 € 270,60 € 5.405,86 € 270,60 € 5.405,86 € 270,60 € 

02.01.08.D2.09 ContraCapas (Anos Findos) 940,34 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 940,34 € 940,34 € 0,00 € 940,34 € 0,00 € 940,34 € 0,00 € 

02.01.11.00.00 Material de Consumo Clínico 371,00 € 2,71 € 2,71 € 2,71 € 0,00 € 371,00 € 368,29 € 0,00 € 368,29 € 0,00 € 368,29 € 368,29 € 

02.01.19.00.00 Artigos Honoríficos e de Decoração 255,00 € 2,67 € 2,67 € 2,67 € 0,00 € 255,00 € 252,33 € 0,00 € 252,33 € 0,00 € 252,33 € 0,00 € 

02.01.21.00.00 Outros Bens 3.000,00 € 618,36 € 618,36 € 618,36 € 3.000,00 € 0,00 € 2.381,64 € 0,00 € 2.381,64 € 0,00 € 2.381,64 € 0,00 € 

02.02.01.A0.00 Água 19.008,14 € 8.106,15 € 8.106,15 € 8.784,76 € 20.100,00 € -1.091,86 € 10.901,99 € 1.706,74 € 10.901,99 € 1.706,74 € 10.223,38 € 1.262,70 € 
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02.02.01.A0.09 Água (Anos Findos) 727,95 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 727,95 € 727,95 € 0,00 € 727,95 € 0,00 € 727,95 € 0,00 € 

02.02.01.B0.00 Electricidade 191.299,77 € 81.079,74 € 81.079,74 € 87.558,06 € 189.000,00 € 2.299,77 € 110.220,03 € 14.771,88 € 110.220,03 € 
14.771,88 

€ 
103.741,71 € 12.543,03 € 

02.02.01.B0.09 Electricidade (Anos Findos) 5.926,56 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 5.926,56 € 5.926,56 € 0,00 € 5.926,56 € 0,00 € 5.926,56 € 0,00 € 

02.02.01.C0.00 Aquecimento 3.400,00 € 410,88 € 410,88 € 410,88 € 3.400,00 € 0,00 € 2.989,12 € 0,00 € 2.989,12 € 0,00 € 2.989,12 € 0,00 € 

02.02.02.00.00 Limpeza e Higiene 129.143,99 € 43.334,33 € 43.334,33 € 45.265,23 € 142.000,00 € 
-12.856,01 

€ 
85.809,66 € 12.178,83 € 85.809,66 € 

12.178,83 
€ 

83.878,76 € 10.247,93 € 

02.02.02.00.09 Limpeza e Higiene (Anos Findos) 12.856,01 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 
12.856,01 

€ 
12.856,01 

€ 
0,00 € 12.856,01 € 0,00 € 12.856,01 € 0,00 € 

02.02.03.00.00 Conservação de Bens 142,25 € 6,95 € 6,95 € 6,95 € 0,00 € 142,25 € 135,30 € 0,00 € 135,30 € 0,00 € 135,30 € 0,00 € 

02.02.03.01.00 Extintores 964,00 € 964,00 € 964,00 € 964,00 € 0,00 € 964,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.03.02.00 Impressora - Fax -Digitalizador- Servidor 3.445,00 € 704,54 € 704,54 € 704,54 € 0,00 € 3.445,00 € 2.740,46 € 0,00 € 2.740,46 € 0,00 € 2.740,46 € 0,00 € 

02.02.03.03.00 Edificio 2.347,17 € 738,68 € 738,68 € 738,68 € 0,00 € 2.347,17 € 1.608,49 € 236,32 € 1.608,49 € 236,32 € 1.608,49 € 236,32 € 

02.02.03.04.00 Ar Condicionado 6.595,00 € 6.205,34 € 6.205,34 € 6.205,34 € 0,00 € 6.595,00 € 389,66 € 0,00 € 389,66 € 0,00 € 389,66 € 0,00 € 

02.02.03.05.00 Elevadores 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.03.06.00 Veiculos Afectos aos Tribunais 1.090,00 € 181,64 € 181,64 € 181,64 € 0,00 € 1.090,00 € 908,36 € 320,02 € 908,36 € 320,02 € 908,36 € 320,02 € 

02.02.04.00.00 Locação de Edifícios 455.897,00 € 75.741,33 € 75.741,33 € 151.482,31 € 0,00 € 455.897,00 € 380.155,67 € 75.740,98 € 380.155,67 € 
75.740,98 

€ 
304.414,69 € 37.870,49 € 

02.02.08.00.00 Locação de outros Bens 23.681,44 € 13.584,37 € 13.584,37 € 16.128,65 € 21.300,00 € 2.381,44 € 
10.097,07 

€ 
2.544,28 € 10.097,07 € 

2.544,28 
€ 

7.552,79 € 0,00 € 

02.02.09.B0.00 Comunicações Fixas de Dados 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.09.B0.09 
Comunicações Fixas de Dados (Anos 
Findos) 

0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

02.02.09.C0.00 Comunicações Fixas de Voz 8.066,69 € 4.419,01 € 4.419,01 € 4.508,76 € 10.500,00 € 
-2.433,31 

€ 
3.647,68 € 278,14 € 3.647,68 € 278,14 € 3.557,93 € 280,32 € 

02.02.09.C0.09 Comunicações Fixas de Voz (Anos Findos) 206,20 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 206,20 € 206,20 € 0,00 € 206,20 € 0,00 € 206,20 € 0,00 € 

02.02.09.D0.00 Comunicações Móveis 1.484,02 € 582,89 € 582,89 € 582,89 € 2.900,00 € 
-1.415,98 

€ 
901,13 € 93,33 € 901,13 € 93,33 € 901,13 € 93,33 € 

02.02.09.D0.09 Comunicações Móveis (Anos Findos) 4,45 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 4,45 € 4,45 € 0,00 € 4,45 € 0,00 € 4,45 € 0,00 € 

02.02.09.F0.00 Outros Serviços de Comunicações 35,00 € 4,72 € 4,72 € 4,72 € 15,00 € 20,00 € 30,28 € 0,00 € 30,28 € 0,00 € 30,28 € 0,00 € 

02.02.10.00.00 Transportes 918,00 € 540,00 € 540,00 € 540,00 € 500,00 € 418,00 € 378,00 € 0,00 € 378,00 € 0,00 € 378,00 € 0,00 € 
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02.02.12.00.00 Seguros 370,00 € 219,50 € 219,50 € 219,50 € 100,00 € 270,00 € 150,50 € 53,00 € 150,50 € 53,00 € 150,50 € 53,00 € 

02.02.13.00.00 Deslocações e Estadas 270,00 € 168,65 € 168,65 € 168,65 € 120,00 € 150,00 € 101,35 € 0,00 € 101,35 € 0,00 € 101,35 € 0,00 € 

02.02.18.00.00 Vigilância e Segurança 40.000,00 € 12.295,20 € 12.295,20 € 14.190,63 € 40.000,00 € 0,00 € 
27.704,80 

€ 
3.790,86 € 27.704,80 € 

3.790,86 
€ 

25.809,37 € 
1.895,43 

€ 

02.02.19.C0.00 Assistência Técnica - Outros 28.970,76 € 23.982,20 € 23.982,20 € 24.028,33 € 29.900,00 € -929,24 € 4.988,56 € 284,61 € 4.988,56 € 284,61 € 4.942,43 € 321,86 € 

02.02.19.C0.09 
Assistência Técnica - Outros (Anos 
Findos) 

1.041,67 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 1.041,67 € 1.041,67 € 0,00 € 1.041,67 € 0,00 € 1.041,67 € 0,00 € 

02.02.19.D0.00 Assistência Técnica - AVACS 11.000,00 € 5.212,42 € 5.212,42 € 5.212,42 € 11.000,00 € 0,00 € 5.787,58 € 0,00 € 5.787,58 € 0,00 € 5.787,58 € 0,00 € 

02.02.25.C0.00 Outras Despesas 746,85 € 294,22 € 294,22 € 294,22 € 500,00 € 246,85 € 452,63 € 0,00 € 452,63 € 0,00 € 452,63 € 0,00 € 

02.02.25.C0.09 Outras Despesas (Anos Findos) 182,78 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 182,78 € 182,78 € 0,00 € 182,78 € 0,00 € 182,78 € 0,00 € 

02.02.25.C1.00 Inspecção aos Elevadores 950,00 € 403,80 € 403,80 € 403,80 € 100,00 € 850,00 € 546,20 € 0,00 € 546,20 € 0,00 € 546,20 € 0,00 € 

02.02.25.C2.00 
Inspecção aos Veiculos Afectos aos 
Tribunais 

101,18 € 70,64 € 70,64 € 70,64 € 28,18 € 73,00 € 30,54 € 0,00 € 30,54 € 0,00 € 30,54 € 0,00 € 

02.02.25.C3.00 Prestadoras de Serviços de Limpeza 13.300,00 € 5.248,36 € 5.248,36 € 5.248,36 € 16.300,00 € 
-3.000,00 

€ 
8.051,64 € 700,74 € 8.051,64 € 700,74 € 8.051,64 € 700,74 € 

04.08.02.00.00 Outras 6,34 € 6,34 € 6,34 € 6,34 € 1.800,00 € 
-1.793,66 

€ 
0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

06.02.03.00.00 Outras 305,00 € 235,00 € 235,00 € 235,00 € 700,00 € -395,00 € 70,00 € 20,00 € 70,00 € 20,00 € 70,00 € 20,00 € 

06.02.03.00.RC Regulamento das Custas Judiciais 180,00 € 2,02 € 2,02 € 2,02 € 0,00 € 180,00 € 177,98 € 0,00 € 177,98 € 0,00 € 177,98 € 0,00 € 

09.09.09.09.R0 Residual 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 18.500,00 € 
-18.500,00 

€ 
0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 

Totais : 

  

1.051.616,98 
€ 

306.565,66 
€ 

306.565,66 € 
396.740,66 

€ 
580.763,18 

€ 
470.853,80 € 

745.051,32 
€ 

114.564,78 
€ 

745.051,32 
€ 

114.564,78 
€ 

654.876,32 
€ 

68.460,84 
€ 
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GESTÃO DAS SALAS DE AUDIÊNCIA  
DO  

PALÁCIO DA JUSTIÇA DO ENTRONCAMENTO 
 

DIAS 
Execução Local Genérica  

Juiz 1 Juiz 2 Juiz Aux. Juiz 1 Juiz 2 

2ª feira M 1   3 2 

T 1   2/3 Golegã 
3ª feira M  1 3 Golegã 2 

T  1 3 Golegã 2 
4ª feira M Golegã 3 1  2 

T 3 Golegã 1  2 
5ª feira M 2 1  3 Golegã 

T 2  1 3 Golegã 
6ª feira M 2 3 Golegã 1  

T  3 Golegã 1 2 
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DESPACHO 

 

Entre as múltiplas competências do juiz presidente encontram-se: 
a) no âmbito das competências de representação e direção as previstas nas alíneas  

b) e d) do n.º 2 do artº 94º da Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto, onde se contempla a sua 
competência para, respetivamente, “acompanhar a realização dos objetivos fixados para 
os serviços judiciais do tribunal” e “adotar ou propor às entidades competentes medidas, 
nomeadamente, de desburocratização, simplificação de procedimentos, utilização das 
tecnologias de informação e transparência do sistema de justiça”; 

b) no âmbito das competências de gestão processual as de, entre outras, 
“implementar métodos de trabalho e objetivos mensuráveis para cada unidade orgânica” 
e “promover a aplicação de medidas de simplificação e agilização processuais”, conforme 
previsto no n.º 4, alíneas a) e d), do artº 94º da mesma Lei. 

c) no âmbito das competências administrativas as previstas na alínea c) do n.º 6 do 
artº 94º da Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto, onde se contempla a sua competência para 
“participar na conceção e execução das medidas de organização e modernização dos 
tribunais”. 

Sabemos como a plataforma informática dos tribunais tem potencialidades e 
limitações, o que impõe o dever de todos tentarmos contribuir para a sua melhoria e 
subsequente incremento da eficácia e eficiência do trabalho judicial, quer ao nível da 
atividade jurisdicional, quer ao nível da secretaria. Mas sabemos também que a 
intervenção informática para a atividade dos tribunais não se limita à plataforma 
informática Habilus/Citius e que a eficiência do trabalho desempenhado também 
depende dessa outra dimensão da utilização informática. 

A articulação das várias carreiras profissionais e das diversas jurisdições traduz-se 
numa mais-valia para a melhoria do sistema judicial, pelo que o grupo de trabalho deve 
integrar juízes e oficiais de justiça de diversas Secções, além de técnico de informática 
com experiência no Citius. Exemplo fecundo dessa mais-valia é a aplicação informática 
original em utilização na Secção de Execução deste Tribunal, criada por pessoa exterior ao 
sistema judicial em articulação com a respetiva cônjuge, escrivã de direito nessa Secção.   

Consigna-se que a Exmª Senhora Presidente do IGFEJ autorizou que o técnico de 
informática infra designado integre o Grupo de Trabalho (cf. ofício do IGFEJ com a 
referência S-IGFEJ-2015/7307/CD, de 18 de maio, hoje recebido). 

Pelo exposto: 
a) Crio o Grupo de Trabalho para a Eficiência do Desempenho Informático 

(GTEDI);    
b) Nomeio membros do GTEDI [com a sua prévia anuência]: 

i) A Exmª Senhora Juiz de Direito Drª MARIA JOSÉ SEBASTIÃO CORTES CAÇADOR, que 
coordenará os trabalhos; 

ii) A Exmª Senhora Juiz de Direito Drª MARTA BORGES CAMPOS; 
iii) O Exmº Senhor Juiz de Direito Dr. NELSON MARCO BASÍLIO BARRA; 
iv) A Exmª Senhora Juiz de Direito Drª SÓNIA MARIA DE GOUVEIA KAKOO; 
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v) A Exmª Senhora Juiz de Direito Drª MARGARIDA ISABEL MARIA FARIA ALFAIATE; 
vi) O Exmº Senhor Escrivão de Direito LUÍS FILIPE DUARTE SIMÕES; 
vii) A Exmª Senhora Escrivã de Direito Ana MARÍLIA LOPES ANTUNES ELIAS; 
viii)  A Exmª Senhora Escrivã de Direito MARIA ISABEL MARQUES PEREIRA; 
ix)  A Exmª Senhora Escrivã-adjunta SUSANA CRISTINA RODRIGUES RIBEIRO; 
x) O Exmº Senhor Escrivão-adjunto RUI PEDRO REMÉDIOS DA SILVA; 
xi) O Exmº Senhor Escrivão Auxiliar JOÃO DIAS BRANCO; 
xii) O Exmº Senhor Técnico de Informática PAULO JOSÉ LOPES CRUZ. 

c) Fixo o seguinte objeto do GTEDI: (i) identificação dos pontos fortes e dos pontos 
fracos da plataforma informática Habilus/Citius V3 nas várias jurisdições do Tribunal 
Judicial da Comarca de Santarém e do Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão e 
respetivas unidades de secretaria, (ii) apresentação de propostas de melhoria de 
desempenho e de criação de novas funcionalidades dessa plataforma e de outras 
ferramentas informáticas utilizadas nos tribunais e (iii) apresentação de proposta de 
manual uniformizador de boas práticas ao nível do processamento informático por juízes 
e oficiais de justiça em ambos os tribunais, quer nas unidades de processos, quer nas 
unidades centrais, quer na unidade de serviço externo; 

d) Nesta primeira fase o GTEDI exercerá as suas funções até 31 de agosto, 
sem prejuízo de prorrogação;    

e) Na atividade do GTEDI deverão observar-se as seguintes guidelines: 
e1) A Exmª Juiz de Direito coordenadora do Grupo de Trabalho conduz os 
trabalhos de acordo com o seu critério, em cooperação efetiva com os demais 
membros do Grupo; 
e2) As reuniões de trabalho poderão realizar-se em qualquer Palácio da Justiça 
do Tribunal Judicial da Comarca; 
e3) Havendo necessidade de ouvir qualquer personalidade ou entidade, 
deverá a Exmª Senhora Juiz Coordenadora do GTEDI solicitar-me a sua 
convocatória; 
e4) Até 15 de julho de 2015 deverá ser-me apresentado relatório preliminar;  
e5) No termo dos trabalhos deverá ser-me apresentado relatório final, a ser 
realizado somente depois do GTEDI receber e analisar relatório preliminar de 
outro Grupo de Trabalho que nesta data nomeei (GTSAP); 
e6) De cada reunião é lavrada ata, por súmula breve, que me deve ser 
remetida; 

f) Para primeira reunião do Grupo de Trabalho, em que estarei presente, 
designo o dia 28 de maio de 2015, às 17 horas, no Palácio da Justiça I, em Santarém.  

Notifique, com cópia, e convoque todos os membros para efeitos da alínea f). 
Com cópia, dê conhecimento a Sua Excelência o Senhor Vice-Presidente do 

Conselho Superior da Magistratura. 
Remeta também cópia ao Exmº Senhor Administrador Judiciário. 

 

 Santarém, 21 de maio de 2015 
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O Juiz Presidente, 
 
 
 

JOÃO GUILHERME GATO PIRES DA SILVA 
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DESPACHO 

 

Entre as múltiplas competências do juiz presidente encontram-se: 
a) no âmbito das competências de representação e direção as previstas nas alíneas  

b) e d) do n.º 2 do artº 94º da Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto, onde se contempla a sua 
competência para, respetivamente, “acompanhar a realização dos objetivos fixados para 
os serviços judiciais do tribunal” e “adotar ou propor às entidades competentes medidas, 
nomeadamente, de desburocratização, simplificação de procedimentos, utilização das 
tecnologias de informação e transparência do sistema de justiça”; 

b) no âmbito das competências de gestão processual as de, entre outras, 
“implementar métodos de trabalho e objetivos mensuráveis para cada unidade orgânica” 
e “promover a aplicação de medidas de simplificação e agilização processuais”, conforme 
previsto no n.º 4, alíneas a) e d), do artº 94º da mesma Lei. 

c) no âmbito das competências administrativas as previstas na alínea c) do n.º 6 do 
artº 94º da Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto, onde se contempla a sua competência para 
“participar na conceção e execução das medidas de organização e modernização dos 
tribunais”. 

Sabemos como o mesmo quadro legislativo permite diversos métodos de 
trabalho. Sabemos também como nem todos os métodos de trabalho se colocam no 
mesmo patamar de qualidade, de eficácia e de eficiência. O novo modelo gestionário dos 
tribunais de primeira instância reclama um novo modelo de desempenho e implica a 
corresponsabilização de todos os intervenientes, princípios que vêm sendo 
implementados na Comarca. Queremos fazer melhor e mais, com menos! Seremos 
capazes de continuar a incrementar a qualidade da resposta judiciária, a aumentar a 
eficiência de desempenho e a reduzir os desperdícios de atos, de tempo, de esforço… 
Muito já foi feito nestas dimensões; mas muito mais se pode realizar. Queremos realizá-lo 
em perspetiva integrada. A articulação das várias carreiras profissionais e das diversas 
jurisdições traduz-se numa mais-valia para a melhoria do sistema judicial, pelo que o 
grupo de trabalho deve integrar juízes e oficiais de justiça de diversas Secções e colher 
sensibilidades e experiências diversificadas. 

Pelo exposto: 
a) Crio o Grupo de Trabalho para a Simplificação e Agilização Processuais 

(GTSAP);    
b) Nomeio membros do GTSAP [com a sua prévia anuência]: 

xiii) A Exmª Senhora Juiz de Direito Drª VERA MARIA GUEDES BISMARCK DO AGRO 

SOTTOMAYOR, que coordenará os trabalhos; 
xiv) O Exmº Senhor Juiz de Direito Dr. RUI LOURENÇO LOPES REBELO;  
xv) A Exmª Senhora Juiz de Direito Drª RAQUEL ROCHA PATRÍCIA DE MATOS ROLO; 
xvi) O Exmº Senhor Juiz de Direito Dr. BRUNO MIGUEL PINTO LOPES; 
xvii) A Exmª Senhora Juiz de Direito Drª CARLA MARIA CASTRO TAVARES 

MOREIRA DA SILVEIRA; 
xviii) A Exmª Senhora Juiz de Direito Drª SANDRA EUNICE PEREIRA MARTINS; 
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xix) O Exmº Senhor Juiz de Direito Dr. PEDRO MIGUEL LAGO TORRES VARANDA; 
xx)  A Exmª Senhora Escrivã de Direito MARIA ISABEL ROSA MENDES PORTELA; 
xxi) A Exmª Senhora Escrivã de Direito FILOMENA ALVES PADRÃO GOMES; 
xxii) O Exmº Senhor Escrivão de Direito FERNANDO JOSÉ ROSENDO GUERRA; 
xxiii) A Exmª Senhora Escrivã-adjunta SUSANA CRISTINA RODRIGUES RIBEIRO; 
xxiv) A Exmª Senhora Escrivã-adjunta SANDRA PAULA RIBEIRO MIRA DE SOUSA; 
xxv)  O Exmº Senhor Escrivão-adjunto MANUEL JOÃO VICENTE LOURO. 

c) Fixo o seguinte objeto do GTSAP: (i) identificação das práticas laborais mais 
eficientes (lista verde) e das práticas laborais menos eficientes (lista negra) ao nível de 
cada uma das várias jurisdições do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém e do 
Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão e respetivas unidades de secretaria158 e 
(ii) apresentação de propostas que visem concretizar a simplificação e agilização 
processuais nas diversas jurisdições [quer coincidam ou não com práticas já 
implementadas em qualquer dos tribunais]; 

di) Nesta primeira fase, o GTSAP exercerá as suas funções até 31 de agosto, 
sem prejuízo de prorrogação;    

g) Na atividade do GTSAP deverão observar-se as seguintes guidelines: 
e1) A Exmª Juiz de Direito coordenadora do Grupo de Trabalho conduz os 

trabalhos de acordo com o seu critério, em cooperação efetiva com os demais 
membros do Grupo; 

e2) As reuniões de trabalho poderão realizar-se em qualquer Palácio da 
Justiça do Tribunal Judicial da Comarca; 

e3) Havendo necessidade de ouvir qualquer personalidade ou entidade, 
deverá a Exmª Senhora Juiz Coordenadora do GTSAP solicitar-me a sua 
convocatória; 

e4) Até 15 de julho de 2015 deverá ser-me apresentado relatório preliminar;  
e5) No termo dos trabalhos deverá ser-me apresentado relatório final, que 

deverá ser realizado somente depois do GTSAP receber relatório preliminar de 
outro Grupo de Trabalho que nesta data nomeei (GTEDI); 

e6) De cada reunião é lavrada ata, por súmula breve, que me deve ser 
remetida; 

h) Para primeira reunião do Grupo de Trabalho, em que estarei presente, 
designo o dia 28 de maio de 2015, às 16 horas e 00 minutos, no Palácio da Justiça I, em 
Santarém.  

 
Notifique, com cópia, e convoque todos os membros para efeitos da alínea f). 
Com cópia, dê conhecimento a Sua Excelência o Senhor Vice-Presidente do 

Conselho Superior da Magistratura. 
Remeta também cópia ao Exmº Senhor Administrador Judiciário. 

                                                           
 

158
 Não se visa um estudo das práticas atualmente em curso no Tribunal Judicial da Comarca de Santarém, 

nem no Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão, mas sim a identificação de tais práticas 

abstraindo do concreto desempenho dos dois tribunais 



S. R. 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 
Juiz Presidente 

 

227 
 

 

 

 Santarém, 21 de maio de 2015 

 

O Juiz Presidente, 
 
 
 

JOÃO GUILHERME GATO PIRES DA SILVA 

 

 

 

 


